
BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Processo: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

200881848355

BANCO DO BRASIL S.A\nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, proposta porL F DE CASTRO E CIA

LTDA, por seu-advogado infra-ássinado, vem expor e requerer o que se

segue:

V^_ No dia 16/12/2014 foi divulgada, no DJE n. 1691, com

disponibilização em 15/12/2014, despacho de Vossa Excelência

determinando as partes manifestarem-se a respeito do desmembramento

dos autos, em 5 (cinco) dias.

Ocorre que, tendo o requerido ^procurado ter vista dos

autos, para ter conhecimento do inteiro teor da decisão e analisar eventuais

providências cabíveis, isto não lhe foi possível, vez que os autos do

processo não foram encontrados na Escrivania, por estarem com carga ao

perito, desde as 16:38 horas do dia 16/12/2014, consoante extrato do

teiejudiciário em anexo. "'•";

Assirp, com fundamento no artigo 180 do CPC e tendo

em vista o óbice relatado, o Banco requer que lhe seja restituído totalmente

o prazo legal, para ter vista dos autos e manifestar.no processo o que for de
~

seu interesse jurídico.

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Maio/2014-Grafi Rio
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BANCO DO BRASIL

O BANCO requer, ainda, que seja intimado da

disponibilidade dos autos em Secretaria, fazendo-se referência a esta

petição.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia -GO, 17 de dezembro de 2014.

Luiz Gonzaga SoaresUiT

OAB/GO 24.200

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Maio/2014-Grafi Rio



Consulta Processual http://\v\v\v.tj go.jus.br/index.php/consulta-processual

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Com arca /Escrivã nia:

Localização:

Juiz:

Audiência:

Sentença:

Promotor:

200801848355 184835-66,2008,8.09.0051
s

28/04/2008 - PROCESSO APENSADO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

761/2008 - 05/05/2008

NORMAL - 28/04/2008 - 17:28

L F DE CASTRO E CIA LTDA

16/12/2014- 16:32
COM CARGA AO PERITO

PERITO ; LEAQNARDO DE PATERNOSTRO
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES
CARGA N. : 6913/2014
FOLHAS : 17 E 18 VOLUMES
APENSO: 200901159519 FOLHAS: 0
APENSO: 200804238531 FOLHAS: 0
APENSO: 200805710455 FOLHAS: 0
APENSO: 201100693615 FOLHAS; 0
APENSO; 201203148083 FOLHAS: 0

GOIÂNIA - 9A VARA CÍVEL

Dr(a). ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

Dr(a). VAGNER JÊRSON GARCIA

Partes Interlocutorias Mandados HistórÍco|Sentenças|lntimações|LÍQações

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do TelejudiciáriQ
Quarta, 17 de Dezembro de 2014 - 12:27

l de i 17/12/2014 12:27



iConsulta - firocesso do 1° Grau http://sv-natweb-pOO.tj go.jus,br/spg/Consulta_Opcoes.php?opc=proc6.

Número do Processo: 200801848355 184835-66.2008,8.09.0051

Data da Extratação :
Diário da Justiça :
Publicado em :

Disponibílizado em :

Folha No. :
Numero de Folhas :
Despacho :

11/12/2014

1691

16/12/2014

15/12/2014

0

0

PROTOCOLO N 200801848355 D E S P A C H O OBJETIVANDO OTIMIZAR O M
ANUSEIO E ESTUDO DO CADERNO PROCESSUAL, DETERMINO O SEU DESMEMBRA
MENTO, DE MODO QUE OS VOLUMES 1 A 10 PERMANEÇAM GUARDADOS NA ESCR
IVANIA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS, A DISPOSIÇÃO DAS PARTES E INTE
RESSADOS; MINISTÉRIO PUBLICO E DO JUÍZO. A EMPRESA RECUPERANDA MA
NIFESTOU POR SI E PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL AS FLS. 7.389/7.390
. ASSIM, NÃO ATENDIDO O COMANDO DE FL. 7.377, DE-SE VISTA AO ADMI
NISTRADOR, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTANDO-SE NA OPORTUNID
ADÊ QUANTO AO INGRESSO E EVENTUAL INTERESSE DA PESSOA JURÍDICA DE
FLS. 7.378/7.3S8, NO TOCANTE AO RECEBIMENTO DE POSSÍVEIS CREDITO
S. CERTIFIQUE A ESCRIVANIA QUANTO A PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL.
7.377, BEM COMO ACERCA DE PROVÁVEL MANIFESTAÇÃO DE INTERESSADOS.

SÓ APÔS, CONCLUSOS. INTIMEM-SE. GOIANIA-GO, 10 DE DEZEMBRO DÊ 20
14. ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO JUIZ DE DIREITO

PrincipaljPartes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças (Intimações Ligações Redístribuições

1 d e i
17/12/201412:33



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

8S:ST H/ZT/8Í

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

Natur^q: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente": L F DE CASTRO E CIA LTDA

Requerido:....

288801848355

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos

da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, para cumprimento dos r.

despachos de fl. 7377 e 7391, nos quais V. Ex.a determinou que este

expert se manifestasse sobre o parecer Ministerial de f l. 7360-7376,

respeitosamente, vem relatar o que segue.

O Parecer Ministerial do Ilustre representante do Ministério Público, defl.

7360-7376, em síntese, teve o seguinte posicionamento a respeito dos

fatos que estão aguardando decisão de V. Ex.a:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

1) Exclusão do crédito do credor CELG do quadro de credores

remanescente, em função da existência de erro material;

2) ilegitimidade do Banco do Brasil para objetar a Proposta de

Modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela

recuperanda, por não ser mais credor da recuperação;

3) Desistência da objeção e embargos declaratórios do credor Banco

Industrial e Comercial S/A;

4) Por não existir objeção válida de credores remanescentes] conforme

artigos 55 a 58 da Lei 11.101/2005, o Parecer Ministerial de fl. foi

pela homologação da Proposta de Modificação do Plano de

Recuperação Judicial.

Pois bem,

Meritíssimo, este experf, no Parecer de fl. 7331-7344, apresentou seu

posicionamento sobre todas as matérias indicadas nos itens acima, e

estes foram, inclusive, corroborados peio Ilustre Representante do

Ministério Publico, no então Parecer Ministerial de fl. 7360-7376.

Assim, este experí está plenamentejjeacordo com o parecer Ministerial

de fl. 7360-7376, reafirmando todos os fatos exarados na cota de fl.

7331-7344.

Portanto, reafirmando os fatos lançados na cota de fl. 7331-7344 e

compactuando do entendimento do Parecer Ministerial de fl. 7360-7376,

o Parecer deste Administrador Judicial é pelo seguinte:

1. Não reconhecer a objeção oferecida por BANCO DO BRASIL S/A

por falta de legitimidade, vez que este não mais é credor da

recuperação judicial e o termo de modificação proposto por LF

de CASTRO em nada afetará a sua situação na Recuperação

Judicial (seus créditos já foram liquidados pela recuperanda conforme

E Av. G255, n° 270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

documento de fl. 6099; Parecer MP de fl. 6118-6123; decisão de f l. 6124;

decisão do A.I. de fl. 7022-7035);

2. Reconhecimento do pedido do credor BANCO INDUSTRIAL E

COMERCIAL S/A feito às fl. 7288 para desistência dos embargos

de declaração (fl. 7162-7165), e reconhecimento da desistência

deste quanto à objeção à proposta de modificação do plano de

recuperação judicial feito às fl. 7270-7274.

3. Homologação da aprovação da proposta de modificação do

plano de recuperação judicial apresentada pela recuperanda às

fl.7169-7235, vez que ficam satisfeitas (após a desistência da objeção)

as exigências contidas no art. 58 da lei 11.101/2005.

4. Excluir o crédito de CELG do Quadro Geral de Credores

Remanescentes, no importe de R$ 1.194.871,00, vez que se trata

de crédito extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da

Recuperação Judicial.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014.

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO
CRA/GO 9273

Perito Administrador
Administrador Judicial de L F de Castro e CiaLtda

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paiernostro.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9a Vara Cível

tribunal
de justiça
do estado de golas

Protocolo nc 200801848355
Natureza: Recuperação judicial

DESPACHO

Considerando o requerimento de f Is. 7.39S/ 7.395 restituo o prazo

de cinco dias para o credor Banco do Brasil S.A manifestar-se nos autos/

conforme determinado à fl. 7.391.

Após/ conclusos.

Intimem-se.

Goiânia/13 de março de 2015

Abílio Wçlney Aires Neto

Juiz de Direito

Ics_
Av. Assis Chateaubriand. 195. St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 742BO-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-2141 - www.tjgg.Ju5.br



j; A. x^/A<rvogaaos Associaaos

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA JH VARA CÍVEL DA COMARCA DE

El l b'48:3566£003809005 J

PROCESSO N°

•a:=K:to

RENOVA COMPANHIA SECURITIZAPORA DE CRÉDITOS

FINANCEIROS S.A. (Cessionário), com sede em São Paulo/SP, na Avenida Paulista,

n° 1499, 19° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.133.012/0001-12, atual

detentora dos créditos oriundos do BANCO SANTANDER S. A. (Cedente),

devidamente inscrito no CNPJ n° 17.184.037/0001-10, nos autos da Ação que

move em face de vera, respeitosamente, à presença de

Vossa Exav expor e requerer.

O CEDENTE, através de instrumento de cessão de crédito (doe.

anexo), cedeu na forma da lei, todos os direitos e obrigações deiivadas do contrato,

objeto desta ação, ao CESSIONÁRIO.

Para prosseguir neste processo, bem como em eventual apenso, foi

indicado pelo E-XEQUENTE e/ou DEMANDANTE, ora CESSIONÁRIO, o presente

advogado (procuração anexa).

Rua Espírito Santo, n" 1204 - 2° andar- Centro - Belo Horizonte/MG - CEP 30160-031
Rua Mossoró, Qd. 15, Lt. IS, Jardim Novo Mundo -Goiânia/GO -CEP: 74715-340

Setor Comercial Norte - Ed. Corporate - salas 502/504 - Brasilia/DF

TeL: (31) 2121-5922- Fax.: (31) 2121-5916



Andrade Ckaves
Advogados Associados

Isto posto, requer que se digne Vossa Excelência a deferir- a

substituição processual de BANCO SANTANDER S.A, para RENOVA COMPANHIA

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., com regular

prosseguimento do feito, exclusão dos advogados anteriormente cadastrados e a

inclusão do novo procurador, ALUISIO ANDRADE CHAVES, OAB/GO 31.074 na

capa dos autos e no sistema para fins de recebimento de intimações.

Requer ainda, vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legal, para

requerer o que for de direito.

Por fim, o procurador abaixo assinado, atesta a autenticidade dos

documentos acostados a presente petição, nos^fermos do art. 365, IV do CPC.

Neste termos,

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 27 de m,

LUCIMAR AUGUSTQ DA SILVA

OAB/MG 117.075

MARCELO ANDRADE CHAVES

OAB/DF 34.880

THIAGO DE ARAÚJO RICCI

OAB/MG 36.918E

Rua Espírito Santo, n° 1204 - 2° andar- Centro - Belo Horizonte/MG - CEP 30160-031
Rua Mossoró, Qd. 15, Lt. 16, Jardim Novo Mundo - Goiânia/GO - CEP: 74715-340

Setor Comercial Norte-Ed. Corporate-salas502/504-Brasília/DF

Tel.: (31) 2121-5922-Fax.; (31) 2121-5916
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DÊ CESSÃO E AQUISVÇ,
DE DIREITOS DÊ CRÉDITO- E OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente instrumento particular, as.partes:

(1) BANCO! SANTANDER S.A., instituição financeira., corri 'Sede nesta Capital, na
Avenida -Juscelino; Kubitschefc nos1. 2041 72235 .̂ bloco A, baírro.Vtla OJÍrhpja; inscrita
no G.N.P;J./M,F; Sob 6'n.° 9p'.400..888ÍfÓÕOÍ-421 neste-àtp devidamente representada
em conformidade .com seu Estatuto' Social. ("CEDENTE")^

(2) R£NOVA COMPANHIA SECURITtZADÓRA DE CRÉDITOS- F1NÁNCSR0S S.Ã.,
sociedade poracaes .convsede: na Avenida PàulÍsta/1499,-1 9° andar,.São Pau!q,,SP,
inscrita rio ONPJ/MF sob; o n2' 19.Ú33.012/OOQ1-12, neste ato devidamerite
representado .nos termos; de seu. Estatuto Social" ("CESS.lONÁRl.Q") (sendo o-
CEDENTE e ò GESSÍQNARÍÒ referidos. -erh .conjunto como ^Partes"1 e, individual e:

indistíniaméníe., 'como -"Parte");.

CONSIDERANDO QUE:

;(A); o. CEDENTE': pretende, :alj,eriar carteira;, áe; .créditos financeiros-
1hadimp)tdpsi"i Xriãò-áiuizados -e ajuizados) d£: titutafídádç do1 GEÚENTE,
referentes ;a operações; ;de crédito ;de- 'banco Gom.èrcial. '(pés'sba;- física)
("Carteira, rfè -Credito") o BÊÍ3ÈNTÈ. organizou pro.Gésso; de. 'cessão pára, -ã .
venda DÍSateraL.dòs direitos de.ícrèdjiòvde;-suãítítularidádè;-

(B) Q QES"SJONÂR|O apresentou- a proposta1 satisfatória: para/ a •aquisição é3à.
Garteifa.de Crédito^ e

.interesse :ria aqpjsiiçãoVde taís;.crèditos..

Resdlvèoi HS Párteá ceie|)i:ap'õ; presenté..Jns^mehto/Ra"rtÍieuíar. dê^GontfatQ de; Ceêsfo" e
AqUtsiçab; de Gfédifo^e Gíutfa^^Ayénças; ("Co;ntratò^";ou ^Coríttatò-dB-èessãp^; que-.sèrá
regido pelas ciáusulal,e;c^ntíic5es'a^

1.1 Q' objeto.. da eessão referida .né'ste Cohlraío cotisjsteí nos créditos'
finánpéir.ós' venqdbs; .-e": 1nadimplidõ$.-.:(x); que: rjãp; se enGóníxàm etri
processo; 'de eóbmriça [udiclai f Cfédiito(s): Não Aiiíí̂ tdoísj1:),;̂ ) que se
encontram erh processo de;cõbráh^0diçíãjíf*é'r?ôcíitbisj AjOi2açlp(s)" e
(z)':qu6;estáb-\ndtGadps;Rèfe-GE^
rria& .que podem ou- não:: ter- às; féspeótiVas- áções. de . cobrança jtíditial
iniciadas em áté.'.9p {pp.venta) dias a, contar, da d.a|ai de.asstnatura. deste:
Contr.átó. ("Data de Assinatura")" ^Gréditofs) lri(íicadp(sj" -ef em.
conjunto çorn: os 'Cfécíifos Nãò-Ajukacip's: e; corri; b: Gféditos Afuizâdõs;
dçjfàyanie': denomínatiòi; génencamejotei "GréyUo.s?), 'de: :titul^ndade: do
QÊDHtjíTE referentes- 'a op.erãç5e;s 'de ADiA^AME.NTOS ,-A
DÈPêsíTÂNTES"; MTEél.PAçS^- DE IMPOSTO; DE 'RENDA;;
B^DES/AUt/P^l VÃTÍ^&lcCHiEGíUE CjJS§S.EVÊSPÉÍ^AL. BA^ESPÂ;;
CHEQUE- EMPRESA.' BÍsíft;; GHEQVJÉ;. ESpECiAl. BÃ^EêRÀv CHEQUE

PÃRCÈLADOf 'CHEQUE. ESPECIAL PARCEÍADQ



•g? REGISTRO DE TÍTULOS E

13.85264

19.1Í:8. p CESSIONÁRIO terá o' .direito de divulgar Inform,
Confidenciais para qualquer pessoa física ou jurídica para cjO

, através' dá qual o GÈSSIÓN'ÁRIO'venha à. 'ceder ou transferir (ou
tenha interesse de ceder oii transferir), parte ou a tõtalidacíè de seXís1

direitos', benefícios e obrigações decorrentes das Gaiteiras de;
Créditos objèto deste. Contrato py para qualquer pessoa física .ou
jurídica o CESSIONÁRIO venha a celebrar operações de denvativòs,
ou outras operações feiadóriacías. aos. Créditos adquiridos ou para
qual -deseje transferir- parte ou totalidade de seus- cfireitós e
obrigações .relacionadas, ou. decorrentes: das 'Carteiras de Créditos
objetò deste Contrato, desde que a pessóá"física ou-jurídica referida-
nesta, cláusula firme acordo de; • confidencíalidade; 'com o:
CESSIONÁRIO em "termos, -equivalentes ã cfáusuja de
confídência)idade.cònsia.nte:desté-Contrato;

E; por estarem'justas e contratadas\,as Partes, juntamente, tirmam o preSente-Gontrato: em 4
(guátróJvjas'4é'iguaVteor:e;fqrrhá, para õs^rnesmos..^^ ;e'efeitps de direito', na presença das
duasíestemunhas abaixo assinadas.

-SãoiPaulói 22. dê..se-tembro; cfe 20.14,

BANGÒ SÁNTÁ^DER B,Á.

OVA COMPANHIA SEC

UbÍrajarà'0.3a Rocha:Netçí-.Cargo:.
. .
GPR 21 8:71 8:

Testemunhas:

,
GPf; 425:094:988^51
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,-. ,, j *• _,-„.,..-..•.;,, - j - .-í. -«í ... (f ......íte'"dias1 do rnes'ae-3urino;to:anp'de dPís mn-e. quatorze^.. . . , .„ . . - , , , - . v ^ X."'"'j-1 '" -1
'•'~ "---'u-'xea FéderàtpYâ' do B|a [̂>, ;ríái .Avenida-.

4^r nesta[:

— * . _£ . . . ., . . .,..
Paulista/ np 1499$,: 1'95 ândan^Bel^^ísta^/õnâê ^.^cí^vçhíe^dò 6?'TaBelíão de ̂ Igõ^as .̂

êqmpfeçf; e, èneontrej' cómp: ;Qufcprgáfjíe'- •RE&0V& !£ÒMPAE& DE"'

CRÉDITOS HÍNÁSÉÉÍRGS -S&, ;cõm seífe:nesfâl<^pftal^.na>^erfâ^Payisj%i ;H- 1499 ,̂ "i--9õ>

12/0051-12^-cg/ji

i. ern rÍ5' tí.é
" ; - - - --•• • ' ^ / _ ^ ^ .""....,.

séteitibro dê 20Í13, coiri-;$ua-'̂ à^^dáî |i|̂ nèg^

C^X^^^V/^LI^C^VÍ-^^ >v îî ^^^è;59î lx ̂ p^ '
/-- [ - • - ' • ' % r- - v. •' •* ' •••••/' ^ "-•* " '. . • , - . .

jf^s^teroiosíâ^ ;d0] ní|a^§nad^esía&fe 5<5Gfà%=

tyçéfàfi Presidetnte; Jcíâáí P^uj^ífôs-1 SáHÈosv .êMífífccç, bragleri$ ep§|̂ {̂

Mffâdòr^^^ ^ 45^8^ J:86^SRl%>1hf(|Í̂ :m
. - '••• '••" - " •' . * ' - ' l ' ' ' > . " - '

9e-'l Patitb;
•r..- "'f H- •

instrumento- ; è " ^ f ^ .fne;l}ií %á?m£>s de" j

Í '

-v. K..:>.-^Í^ ..-_ -^-^jíos^rrníis:

iq0er tóune^^
'- . - . ̂ " 'i í .* ; ' . . - ,;

^ft^ãp; á̂ %ji%§gia:?}ê ií|̂  §IEip^^ geáao- J !

^g^gifei^ ;jí|a{Í2ar :̂)r^éntãçQ î| B§SgBv ̂ feriíl^^as ̂ ISúa^è^ / {. /"

';.' ' '",'"""".^"!""' -1 '""'••'•/^ . . , ' , . í ^ '",. '".'•"'" • í ^'":".
Qt^gêríletíé^oBr^ga^^US^ ,!''"•.

.̂ffea^nî a^nMfe^^Mist̂ ^
l||lí̂ x:; (̂ 3248^000 -Ei|||iÍ̂ é (̂̂ 6eitáp^xtófâfâlÍ30;éor̂ b^ ,
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w>,v a' REHÇPYA, Nó^que-tange atts-creditos será. p.écrtiitidò. '$& Ai'êP.tê:. cie. Cobrança; (i)........... .. . .,.. .^. .... , . - ^
•promover- à cobrança,

;de acordos de gagarnén'tQ- dos crêditòf ou confissões jõti assahçôe.s;!'d&;díyídás <
'põr^dey-èiâQ^ P^í4 crédito
em\'Cõnta-dà; í^ENOV^/Gqrfesppnâentè: aos jèrêditòSi/qt^f'^pb- à-ífõjína rdévp^"garn'ento do

principal, juros- ^rètDUiíèratonos' ou1 rflãra^driõs;' 'taxas.. pagãrneotQS í!e: apó).i:c:e.s de;'•• ., " ^ '•' - ' — —.» —• .-.. ..- -.-,-.. •. ; . .•••*•--* . . f - . ,;. fy
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Processo: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

20G881848355

BANCO DO BRASIL S.A., nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por L F DE CASTRO E CIA

LTDA, por seu advogado infra-assinado, vem expor e requerer o que se

segue;

IMPUGNAR A MANIFESTAÇÃO DO M P, DIZENDO QUE O AG.EM

RECURSO ESPECIAL NR. 22.011-GO FOI PROVIDO, DETERMINANDO

AO TJGO QUE ADENTRE NAS ILEGALIDADES DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO.

Reaberto o prazo judicial, na forma do artigo 180 do

CPC, o BANCO vem dizer o seguinte.

Sobre as alegações de que O BANCO NÃO TEM MAIS

INTERESSE no feito, com a falácia de que seus créditos foram quitados,

tais afirmações não tem cunho de verdade POIS O AG.NO RECURSO

ESPECIAL NR. 22.011-GO foi julgado procedente, ONDE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DEVERÁ ADENTRAR NO MÉRITO DAS ILEGALIDADES DO

PLANO ANTERIOR.

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99)76
Maio/2014-Grali Rio



BANCO

Dentre as ilegalidades, se pode ver: A) DESÁGIO

ILEGAL DE 80%; B) LIBERAÇÃO DE GARANTIA HIPOTECÁRIA SEM

ANUÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO; E C) LIBERAÇÃO DOS

AVALISTAS;

Assim, o BANCO continua no interesse jurídico de

IMPUGNAR UM NOVO PLANO, pois, com certeza ainda estará vinculado

à RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Certamente, serão restauradas as garantias excluídas

ilegalmente no PLANO anterior, bem como, será considerado ilegal o

desário de 80% e por isso, O BANCO NÃO CONCORDA COM NOVO

PLANO NESTA RECUPERAÇÃO.

Tal fato configura estado de insolsvência, que se

resolve pela falência, não com nova recuperação judicial (que é o que se

pretende fazer, com a desculpa de novo plano).

Esse juízo atento às ilegalidades, deve:

• SUSPENDER O ANDAMENTO desta recuperação judicial, até o

julgamento do agravo de instrumento do BANCO, motivo do AG.

RESP. 22.011-GO;

• Afastar de Plano a intenção da recuperanda em APRESENTAR

NOVO PLANO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem previsão legal.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia -GO, 14 de abril de 2015.

—=/fc//z-Go/7zaga Soares G/7
OAB/GO 24.200

ANEXO: DECISÃO DO STJ, NO AG.RESP.22011-GO.

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Maío/2014-Grafi Rio
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ND 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
BANCO DO BRASIL S/A
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA.
PLANO DE RECUPERAÇÃO. APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA DE
CREDORES. CONTROLE/CJUDICIAL DE LEGALIDADE. CABIMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO WRMCADA. NEGATIVA DE

CPC.
s^*-*-'.* """"^-^-^ li

à assembleia ide credores aprovar o plano de recuperação judicial da.z- , /vĵ "" \'\ •} 7* -̂ *. . M
empresa, inclusive quanto aos aspectos da viabilidade económica, porém, o iuiz tem/•/: f f M i í \\
cfdever de velar por sua legalidade^ a fim de evitai' que sejam autorizadas cláusulas e
condições em cíesacordo comias normas lesais. i

V - S ' \ i í

%, 2. Há ofensaSao art. 535. lAjdo CPC. quando o Tribunal a quo, a despeito da
Y.\x f l t * ' M í" i J "

, \\ _' 1̂ i _ i _1 _ . . . • -J . í?1 . _ 1 1 »

relevantejpara o deslindada controvérsia. f jv\ n H H
3. Agravo conhecido.paEa dar provimento ao recurso especial.

Trata-se de agravo interposto -por BANCO DO BRASIL S.A. contra decisão que

inadmiíiu recurso especial pelas seguintes razões:

a) incidência das Súmulas n. 211/STJ e 282/STF:

b) ausência de violação dos arts. 535 e 557 do CPC;

c) incidência da Súmula n. 7/STJ.

Alega o agravante, ern síntese, que o recurso especial atendeu aos requisitos de

admissibilidade, razão pela qual requer o seu processamento.

É o relatório. Decido.

No tribunal de origem, foi proferida decisão monocrática negando provimento a

agravo de instrumento interposto pelo agravante.
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Da mesma forma, também não foi provido o agravo regimental respectivo por meio

de acórdão em cuja ementa se lê:

"AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO, IMPROVMENTO. DECISÃO DO
' RELATOR.

1. Com fulcro 110 artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode não
admitir recurso interposto que se encontra, em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal.

2. Não ocorrendo demonstração de fatos novos no agravo regimental interposto,
há de ser mantida a decisão agravada.

Agravo regimental conhecido e irnprovido."

O mesmo

rej eitados.

idScteaiSãoj^tfstos ao acórdão: foram> JT , ,

ríão admitido^na origem o recurso especial, sobreveio a interposição do agravo que
1" ~ "" ' ' f f M " "̂

ora se examina.

Ê o breye relatório. Elecido.

Tem razãojb agravante. \\: CP Cfêsta evidente. Historio perflmctoriameate

--«*«,,-.-- ...»M-~.»-Í™- , „ ,
Som eferfo, a violação do

L F DE CASTRO E COMPAKHIA LTDA. requereu e obteve o processamento de

recuperação judicial. O agravante habilitou-seus créditos. Apresentado o plano de recuperação, o

agravante ofereceu impugnação, o mesmo ocorrendo quanto ao plano alternativo apresentado

pela empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos sócios coíistas são os

mesmos da empresa recuperanda.

Realizada a assembleia de credores, foram rejeitados tanto o piano original quanto o

alternativo, com votos nesse sentido dados pelo agravante e pelo Banco de Brasília, e outros

poucos credores.

No entanto, o juiz que preside o feito, ao argumento de que houve abuso de direito

praticado pelas duas instituições financeiras, anulou o voto de ambas na assembleia Q,

considerando os votos dos demais credores pela aprovação., concedeu a recuperação da empresa.

O agravante, então., interpôs agravo de instrumento contra tal decisão, em que

alegou:
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a) inexistência de nulidade nos votos proferidos na assembleia de credores; e

b) negativa de prestação jurisdicional por ausência de manifestação ou de

fundamentação a respeito dos seguintes temas: i) o fato de o piano de recuperação aprovado ter

sido elaborado por empresa cujos sócios coristas são os mesmos da empresa recuperanda; ii) o

plano aprovado ter sido apresentado intempestivamente; iii) o plano aprovado não conter

demonstração de viabilidade económica e laudo econômico-fmanceiro; iv) a aprovação de plano

coni deságio de 80% sobre seus créditos; v) a dilação do prazo para pagamento e

alteração/exclusão de encargos financeiros; vi) o tratamento desigual atribuído a credores de
/"A

uma mesma classe, privilegiando credores %rn detrimento da agravante; vii) a aprovação de/ y *5 \o de recuperação com

s-js**"^. , ^x^*J *1 . l-í . "̂ V>K r
Embora o juiz/rob possa se imiscuir nos^ãsgectos cia viabilidade económica da

empresa, matéria de competência exclusiva da^ assembleia de credores, tem ele o dever de velar
. B v í i l í H t ipela legalidade do piano, de, modo a evitarfque os credores aprovem pontos que estejam em

desacordo coubas normas legais.

Conforme lição de -Roberto Ayoub Cássio Gavalli, "conquanto a

assembleia-geral de credores seja soberana para apreciar o plano de recuperação judicial, o juiz

deverá controlar.a legalidade da assembleia!Vale dizer, o juiz deverá controlar a legalidade do

procedirnenwde deliberação asseaiblearjyejfficando a regularidade doCexercicio do direito de
. íx^x .̂ , •rf8&r n, 11 T "Hgw , .viw^ ,

voto pelos credQres>be.m coniofdepurarklo?plano^a!pi;o.vadQ^as€claii$ulas que não observem
"^<^T-^&&~^' f. £?££± '^tr^l -̂**tó^«uai»i***"

os limites legais. Conforme se lê-*nQ\Enún'ciado 44 da Primeira Jornada de Direito
M f-í

Comercial do Conselho da Justiça Federal: 'a homologação de plano de recuperação

judicial aprovado pelos credores está sujeita ao cotitrole judicial Ae legalidade". (A

Constação jurisprudência! da Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013,

p. 254).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assim assentada;

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE
PLANO PELA ASSEMBLEIA. DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL,
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO
PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos
requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a
controle judicial,

2. Recurso especia! conhecido e não provido" (REsp n. L314.209-SP, relatora
Ministra Nancy Andrighí, DJc L6.2012).
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Presentes tais ensinamentos, verifico que o agravante levantou diversos pontos a

respeito dos quais fazia-se necessária a manifestação das instâncias ordinárias. Eacontra-se, por

exemplo, entre as questões arguidas, a afirmativa de que o plano de recuperação privilegiou

determinados credores em detrimento de outros, inclusive ele próprio. Aponta que seus créditos

com garantia real sofreram deságio de até SG%, enquanto créditos da mesma, natureza, de outros

credores., não receberam idêntico tratamento. O mesmo teria ocorrido em relação a seus créditos

quirografários.

Tal situação, se confirmada, ppderia obstar, pelo menos em tese, a concessão da
/ 'A ,

recuperação judicial em razão do que disp5e>o art 58, § 2Q? da Lei n. 11.101/2001. Ématéria de
í J \suma importância para o deslnide^da-causa e ̂ ue?7deJfoniia: absolutamente .estranha, não recebeu.

^^"*-ar̂ ^" """'"^~'J " ~ '" ' —"t- •ím^-—-~
análise do turma jiúgatforaT

Hão menos importante é o quesíionamenlo a respeito da contrariedade ao art. 503 §

1°, da LRE, cuio conteúdosseccundo interpretação do recorrente-, tem o condão de impedir que a
3 ' Y"-r ' xfe"— i s i i f'1 \'\

V'S \V * * . * J W\ \\a optenlm liberação ou substituição de garantias sern a [aprovação do credor

respectivo.

Essas e outras questões desunho -nitidamente juiúdico, expressamente arroladas nos
\ \\\\} u M

embargos de de.claracãpVforam ignoradas |no ac^r^ão^recorrido, quando deveriam ter sido
r^ L_*k»^«L,*^„,m ,̂t̂ ;í f ' \ * \  i«..̂ 'L...-.,Í..._I...—-i,i,_„.;,...j JT y

..J • ! • ! 1 l •« j-.ll t • • • "^ 1 • I l O . . . ^ ' 1analisadas eCdecididas sob o aspecto^da legalidade, conforme assentado na doutrina e no
x^X. _^J^ \'\1 "N^x .̂ ^^^

precedente iurisprudencial acirna^invocadoálNão s^concebej30^iial razão o Tribunal a quo
1 J 1 - ^ -**f- uu- ^ - ^ ^
deixou de fazê-lo.

Confonne já decidi no REspnrl^ô.ôSô-RS, "M ofensa ao art. 535, TL, do CPC,

quando o Tribunal a quo., a despeito da omissão existente no acórdão e da oposição de embargos

declaratórios, deixa de emitir juízo de valor especificamente sobre questão desenvolvida nos

autos e relevante para o deslinde da. controvérsia" (DJe 24.1 1.2014).

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer e dar provimento ao recurso

especial e, ern consequência, anulo o acórdão prolataâo nos embargos de declaração e

determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o órgão julgador enfrente

as matérias nele declinadas, decidindo-as como entender de direito.
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Publique-se.

Brasília (DF)3 02 de fevereiro de 2015.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator
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R.1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355 (184835-66.2008)

209801848355

O

-L F DE CASTRO & CIA LTDA/ em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação em comento/ via dos advogados

e procuradores infra-assinados/ vem à douta presença de Vossa

Excelência/ com a vénia e o acatamento devidos/ para expor e requerer o

que segue:

Infere-se dos autos que/ sob argumento de que o

Agravo no Recurso Especial n° 22.Q11-GO foi julgado procedente/ o

Banco do Brasil peticionou às fls. 7.410/7.411 pugnando pela: i)

suspensão do andamento dos presentes autos até o julgamento final do

agravo de instrumento; ii) rejeição do plano de recuperação judicial

apresentado pela recuperanda.

Nota-se que/ os pedidos formulados pelo banco

requerido estão fundados na ideia de que/ após o novo julgamento dos

embargos de declaração opostos no agravo de instrumento/ o mesmo/

supostamente/ (a) ESTARIA novamente vinculado aos presentes autos;
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(b) TERIA suas garantias restituídas; e (c) o plano apresentado

anteriormente SERIA considerado ilegal.

Ocorre que, basta uma análise perfunctória da petição

colacionada pelo Banco do Brasil às f Is. 7.410/7.411, para perceber que

os pedidos formulados pelos mesmos foram embasados em MERAS

EXPECTATIVAS DE DIREITO (isto para não dizer em "ilação").

Vale ressaltar que o julgamento do Agravo no Recurso

Especial n° 22.011-GO, ainda que procedente, não teve o condão de

"alterar" o que restou decido no acórdão proferido pelo E. Tribunal de

Justiça de Goiás, o qual julgou improcedente o agravo interposto pelo

Banco do Brasil em face a decisão que homologou o plano de

recuperação judicial da autora.

Regístre-que a decisão que julgou o Agravo no

Recurso Especial n° 22.011-GO tão somente anulou o acórdão

prolatado nos embargos de declaração para o fim de "determinar

o retorno dos autos a origem para que análise de questões nele

declinadas", nos termos a seguir:

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer e dar
provimento ao recurso especial e, em consequência, anulo o
acórdão prolatado nos embargos de declaração e determino o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o órgão
julgador enfrente as matérias nele declinadas, decidindo-as como
entender de direito, (f Is. 7.411)

Portanto, evidente o fato de que o acórdão que julgou

o agravo de instrumento e manteve inalterada decisão que

homologou o plano de recuperação judicial permanece em vigor,

assim como todos os demais atos decididos nos presentes autos.



R.1132,n.l04, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo. adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Desta forma, considerando o fato de que todos os

pedidos do Banco do Brasil foram formulados com base em meras

expectativas de direito, bem como, considerando que:

a) O acórdão que julgou o agravo de instrumento e manteve

inalterada decisão que homologou o plano de recuperação judicial

permanece em vigor;

b) O julgamento do Recurso Especial, ainda que procedente, não tem

condão de suspender a presente demanda;

c) O Ministério Público pugnou pela homologação da proposta

de modificação do plano de recuperação judicial;

d) O Administrador Judiciai também já se posicionou favoravelmente

quanto ao pedido de homologação feito pela recuperanda;

Requer, seja, julgados improcedentes os pedidos

formulados pelo referido credor, para que seja dado normal

prosseguimento ao presente feito, a fim de que seja HOMOLOGADA A

PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

em conformidade com as manifestações do administrador judicial e do

Ministério Público, e tal como autoriza o "capuf do art. 58 da Lei

11.101/2005.

Termos em que, \
n ^ ' \> ~ -

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de abril de 2015.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO- 14.615

Wanessa N. Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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n MURILO MACEDO LOBO
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ANDREIA KACiHDG LOBO
ELISA OLIVEIRA DE: CARVALHO

s VIVIANE; APARECIDA CASTILHO
AMANDO GOMES DE OLIVEIRA
E?.IO MATIAS PEREIRA
LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS
SEiRGIO ANTÓNIO MARTINS
JOSÉ: PEDRO DA EtROI
ALAIR PINHEIRO DA SILVA
LU12 GONZAGA SOARES GIL
VANILTON CORRÊA DE AZEVEDO
MANOEL GARCIA NETO
VALEíERLliiNA MARIA CORRÊA
JOSÉ: EUGÊNIO COI..LARE8 MA IA
LEONARDO RIBEIRO I8SY
JOSÉ CARLOS' RIBEIRO I88Y
AI..E88ANDRO RODRIGUES DA CUNHA PINHEIRO
LUCIANO VALEINTIM DE CASTRO
GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO
MARCELO RODRIGUES R-I..ICIO
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JUIZ(A)

K ARI H A FERNANDA SOI.. E: R PARRA ARHAL
fíILDO RH IMUNDO BI» FREITAS
li: L Y DE OLIVEIRA FARIA
TATIANA CARMONA FARIA
uvro DE vivo
Í1AROIA BE r -ATIWA ANDRADE
MARCELO SCAFF PADILHA
FERNANDO RUD6E LEITE NETO
LUI2! ANTÓNIO SOMIEROVÚNIOR
HELENA COSTA MARQUES CARNEIRO QUEIR02
(•JAEiRIELA DAVOLI GOMIERO
ADÃO ALVES TEIXEIRA
PAULO I UR X ALViífS TEIXEIRA
GERALDO MOREIRA DE POCiONCA
FILIPE Í1ARCELIHO DE SOUZA
6ILPÍA MÁRCIA MARTINS C.. DE ARAÚJO
WAHDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA
AI..UISIG I30RGEÍ5 DE CARVALHO
JOÃO MIGUEL NETO
«I SELE BOMES MATOS
MARCOS CÉSAR GONÇALVES rf» OLIVEIRA
CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO
LÚCIO FI..AVIO SIQUEIRA BE PAIVA
REINALDO CLÁUDIO DE SOUZA
LEANDRO MEDEIROS DE MOURA
ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO
FAI3IO CADRAL SILVA BE OLIVEIRA
VIVIEN I..YS PORTO FERREIRA BA SILVA
CARLOS AUiíERTO MIRO DA -SILVA FILHO
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA
JÚLIO CÉSAR MEIRELLES MENDONÇA R I DE I RO
NORI3ERTO DOS REIS GUIMARÃES
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

ferira do Expediente;; 06/04/2015

i:i:i..vtr:Lo da JustiLí;;* ;: 00001762

piagAna do "D»J,, ' a OOODO

Di^ponilxi.lizado emi: 08/04/2015

PuixL-U: ,vj.ç ao a »W 04/ 2015

l-ol.hai* K 7401

Certifico que o extraio destes autos exarado na data
s u' p r a e x p 11 í: i t a d a., f o i j:' u b.l jí c a d o ri o B i a r :i. o d a J u s ti .ç a a c: :í. m a
especificado,.

Dou fé..

GOIÂNIA y 2% de abril de 2015 „





tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9^ Vá rã Cível

Protocolo nfi 200801848355
Natureza: Recuperação judicial

m
DESPACHO

A fim de cumprir o despacho de fl. 7.391, em sua integralidade, no

que tange a manifestação dos interessados e considerando a cessão de crédito

inforraada às fls. 7.402/7,409, defiro o pedido de substituição do credor Banco

Santander S.A para RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CRÉDITO FINANCEIROS S.A.

Providencie a Escrivania as alterações devidas.

Após, dê-se vista, conforme requerido à fl. 7.403, pelo prazo de

cinco dias.

Em seguida, venham-me conclusos.

Intimem-se.

Goiânia, 22 cfelnaí® de 2015

Juiz de Direito

Ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-
2141 - www.tJQO.ius.br
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Qmin àsl9hOO,min
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Processo Físico n°:
Classe-Assunto%
Requerente:
Requerido:

0200793-68.20,08.8.26.0100
Procedimento Ordinário - Compra e Venda
Tetra PakLtda

*Lf de Castro & Cia Lida

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São Paulo, 05 de marco de 2015.

Pelo presente, ENCAMINHO à Vossa Excelência, conforme solicitação do

Ministério Público desta Comarca, cópia de petição (fls. 592/5) do?« autos da acão em epígrafe

para conhecimento nos autos do vosso processo de recuperaçãç judicial nç

0184835-66.2008.8.09.0051.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cláudia Longobardi Campana
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

MM. Juiz(a) de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO o p
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

16a Vara sCível da Capital

• Autos n° 2008.200793-68

Ação de Reintegração de Posse

Meritísslmo Juiz:

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por
Tetra Pak Ltda. em face da LF de Castro & Cia Ltda.

Vieram os autos ao Ministério Público em razão de LF de
Castro & Cia Ltda. estar em fase de recuperação judicial/ mas não há
.notícia da decretação da falência.

. 5«

As partes são maiores e capazes e discutem direito-
.disponível. Não se evidencia interesse público/ nem pela natureza da
lide/ nem pela qualidade de -qualquer das partes.

Então/ a única hipótese que justificaria a intervenção do
Ministério Público seria o fato de uma das partes estar em
procedimento de recuperação judicial.

A recuperação judicial é uma fase que antecede a
decretação da quebra/ tal qual ocorria com a concordata/ no Decreto-
iei 7661/45. Nos processos em que a parte era concordatáría ó
Ministério Público somente atuava quando havia concreto interesse
ministerial/ como/ aliás/ era previsto no Ato 98/97 -Procuradoria
Geral de Justiça-/ Capítulo I/ item D/ sendo que o atual Ato n.°
313/03/ da PGJ e CGMP/ prevê que a atuação ministerial na fase pré-
falímentar é facultativa -inc. VIII do art. 3°-.

t--
No Agravo de Instrumento n.° 7.205.137-3, julgado em

15.04.2009/ da 23a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça
Paulista/ Rei. Dês. J.B. Franco de Godoi/ decidiu-se que. a intervenção
do Ministério Público não era necessária enquanto uma das partes
[estivesse em recuperação judicia e que a necessidade de intervenção



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

adviria da decretação da quebra e consequente constituição da massa
falida.

Recentemente/ a 20a Câmara de Direito Privado do Egrégio
Tribunal de Justiça de São Paulo/ nos autos da Apelação n° 0020922-
96, cuja relatora foi a Desembargadora Maria Lúcia Pizzotti, proferiu a
seguinte decisão:

"APELAÇÃO - CAUTELAR DE ARRESTO DECADÊNCIA AÇÃO
PRINCIPAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL-SUSPENSÃO-HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público em açao em
que figura empresa em recuperação judicial - art 4° da Lei 11.101,
de 2005, vetado - ausente interesse público;

Descabido arresto de dívida novada (art. 820, do Código de Processo
Civil e art. 59, da Lei de Falências) - inviável a propositura de
demanda individual em razão a suspensão operada por força da
recuperação judicial - arresto inadmissível/ sob risco de violação dos
créditos homologados no plano da recuperação - precedentes/'

Em razão das notícias trazidas pela autora, requeiro extração
de cópias de fls. 492/5 e remessa para o Juízo da Recuperação.

Diante do exposto/ como não houve decretação de falência/ e
não vislumbrando outra hipótese de intervenção/ deixo de intervir na
presente ação.

São Paulo/ 13 de novembro de 2014.

Juliete Rita Carvalho Maínardi

4a Promotora de Justiça de Falências
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16a VARA

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
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Processo n°. 02000793-68.2008.8.26.0100 (583.00.2008.200793-9)
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TETRA PAK LTDA, devidamente qualificada nos autos, em face de LF

[Castro e Cia Ltda., vem, respeitosamente, através de seus advogadps e

procuradores infra-assinados, juntar a Carta Precatória devidamente cumprida e
i
! requerer o que segue:
l

A peticionária ingressou com Ação de Rescisão Contratual com pedido de

busca, apreensão e depósito liminar, em razão do inadimplemento do Contrato

de Compra e Venda firmado com a Ré, tendo por objeto o bem abaixo:

o 01 (um) ultrapasteurizador para produtos derivados de tomate

Tetra Pak, mpdelò tetra Therm Aseptic Visco BR, capacidade de

2.000 - 3.300 l/h.

O pedido liminar de reintegração de posse foi indeferido por diversas

vezes, até que o V. acórdão de fls.355 concedeu provimento parcial ao agravo

interposto pela ora Peticionária, para outorgar a tutela liminar de busca e

www.pnioatlvogados.cont.Iir
SÃO Poillo -SPJieL |11) 32GG-4380
A arneda Joaquim Eugênio d« l/ma, 680

Conjunto U l i CEP. OUG3-ÍJOO



í Pellegrina Monteiro & Carvalho Advogados

apreensão, porém, com a manutenção da máquina na empresa Ré, até decisão

final da ação de reintegração de posse cumulada com rescisão contratual, nos

seguintes termos:
í

| -(..o
! Posto isto, por meu voto, dou provimento parcial ao

l . agravo para outorgar a tutela liminar de busca e

apreensão, porém com a manutenção da máquina na

empresa agravada até decisão final da ação de

reintegração de posse cumulada com rescisão

contratual. Deverá ser providenciada, em primeiro

grau, a nomeação, como depositários e sob

compromisso, dos representantes legais da agravada,

que ficarão sujeitos às cominaçoes legais, sem prejuízo

da eventual remoção do equipamento na hipótese de

infidelidade."
i

Como se vê, restou determinado pelo V. Acórdão a nomeação dos

representantes legais da Ré, como depositários dos bens, sob compromisso,

ficando sujeitos às cominaçoes legais, sem prejuízo da eventual remoção do

equipamento na hipótese de infidelidade.

i Neste esteio, indicou a autora o nome dos representantes legais da Ré,

íconforme dados constantes às fls. 219, destes autos, quais sejam:

j • Luís Fernando de Castro, inscrito no CPF/MF sob o n° 285.897.501-91;

| • Luiz Averlando de Castro, inscrito no CPF/MF sob o n° 607.386.771-91.

Ato contínuo, conforme despacho de fls. 471, foi expedida Carta Precatória
i
[para constatação do estado da máquina, local em que se encontra.
i
\ carta precatória foi devidamente cumprida, com a constatação de que

ia máquina descrita na deprecata não se encontra no local e a empresa

www.pmcadvogados.coni.ljr
Siio Paulo - SP I lei- !11) 32G6-43SO
A.'amedâ íoaquim Eugênio de L=ma. 660

Con;unlO-U j CEP. Q14Q3-OTO



\a Monteiro & Carvalho Advogados
: 'esta desativada, suas dependências praticamente vazias, com poucos

traquinarias.i

! A conduta desleal da Ré encontra-se evidenciada quando, durante todo o
i
longo desenrolar processual/ sustentou que a empresa estaria ativa e o

equipamento seria vital para a continuidade da produção industrial (fls. 370/375)

e que sua retirada impediria a recuperação judicial. No entanto, a constatação.

judicial descortinou uma empresa inativa, e o desvio do equipamento para local

incerto.

i Assim, os Srs. Luis Fernando de Castro e Luiz Averlando de Castro devem

ser declarados como depositários infiéis, com a consequente penalização dos

mesmos, mediante a responsabilização pessoal dos depositários para

jndenizarem o proprietário do bem, e responderem pelo crime previsto no artigo

J168, §1°; II, do Código Penal.
í
: A tal respeito, a jurisprudência é pacifica:

í " TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70050936780 RS (TJ-RS)

\ de publicação: 13/06/2013

f Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPOSITÁRJ.O DOS BENS.i
l AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO APÓS: INÚMERAS DILIGÊNCIAS.i
| RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL.

\ PATRJ.MONIAL. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE

| . VALORES. ART. 655-A DO CPC . CABIMENTO. Caso em que, após

\ tentativas de localização do depositário nomeado, para fins de

apresentação dos bens, até a presente data não se sabe ao seu paradeiro. O

dever de guarda incumbido ao depositário pressupõe que ele informe ao juízo

qualquer alteração de endereço que venha a ocorrer, para possibilitar a

apresentação dos bens pelos quais ficou responsável, sob pena de presunção de

desciímprimenlo do encargo de guarda e conservação dos bens penhorados,

como previsto no arL 148 do CPC. Ainda que não seja lícita a prisão civil de

depositário infiel, à luz da redução da Sumida n"25 do STF, não há óbice de,

que ele sejci responsabilizado matrimonialmente pelo d es cumprimento do

www.pmcndvoijiHlos.com.bi
=tíso Paulo - SP |td. M I) 32Gf>-4380
A'BTOecte Joaquim Eugenia QB L7ms, 680

Con;unlo41 | C£P. QI403-COO



| Pellegrina Monteiro & Carvalho Advogados

encargo que lhe coube, como pretende o Estado do Rio Grande do Sul.

i . Determinado, portanto, o bloqueio de valores que, porventura sejam

localizados em contas-correntes do depositário, via BACEN-Jucl* até o limite

! do valor em que foram avaliados os bens depositados, na forma do art. 655-A,

\ ao CPC . AGRAVO PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo cie Instrumento N°

i 70050936780, Vigésima Primeira Câmara Civel,*Tríbimal de Justiça do RS,
\ . Relator: Francisco José Mo,esch, Julgado em 15/05/2013)

\ Diante do exposto requer a Peticionária: a) seja dado ciência ao Ministério

Público, nos autos da Recuperação Judicial, sobre a inatividade da empresa e do

desvio do equipamento; b) determine a intimação dos depositários para, em 48
i
horas, informem a localização dos equipamentos; c) determine o envio das peças
i

processuais necessárias para o Ministério Público para análise da ocorrência do

,'crime praticado pelos depositários, previsto no artigo 168, §1°, II, do Código

jPenal; d) a declaração de depósito infiel, com a responsabilização pessoal dos

'depositários para indenizar a Autora dos prejuízos sofridos com desaparecimento

;do bem depositado, com a determinação de bloqueio, perante o Bacen Jud, de

íeventuais valores em conta dos Srs. Luís Fernando de"Cástro e Luiz Averlando de
i
ÍCastro,_até o limite do valor do equipamento desviado.

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Alexandre Luiz Alves Carvalho
(_/GAB/SP 204.155

www.pnicatlvoijailos.con).br
São Paulo -SP|ieM1I)32G6"U80

A!amedá Joaquim Eugênio Oo Ivno, 6RO
Con,ijnto41 | CEP. 01403-000
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ESTADO PE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA SE GOIÂNIA

Bôíá: 20ÍHHQ PG l «*

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE
PERITO
CREDOR

ADMINISTRADOR
ABV REQTE

ADV CREDOR

184835-06,2008.8,09,0051 (200801848355)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
9A VARA CÍVEL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
JAIME EDUARDO DA SILVA
QRSA CELULOSE, PAPEL E AFÍBALAGENS S/A
BANCO DO BRASIL S/A
CELB DISTRIBUIÇÃO S/A CELG
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A BICBANCO
METALÚRGICA ROJEK LTDA.
BERTIhf S/A
EA6LE COtIERCIO DE SEMENTES LTDA
NORTE 3ALIHEIRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO NQRS
BANCO DE BRASÍLIA S/A-BRB
MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS L
RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINAN
BANCO ITAU S/A
EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS MMCO LTDA.
BANCO ITAUBANK S/A
NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
TETRA PARK LTDA»
BANCO PINE S/A
BANCO ABN AMRG REAL
QWENS-ILLIQIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNQSTRO
MURILO MACEDO LOBO
&ANESSA NEVES LESSA
ANDREA MACEDO LOBO
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
VIVIANE APARECIDA CASTILHO
AMANDO GOMES DE OLIVEIRA
EZIQ MATIAS PEREIRA
LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS
SÉRGIO ANTÓNIO MARTINS
JOSÉ PEDRO DA BROI
ALAIR PINHEIRO DA SILVA
LUIZ GONZAGA SOARES GIL
VANILTQN CORRÊA DE AZEVEDO
MANOEL GARCIA NETO

VALBERLENA MARIA CORRÊA
JOSÉ EUGÊNIO COLLARES MAIA
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
ALESSANDRO RODRIGUES DA CUNHA PINHEIRO
LUCIANQ VALENTIM DE CASTRO
GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO
MARCELO RODRIGUES FELICIO
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KARINA FERNANDA SOLER PARRA ARNAL
GILDG RAIMUNDO SE FREITAS >
ELY DE. OLIVEIRATARIA
TATIAm^áRMGNA FARIA < ,. , •-', -
LIVIQ DE VIVO
HARCIÁ DE FATIílA ANDRADE T"*"
MARCELO SCAFF PADILHA '' •vr*"'l"r-:-̂
FERNÔNBO.RUJM3E LEITE NETO . f.r - .«
LUIZ ANTOhilO GOÍIIERO ãUNIÔR~ ' ""' "
HELENA COSTA MARQUES CARNEIRO QUEIROZ
GABRIELA DAVOLI GOMIERQ
ADÃO ALVES TEIXEIRA
PAULO IURI ALVES TEIXEIRA
GERALDO HOREIRA DE MENDONÇA
FILIPE HARCELINO DE SOUZA
GILÍ1A MÁRCIA MARTINS C» DE ARAÚJO
yANDERLI FERNANDES DE S ALÍ1EIDA.
ALUISIO BORGES DE CARVALHO
JOÃO Í1IGUÈL NETO
GISELE GORES HATOS
HARCOS CÉSAR GONÇALVES DÊ OLIVEIRA
CARLOS Í1ARCIQ RISSI HACEDO
LÚCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA
REINALDO CLÁUDIO CE SOUZA
LEANDRO MEDEIROS DE MOURA
ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO
FÁBIO CABRAL SILVA BE OLIVEIRA
VIVIEhl LYS PORTO FERREIRA DA SILVA
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA
JÚLIO CÉSAR MEIRELLES MENDONÇA RIBEIRO
NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES
ABÍLIO WQLNEY AIRE6 NETO

Data do Expedientes 03/06/2015

Diário da Justiça s 00001801

pagina do 'B.J«' s 00000

Disponibílizada eras 09/00/2015

Publicação s 10/00/2015

Folhas s 7422

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada^ foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado»

Dou fé-

GOIÂNIA , 10 de junjfío de 2015
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fcSTESÃUTOf

20MM Juiz. Escava ^ K
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m REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

&

MALOTE DIGITAL

&

!£>

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8092015739442

Nome original: Of. Nr. 1386D.pdf

Data: 10/06/201514:11:21

Remetente:

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício encaminhando decisão STJ e/ou STF.



** AOrmiCAÇãO/HASB: 5AOD52DE-51978953-A591A175-A635E254 SOLICITANTE: 5738
Auteaticaçâo pode verificada es https://vvw.tjgQjiis.br/3icad/ í D i l )

DATA: 2015-05-10 % 13:41:43 PG I **

E õ T A D O P E G O I A S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUGTICA

D]VISÃO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

AV A;;U-;iS CHATEAUBRIAND, NR. 195, ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, SALA 207
3ETOF OESTE, GOIÂNIA-GO, CEP 74128-900, FONE OXX62 216 2100

GOIÂNIA, 10 DE JUNHO DE 2015

FEITO
PROCESSO
AGRAVANTE
AGRAVADO
COMARCA
RELATOR

PROT. ORIOEM

INFORMAÇÕES

: AGRAVO DE INSTRUMENTO
: 262774 - 47.2009 - O.09 - 0000(200902627745}
: BANCO DO BRASIL G/A
: LK DE CASTRO E CIA LTDA
: GOIÂNIA
: VÍTOR BARBOZA LENZA

; 184835-66.2008.8.09.0000{200501848350;

: DECISÃO NO ARESP 22011/GO

ENHOR

Venhi» 6tr-avé.^ deste, encaminhar a Vossa Exceiência,
para conhecimento e f iriç; de mister, as pecas processuais referende a
ao procesao oletrOiiico cio Superior Tribunal de Justiça e/ou Supremo
Tribunal

DALME VA2 SIQUEl
M SOR T A PAIíA/ÃSSUNTO DE EEC

EXCELKNTTSSIMO(A) SENHOR(A >
DR. ABÍLIO WQLNEY AIRES NETO
.JF.ITZ DA HA VARA CÍVEL
GOTAMIA GO

JUi;



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8092015739443

Nome original: AREsp22011GO.pdf

Data: 10/06/2015 14:11:21

Remetente:

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício encaminhando decisão STJ e/ou STF.
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REGISTRADO SOB N° 2011/0083682-1 /GO

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE PEÇAS INDEXADAS

o;
O

o
UJ

Q-
o:

UJ
Q
LLJ
CO
O

Certifico que as peças eletrônicas indexadas
correspondem aos respectivos originais constantes dos autos
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica.
Foram validadas as seguintes peças constantes do índice:

- Petição inicial fls. 2 à 28
- Procuração do recorrente fls. 31 à 31
- Substabelecimento do advogado do fls. 32 à 32

recorrente
- Procuração do recorrido fls. 58 à 58
- Substabelecimento do advogado do fls. 59 ã 59

recorrido
- Acórdão/Decisão Monocrática fls. 2516 à 2526
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 2527 à 2527

Monocrática
- Petição do Agravo Regimental fls. 2529 ã 2549
- Acorda o/Decisão Monocrática do Agravo fls. 2555 à 2562

Regimental
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 2563 à 2563

do Agravo Regimental
- Petição dos Embargos de Declaração fls. 2565 ã 2585
- Acórdão/Decisão Monocrática dos Embargos fls. 2590 à 2596

de Declaração
- Certidão de Publicação do Acórdão/Decisão fls. 2597 à 2597

dos Embargos de Declaração
- Petição de Recurso Especial fls. 2603 à 2622
- Preparo do Recurso Especial (Custas e fls. 2624 à 2626

Porte de Remessa e Retorno)
- Petição de contrarrazões do Recurso fls. 2632 à 2655

Especial
- Decisão de Admissibilidade do Recurso fls. 2667 ã 2669

Especial
- Certidão de publicação da Decisão de fls. 2673 à 2673

Admissibilidade do Recurso Especial
- Petição de Agravo em Recurso Especial fls. 2686 à 2698
- Contraminuta do Agravo em Recurso fls. 2704 à 2713

Especial

CL
o

Brasília, 27 de junho de 2011.

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

O)
E
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LU
LO
O

CL

O

REGISTRADO SOB N° 2011/0083682-1 /GO

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram registrados,
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça,
passando a tramitar de forma eletrônica, nos termos do art.
13, capuí, da Resolução n. 01 de 10.2,2010, e ora estão
sendo devolvidos à origem, onde deverão aguardar o
julgamento desta Corte, conforme o parágrafo primeiro do

g referido dispositivo .
:z.

3 Brasília, 27 de junho de 2011,
o:

S STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
g RECURSAIS

TERMO DE REMESSA

Faço, nesta data, remessa dos presentes autos à
origem.

Brasília, 27 de junho de 2011.

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

(*) Documento assinado eleíronicameníe
por JQSEDERIBAMARPINHEIROJÚNIOR nos termos
do Art1° §2° inciso 111 alínea "b" da Lei 11.419/2006

o
Q
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Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 08/07/2011
naformaabaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22011 (2011/0083682-1)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Localidade ; GOIÂNIA/GO

N°. na Origem : 200902627745 26227744720098090 18483566200880900
765553180

200801848355

N°s. Conexos:

N° de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

200804053213

132718 N°. de Volumes:

BANCO DO BRASIL S/A

TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

N° de Apensos: O

LO

Ê
UJ

l
u
ULJ
CD

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de
processos relacionados ao AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°22011 (2011/0083682-1)

Processos com UF, Partes e Números de Origem comuns: 1 Processo(s).

CONFLITO DECOMPETÊNCIA98769(2008/0207416-8NU: 0207416-68.2008.3.00.0000}

Origem : JUSTIÇA ESTADUAL 1a INSTÂNCIA EM GOIÁS

Localidade : GOIÂNIA/GO
AUTOR MÁRIO CÉZAR NASCIMENTO DE MACEDO

ADVOGADO GERALDO BORGES SANTOS E OUTRO(S)

RÉU LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITANTE LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA

SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO

SUSCITADO JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO

SUSCITADO JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE ITABUNA - BA

N°. na Origem : 200801848355 77200746305002 563200805318000 7612008

O.
O

Assunto:

Processo não distribuído.
Ministro Relator:
Ministro Relator para Acórdão :
Ministro Revisor:
Fase Atual

20/01/2009 Processo remetido à Seção de Documentos Judiciários

31/08/2011 16:58:51 Fl. 1
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(e-STJ FI.2719)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22011 (2011/0083682-1)

Quantidade de Outros Processos com a Parte;

BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91 57641
Outras partes com o mesmo nome
BANCO DO BRASIL S/A 48
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0434-00 2
BANCO DO BRASIL S/A -CPF/CNPJ: 00.000.000/1 91 5-1 5 3
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/021 1-99 2
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ; 00.000.000/3639-01 2
BANCO DO BRASIL S/A- CPF/CNPJ: 00.000.000/1367-60 1
BANCO DO BRASIL S/A- CPF/CNPJ: 00.000.000/0102-35 1
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0391-36 2
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0743-90 1
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/4793-73 1
BANCO DO BRASIL S/A -CPF/CNPJ: 00.000.000/091 5-61 2
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA 3

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

200902627745 O

26227744720098090000 O

1848356620088090000 O

200801848355 2t/i
Ê 765553180 O
LU

200804053213 O

Brasília-DF, 31 de agosto de201 1 .

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

INSPECIONADO; f| Nome da Parte | | OcorrênciaOJ

B MAT.

31/08/2011 16:58:51 FK 2
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t3
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 22011 /GO (2011/0083682-1)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 13/09/201 1 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas
- Recuperação judicial e Falência e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro MASSAMI UYEDA,
TERCEIRA TURMA.

Impedidos o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros:
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

Encaminhamento

Aos 13 de setembro de 2011 , vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.
LUCE:
C/1

g Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais
o
x
•z:i—i
C£
CD
O
1/1

g Recebido no Gabinete do Ministro MASSAMI UYEDA em
é I 120 .
<
u
o
£
<o

rM
cn"
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u
LLI
S
<

O
Q.
O

AREsp22.011/GO

JUNTADA

Junto BOS presentes autos as petições n° 326659/2011 -
§ PROCLJRAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO, 328966/2011 -
| PETIÇÃO (FAX), 329853/2011 - PETIÇÃO (FAX) e
g 334514/2011-PETIÇÃO.
cc:

I Brasília, 17 de outubro de 2011.

STJ-COORDENADORIADATERCEIRATURMA
*AssinadoporCRISTIANE CUNHA RODRIGUES

em 17 de outubro de 2011 às 10:22:11

: Assinado eleíronicamente nos termos do Art. 1°§ 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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o

Q
O

isu
UJ

CL
O

AREsp 22.011/GO

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro
MASSAMI UYEDA, Relator.
Brasília, 17 de outubro de 2011.

< STJ - COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
| ^Assinado por CRJSTIANE CUNHA RODRIGUES, Técnico
^ Judiciário,
•§ em 17 de outubro de 2011

(em 13 vol. e O apenso(s))

§ * Assinado eletronicameníe nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
o Documento eletrônico VDA4229529 assinado eletronicamente nos termos do Art.l0 §2° inciso IIÍ da Lei 11.419/2006

Siqnatáriofa): CRISTIANE CUNHA RODRIGUES, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 10-17-2011 10:23:45
Código de Controle do Documento: B6DCC2DO-599C-4F3S-95EE-E8B3CFFEC05D
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

MINISTRO MASSAM! UYEDA
BANCO DO BRASILS/A
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

DESPACHO

Í

UJ
Q

x
U
W
<
Q
O
U
£O

Vistos.

~
, 18 de oútubrà de 2011? ':ÒA

OJ Pagina 1 de l

Documento eletronlco VDA4243412 assinado eletronica mente nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MINISTRO Massarni Uyeda Assinado em: 10-18-201118:48:23
Código de Controle do Documento: Q32502BB-ADA8-40C6-A6EB-C5D6ÍF2489C8
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o.
o

AREsp22.011/GO

VISTA

Faço estes autos com vista ao Ministério Público Federal
para parecer.
Brasília, 19 de outubro de 2011.

g STJ- COORDENADORIA DATERCEiRATURMA
gj * Assinado por GERALDINA LEITE PEREIRA DA SILVA,
g Chefe,
| em 19 de outubro de 2011
LUo:
LU
Q-
LU

(em 13 vol. e O apenso(s))

§ * Assinado eletronicamente nos termos do Ari. 1° § 2° inciso 111 alinea "b" da Lei 11.419/2006
° Documento eletrônico VDA42510S9 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §2° inciso III da Lei 11.419/2006

Siqnatáriofa): GERALDINA LEITE PEREIRA DA SILVA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em; 10-19-2011 16:02:30
Código de Controle do Documento: B39624FA-F52A-4SOB-BE6C-CSEB75AB9F71
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AREsp22.011/GO

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição n° 35915/2012
PARECER DO MPF.

.
U

§ Brasília, 23 de fevereiro de 2012.
<C '
l/ln
o
(-0
LU
Q

21
O

S STJ-COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
| ^Assinado por RONILSON DE SOUSA ROCHA
l em 23 de fevereiro de 2012 às 09:48:42

' Assinado eleíronicamente nos termos do Art. 1 ° § 2° inciso ill alínea "b" da Lei 11.419/2006
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AREsp22.011/GO

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro
MASSAMI UYEDA, Relator, com parecer do MPF , nesta
data.
Brasília, 23 de fevereiro de 2012.

STJ-COORDENADORIADATERCEIRATURMA
<
•SL

& * Assinado por MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA
o ROCHA, Coordenadora,
< em 23 de fevereiro de 2012

(em 13 vol. e O apensos)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Documento eletronlco VDA4846703 assinado eletronícamente nos termos do Art.l0 §2° inciso III da Lei 11,419/2006
Signatãriota): MARIA AUXIUADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 02-23-2012 16:59:1
Código de Controle do Documento: 3BD90565-E588-4CA2-9CF6-EB17Q228E552
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AREsp22.011/GO

CERTIDÃO

Cópia dos autos em arquivo digital entregue ao(à) Dr. Filipe
Denki Belém Pacheco, (OAB-GO 34021).

Brasília, 24 de janeiro de 2013.

§
ot/1
LO
LLJ

§ STJ - COORDENADORIA DATERCEIRA TURMA
g ^Assinado por DELMO GUEDES SOUZA

em 24 de janeiro de 2013

§ * Assinado eletronicameníe nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Documento eletrônico VDA6861203 assinado eietronicamente nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lei il.419/2006
Signatário[a): DELMO GUEDES SOUZA, COORDENADORÍA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 01-24-2013 13:52:26
Código de Controle do Documento: 502CC7E3-C8D2-4AF4-A21C-8D922BCD2B57
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Sffflârfâr Tf/M^á Ji/sf/$

AREsp22.011/GO

O
O

R E M E S S A

Remeto estes autos à Coordenadoria de Classificação de
- Processos Recursais para atribuição (Expediente Avulso).
o;
<
9 Brasília, 15 de março de 2013.
x
<

STJ- COORDENADORIA DATERCEIRA TURMA
< ^Assinado por MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA
S ROCHA, Coordenadora,
^ em 15 de março de 2013

(em 13 vol. e O apenso(s))

: * Assinado eletronícamente nos termos do Art. 1 ° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
' Documento eletrônico VDA7172770 assinado eletro nica mente nos termos do Artl° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Signatária (a): MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 03-15-2013 15:52:55
Código de Controle do Documento; B7133F5D-B3CE-414D-B5F3-D164F5D40E4B
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Fis-
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 22011 / GO (2011/0083682-1)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

Em 18/03/2013 o presente feito, que tinha como relator o Exmo. Sr. Ministro MASSAM!
UYEDA, foi atribuído ao Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA.

Impedidos o(s)Exmo(s).Sr(s). Ministros:
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

Encaminhamento

Aos 18 de março de 2013, vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

cn

§ Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais
o
x
-z.
t—t
Cí
ca
O
ui

g Recebido no Gabinete do Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
•à em / /20 .< • •u
o
TZ.
O
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
BANCO DO BRASIL S/A
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

o
Q

O

oí.
ÍL
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O
U
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O
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EMENTA

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA.
PLANO DE RECUPERAÇÃO^. APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA DE
CREDORES. CQHXROLÉ/ rigMAL^D-R-LEGALIDADE. CABIMENTO.

NEGATIVA DE
:ÃO JURISDICIONAL). /VIÕLAGÃQ DO ART. 535ii>o CPC.

\\ y xv J j
1. Cabe,à assembleia ide credores aprovanò, plano de recuperação judicial da

empresa, inclusive quanto aqs; aspectos da viabilidade económica, porem, o juiz tem o
dever de velar'-por sua legalidade a fim de evitar íque sejam autorizadas cláusulas e

\. í í f j \s em desacordo corri as normas legais. i i

-. y -N\M t o ! í
^2. Há ofensa'ao^ art. 535; II, |do CPC, quando o Tribunal^ quo, a despeito da

omissão existente no acórdão, e da oposição de embarsos declaratórios, deixa de emitir
*¥: -, , \ J | J- -> | Í f

juízo de valor especificamente; so|?re questão desenvolvida nos autos e relevante para
o deslinde da controvérsias "i U U 1 1 h

--S.Agrayo conhecido pára dar provimento ao! recurso especial.
P. .. 4. rJ®FÍK dTffK l . . 1 r ••• i

Trata-se de agravo interposto por BANCO DO BRASIL S,A. contra decisão que

inadmitiu recurso especial pelas seguintes razões:

a) incidência das Súmulas n. 211/STJ e 282/STF;

b) ausência de violação dos arts. 535 e 557 do CPC;

c) incidência da Súmula n. 7/STJ.

CL
O Alega o agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu aos requisitos de

admissibilidade, razão pela qual requer o seu processamento.

É o relatório. Decido.

Documento eletrônico VDA11140605 assinado eletronicamente nos termos do Art.l0 §2° inciso III da Leí 11.419/2006
Sígnatário(a): MINISTRO João Otávio da Noronha Assinado em: 02-02-2015 15:14:54
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No tribunal de origem, foi proferida decisão mpnocrática negando provimento a

agravo de instrumento interposto pelo agravante.

Da mesma forma, também não foi provido o agravo regimental respectivo por meio de

acórdão em cuja ementa se lê:

"AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. DECISÃO
DO RELATOR.

1. Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode não
admitir recurso interposto que se encontra em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal.

í •- \. Não ocorrendo'/demonstração de fatos novos no agravo regimental

interposto, há de ser mantida à decisão_ agravada. ._,.--.....

/ t f f í ' \H
[Ó mesmo ocorreu em relação aos embargos de declaração opostqs ao acórdão; foram

rejeitados.

Não^admitido na origem o reèursjo especial, sobreveio a interposição do agravo que

ora se examina. \- i

E o breve relatório. Decido.^

\
Tenarazao o agravante.

Com efeito, a violação do artr>535, do CPC está evidente. Historio perfunctoriamente o

processo para demonstrar.

L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. requereu e obteve o processamento de

recuperação judicial. O agravante habilitou seus créditos. Apresentado o plano de recuperação, o

agravante ofereceu impugnação, o mesmo ocorrendo quanto ao plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos sócios cotistas são os

mesmos da empresa recuperanda.

Realizada a assembleia de credores, foram rejeitados tanto o plano original quanto o

alternativo, com votos nesse sentido dados pelo agravante e pelo Banco de Brasília e outros

poucos credores.

No entanto, o juiz que preside o feito, ao argumento de que houve abuso de direito

praticado pelas duas instituições financeiras, anulou o voto de ambas na assembleia e,

F D X 1 5
ARI sp 2:011 C5 Ci
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P

considerando os votos dos demais credores pela aprovação, concedeu a recuperação da empresa.

O agravante, então, interpôs agravo de instrumento contratai decisão, em que alegou:.

a) inexistência de nulidade nos votos proferidos na assembleia de credores; e

b) negativa de prestação jurísdicional por ausência de manifestação ou de

fundamentação a respeito dos seguintes temas: i) o fato de o plano de recuperação aprovado ter

sido elaborado por empresa cujos sócios cotistas são os mesmos da empresa recuperanda; ii) o

plano aprovado ter sido apresentado intempestivamente; iii) o plano aprovado não conter

demonstração de viabilidade económica e-laudo econômico-fínanceiro; iv) a aprovação de plano
•'J \m desafio de 80% sobre seus cfeditqs;^)_a_dilacão_do Djrazp_para pagamento e

•—' -,.~~«SV<-ÍE i-íi- 5 " '-, •* * T i ' - —í. X •—

s; vi)['o..tfatomento desigual atribuído a credores de uma

i

recuperaçãojcom fluxo d&caixa negativo

mesma classe^|rÍvilegian^cFedores em j detrimento da agravante; vii) a aprovação de plano de

§ % , . . % , l . 1.1 . i . . , .1 . „ . „
o Embora o juiz fíao possa se imiscuir nos aspeetos da viabilidade económica da

<? empresa, matér%, de competência exclusiva dkj assembleia deijeredores, tem|sle o dever de velar
% *'•=•' K ^ íl l j jj, ?|
E pela legalidade dó^plano, de modo a e^tar/que os credores! aprovem pomos que estejam em

"
desacordo com as normas legais.

Í=T -Confônnr^lição de Luiz/ RobertQiz^voji-teTieJ Cássio Cavalli, "conquanto a
-,, ^ ,) ^ /. s ; i ,'\ f ' '

$ assembleia-gêral de credores seja soberana parásapreciar o plano de recuperação judicial, o juiz

•B deverá controlar a''legalidade::da-ássembleia.i^aIeldizer^QHuiz--dévérá controlar a legalidade do
-ro " " í "•', . j

% procedimento de deliberação assembíear.^èrfficando a regularidade do exercício do direito de

1L voto pelos credores, bem como depurar d^felano aprovado as cláusulas que não observem os

•
limites legais. Conforme se lê 110 Enunciado 44 da Primeira Jornada de Direito Comercial__ o— — . - -

rV do Conselho da Justiça Federal: 'a homologação de plano de recuperação judicial aprovado

-S pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade". (A Construção jurisprudência!
Ln r ~ ~ " ' ' ' ' —j.— c, __ x > j r

S da Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 254).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assim assentada:

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE
g PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL.
t IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO
g PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
o

"g 1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos
§ de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos
o requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos
,'g a controle judicial.

2. Recurso especial conhecido e não provido" (REsp n. 1.314.209-SP, relatora

| 2MU/008.1frSM Dwunwmu Háyina 3 de 1
nu
o
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Sff/mtr TJÊiffl/$Jittf/f2

MinistraNancy Andrighi, DJe i.6.2012).

Presentes tais ensinamentos, verifico que o agravante levantou diversos pontos a

respeito dos quais fazia-se necessária a manifestação das instâncias ordinárias. Encontra-se, por

exemplo, entre as questões arguidas, a afirmativa de que o plano de recuperação privilegiou

determinados credores em detrimento de outros, inclusive ele próprio. Aponta que seus créditos

com garantia real sofreram deságio de até 80%, enquanto créditos da mesma natureza, de outros

credores, não receberam idêntico tratamento. O mesmo teria ocomdo em relação a seus créditos

quirografários.

ri \l situação, se confirmada/ poderia obstar, pelo menos em tese, a concessão da
— * i • • i ,w-i"""~" i _ __ -i.^J ^ \- , — í--n — ~(T-—^(i — i — I-T -- *— — *v&t&£&£rfít^ii~\ TI . ' • irecuperação judicial emrrazao-do que-dispoe o-arfc-58, § 2°, da Lei nTTTvl 01*72001. E matéria de

-1- * *> ,-,-s- _ " — -JT1"* _*«-*•- •*- l '- ____ •' . " ' — .i

..-<-̂  v^v- — •" H l i " "-- """•- '-
suma importâncla^para o deslinae da causa e que, de forma- absolutamente estranha, não recebeu

" '
análise do turma julgadora

\ .
! í í Í *4Í

"Não menos importante é o questiqnamento a respeito da contrariedade ao art. 50, § 1°,
* ^ •, "•• i í í l B

da LRE, cujoVconteúdo, segundo interpretação do recorrent8 tem o condito de impedir que a

recuperanda obtenha liberação ouSsubstituição ò!e garantias semfa aprovação dê credor respectivo.
' ' ' !íí

\ "x"-, \s e outras questões alcunho (nitidamente jurídico, expressamente arroladas nos

\t í i M
o- embargos de^deGlamçãoX foram ignoradas |no racórdão~~recojrrido, quand<|j deveriam ter sido

Sj analisadas b^decididas sob o aspecfc/Ida legalidade, conforme asseníâSo na doutrina e no
1/1 . v\ Jk,s 1 1 fí x:x ^*&~
.o precedente iurispm^enciaLacima^irivocados. Não-sè .cIoncebe_nn%fq"Sal razão o Tribunal a quo
l— A j x «,— . ..:,-" t . _. í , . í '• -,„ WBRyS-'.;,y J- -t

3 deixou de fazê-lo.
_o
OJ
Q.

Conforme já decidi no REsp^nr-1.24ó.686-RS, "há ofensa ao art. 535, H, do CPC3

quando o Tribunal a quo, a despeito da omissão existente no acórdão e da oposição de embargos

declaratóríos, deixa de emitir juízo de valor especificamente sobre questão desenvolvida nos autos

e relevante para o deslinde da controvérsia" (DJe 24.11.2014).

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer e dar provimento ao recurso

especial e, em consequência, anulo o acórdão prolatado nos embargos de declaração e

determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o órgão julgador enfrente as

matérias nele declinadas, decidindo-as como entender de direito.

Publique-se.

l 2«n J/0083682-! I)«ct
3u
o
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Brasília (DF), 02 de fevereiro de 2015.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator
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AREsp22011/GO

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 05/02/2015 a r. decisão de fls. 2781 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006. Certifico, ainda,
que foi(foram) intimado(s) o Ministério Público Federal e,
caso figurem como parte dos presentes autos, a União, a
Fazenda Nacional, e as Entidades Federais elencadas no art.
17, da Lei n° 10.910/04, com a expedição de Mandado de
Intimação, conforme determina a lei em vigor.
Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

gj COORDENADOR1ADATERCEIRA TURMA
g *Assinado por MÁRCIA REGINA DA SILVA ASSIS
£ em 06 de fevereiro de 2015 às 07:50:16

o * Assinado eletronicamente nos termos do Ari. 1°§ 2° inciso ] [ ] alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Fls.
AREsp22011/GO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação n°.

000130-2015-CORD3T - Decisão/Vista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 20/02/2015, com ciente

em 26/02/2015, conforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em

03/03/2015.

g Brasília-DF, 4 de março de 2015.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
^Assinado por VALMIR MENDES DOS SANTOS

em 04 de março de 2015 às 17:25:07

O
O
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

Número Registro: 2011/0083682-1
EDcl no

PROCESSO ELETRÓNICO AREsp 22.011 / G O

Números Origem: 1848356620088090000 200801848355 200804053213 200902627745
26227744720098090000 765553180

EM MESA JULGADO: 16/04/2015

UJ
Q;
cn
O
o
l/)
LU

o
<̂

T,
o

o
Q.
O

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VÍLLÂS BOAS CUEVA

Presidente da §,essaò
Exmo. Sivltíinístro JOÃOOTÁVIO DE NOgONHA

/ / ff
Subprocurador-GeraUda República
Exmo. S.k Dr. MAURÍCIO DE PAULA ÍCAFJÍDOSO

Secretária.^ \(
Bela. MAR%AUXILlADORv^-pAMAUtlO pK ROCHA

AGRAVANTE
ADVOGADOS

ADVOGADA
AGRAVADO.
ADVOGADÒCX

\\MAURlClO PÈREÍRAJRRÊVE E OUTRO!(S)
\TAISE MACHABfÒlMÉUO E_OUIBP(S,)I l

-ENEIDA DE VARGAS BBERNARDEsJ
LF DE CASTRÓ'E COMPANHIA LTDA
MURILLO-I^ACEDÒ liÔBÒsÉTpUTRO(S)

JAUTUAÇÃO

ASSUNTO; DIREITlD'CIVIL"''Ei7ipresas f̂̂ ecúpera^ãojudicial1

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
; :l \ LF DE CASTRO E~COMPANHIA LTDA

: MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
: BANCÇ DO BRASIL S/A
: MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)

TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a).

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e Moura
Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

2011/0083682-1 - AREsp 22011 Petição : 2015/0003890-3 (EDcl)

Documento eletrônico VDA11668987 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatério(a): MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 04-16-2015 18:30:49
Código de Controle do Documento: 9A4DFC87-3664-4337-8AF3-459F665FOCBl
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
BANCO DO BRASIL S/A
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

EMENTA
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PROCESSUAL CR0GL\S DE DECLARAÇÃO.
_ri

-j-ggçe-- -L— JCá ens^^a^ts^mbargos de declaração é a interna, ou seja,
aquela que se^yefifica entrelas premissas ou"-entre estas e a conclusão do julgado
.embargado" (EDcl nos EDcMo AgRg nos EDcl nó REsp n. 790 "

^ 2. Agrado regimental desprovido.

CIDRDAO

Vistos, relatados e discutido! esíes í~autbs~-em que são partes .às acima indicadas,
j' "S M — . //

acordam os Ministros da TERCEIJ^Á TLJRMA do Superior TribunaLdáJustica, na conformidade

dos votos e das notas taquigráficas3aTseguk~~por unanímiciacie, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso

Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva.

Presidiu o julgamento o Sr, Ministro João Otávio de Noronha.

Brasília (DF), 16 de abril de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Documento eletrônico VDA11673908 assinado eletronicamente nos termos do Art.I° §2° inciso ill da Lei 11.419/2006
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RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
BANCO DO BRASIL S/A
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

o
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Q
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o . sK:>n]Hisimó|JOAO ox^vip DE NORONHA:
! i

DE CASJRO E COMIANHIA LTDA. òp'oe embargos de declaração, com

pedido de atribuição de efeito modificatiw, a decisão assim redigida:

,*. "Trata'^6 de agravjh interposto por BANCO DO BRASIE S.Á. contra decisão
* .,que inadmitiu reeurso esp^ciaB pelas seguintes razões:

" S~ W í l '

a) incidêncí^das SÍmulas n. 211/STJ e 2^2/STF;

b) ausência de|YÍo®ção|'dos arts. 535 e 557 do CPC;

c) incidência da^mula n. 7/STJ. i |

- Alega o aeravanteÉem sínteserQue-o-récurso especial .atendeu aos requisitos
>,*..£ "s*0 ° <ãw j \ -ti-J_ .̂-L™™_,—-J / /

,
de admissibilidade, razão fpela qual requer o seu processamento.^

demggn^^bgoferida^decisãoTnonocrática negando provimento
a agravo de instrumentoinremosto pelo agravante.*s ál

Da mesma forma, também não foi provido o agravo regimental respectivo por
meio de acórdão em cuja ementa se lê:

'AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. DECISÃO
DO RELATOR.

1. Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode não
admitir recurso interposto que se encontra em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal,

2. Não ocorrendo demonstração de fatos novos no agravo regimental
interposto, há de ser mantida a decisão agravada.

Agravo regimental conhecido e improvído.'

O mesmo ocorreu em relação aos embargos de declaração opostos ao acórdão:
foram rejeitados.

Não admitido na origem o recurso especial, sobreveio a interposição do agravo
que ora se examina.

É o breve relatório. Decido.

Tem razão o agravante.

Dticumcniu Página 1 de 2
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Com efeito, a violação do art. 535 do CPC está evidente. Historio
perfunctoriamente o processo para demonstrar.

L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. requereu e obteve o
processamento de recuperação judicial. O agravante habilitou seus créditos.
Apresentado o plano de recuperação, o agravante ofereceu impugnação, o mesmo
ocorrendo quanto ao plano alternativo apresentado pela empresa Muralha
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos sócios cotistas são os mesmos da
empresa recuperanda.

Realizada a assembleia de credores, foram rejeitados tanto o plano original
quanto o alternativo, com votos nesse sentido dados pelo agravante e pelo Banco de
Brasília e outros poucos credores.

No entanto, o juiz que preside o feito, ao argumento de que houve abuso de
direito praticado pelas duas\s financeiras, anulou o voto de ambas na
assembleia e, considerando ò^-votos dos demais credores pela aprovação, concedeu

"

j, interpôs-agravo^de instrumento contra tal decisão, em que
X-ãíegou:* ,>

a ̂ inexistência demulidaae nos votos proferidos na assembleia de credores; e

b),.\\egativa de prestação jurisdicíonal pôr ausência d|j manifestação ou de
Q \o a respeito' dos' seguintes temas.:, i) o fato de Goiano de recuperação
,§ vs aprovado térxsido elaborado por empresa cujos sócios cotist|!s são os mesmos da
<" \\empresa recuperanda; iil [o píano aprovado teç sido apresentado intempestivamente;
g \íii) o plano aprovado nãq conier demonstração! de viabilidad| económica e laudo
è ècbnõmico-fínanceiro; iv)l a aprovação de plarío com deságip^ de 80% sobre seus
u créditos; v) a dilação, dõ.jprazp para pagamento e alteracão/exclusão de encargos
Q financeiros; vi) o tratamento' desigual atribuído! a credores dei uma mesma classe,
Q, r,^_priyjlegíàndo credores em; détíimento,.,.da,.agravante; vii) a aprovação de plano de

^é~cupeya"c'ao com fluxo/úe. caíxa.negativo; * yár

Embora ojui£rião possa se^ímiscuir nos aspecto_s~dãWiabilidade económica da
ímpeíêrrcia]exclusiva; 'da-aslièmbíeia de credores, tem ele o

5 dever de velar pela legalidade-do-plano, de modo a evitar que os credores aprovem
_o pontos que estejam em desacordo com as normas legais.
QJ j 11 /
£• Conforme lição de_:L\iiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli, 'çonquanto_a
JJ- assembleia-geral de credores seja soberana para apreciar o ^r^np_de_rjcupera_ção
£• judicial. Q juiz deverá controlar a legalidade da assembleia. Vale dizer, o juiz deverá
^ controlar a legalidade do procedimento de deliberação assemblear, verificando a
íí regularidade do exercício do direito de voto pelos credores, bem como depurar do
o plano aprovado as cláusulas que não observem os limites legais. Conforme se lê
^ no Enunciado 44 da Primeira Jornada de Direito Comercial do Conselho da
^ Justiça Federal: 'a homologação de plano de recuperação jujiicial .aprovado
E pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade'. (A Construção
o jurisprudencial da Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013,
| p. 254).

£_ A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assim assentada:

S 'RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APROVAÇÃO DE
| PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES, INGERÊNCIA JUDICIAL.
| IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO
"o PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

<o 1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos
Jj de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos

ARFs-p 2:01! Peiiça.»
tniL-!!!<.' Vúçir.e 2 de 2
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requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos
a controle judicial.

2. Recurso especial conhecido e não provido1 (REsp n. 1.314.209-SP, relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJe 1.6.2012).

Presentes tais ensinamentos, verifico que o agravante levantou diversos pontos
a respeito dos quais fazia-se necessária a manifestação das instâncias ordinárias.
Encontra-se, por exemplo, entre as questões arguidas, a afirmativa de que o plano de
recuperação privilegiou determinados credores em detrimento de outros, inclusive ele
próprio. Aponta que seus créditos com garantia real sofreram deságio de até 80%,
enquanto créditos da mesma natureza, de outros credores, não receberam idêntico
tratamento. O mesmo teria ocorrido em relação a seus créditos quirografários.

Tal situação, se confirmada, poderia obstar, pelo menos em tese, a concessão
da recuperação judicial em razão do que dispõe o art. 58, § 2°, da Lei n. 11.101/2001.
É matéria d^^m^^^portân^ia-^para-^^deslinde^a^^e^isa e que, de forma

recelíèjranálise do turma julgadora!)

Não^inerios imporfante e o questiohamento a respeito da contrariedade ao art.
50, § l°4<la LRE, cujo cgnteúdõ, segundo interpretação do recoVrente, tem o condão

r-, ' de impedir que a recup&andá|óbtenha liberação ou substituição de garantias sem a
O H%> *jjÍ!'. \-V< í i

o v „ aprovaçaokio credor respjictivoj \ T^ã f7\i i j

o > Essaslàe outras iquesíõès de cunho nitidamente jurídico, expressamente
i< *V %»• m M .M ; !
y1 '\s nos^êrnbargos dfe declaração, foram ignoradas no acórdão recorrido, quando
< * '*?& 18! i í > i ; i . n

g " deveriam ter sMo analisadas 'e decididas sob o aspecto da- legalidade, conforme
D; > ^ ,̂ ^j > l M ; j
u- assentado na doutrina e "'no jprecedente jurispr^udencial acirria invocados. Não se
p concebe por qual razão olTribímal a quo deixoujde fazê-lo. •
U \x i M j { : !
Q '^Conforme já dèdiái no; REsp n. 1.246.68.6-RS, 'há ofensa ao art. 535, II, do
g, CPC,_quando o Tribunal 'a qúo,a,,despeito^da omissão existente no acórdão e da

* "> " opos*ição de embargos 'áeclar'atorips7delxá de "emitir juízo desvaler especificamente
[̂  **^ sobre questão desenvolvida nos "autos e relevante para^o^.déslinde da controvérsia'"' '

Ante o exposto^conheço 'ao agravo para conhecer e dar provimento ao
recurso especial e, em consec[uência} anulo o acórdão prolatado nos embargos
de declaração e determin^^retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o
órgão julgador enfrente as matérias nele declinadas, decidindo-as como
entender de direito."

Aduz a embargante que a decisão foi contraditória uma vez que o acórdão recorrido

adotou como razão de decidir o parecer do Ministério Público estadual, o qual, segundo afirma,

abordou todos os questionamentos arguidos pelo Banco do Brasil.

É o relatório.

C5
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. "A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a interna, ou seja,
aquela que se verifica entre as premissas ou entre estas e a conclusão do julgado
embargado" (EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp n. 790.903/RJ).

2. Agravo regimental desprovido.

.OtXMO. SR/MINISTRQ ÍOÃ'O OTÁVIO DE NORONHA
f/ í í í ! M ^o h \

o \Èm conformidacle com a jurisprudência do Superior Tribunal deSustica. recebo como
\s j f | j * í f

9 - \ , '• \, U 1 1 l t
l& agravo regimental os presentes,embargos [de declaração.

A agravante afirma a "existência de contradição na decisão agravada ao argumento de
o \ | i í í j -
^ que o acórdão estadiialnão contém òíníssõesj uma vez que teria adotado o parecer do Ministério

\ ^ ' l
S Público como^razão—de\. Por^esse
>—< f\_ >-
S -, \ - -

hj modificativds^aQ seu recurso. _.^/

motivo5-^entend& cabível a aíribuição de efeitos"", i 3 < .á-** j

\X, ,.4T
-«. *—,,.., __ 3)'

Com a devida vénia, nãojse yerificãjienhum^òs vícioí arrolados no art. 535 do CP C

que pudesse ensejar o provimento do agram»

Com efeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "a contradição que dá

ensejo aos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se verifica entre as premissas

ou entre estas e a conclusão do julgado embargado" (EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no

REsp n. 790.903/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 29.10.2014).

No mesmo sentido: "Á contradição consiste na incompatibilidade entre proposições
VJ

£J constantes do julgado, que são incoerentes entre si. Realmente, a contradição reside na existência

o de premissas ou conclusões inconciliáveis na decisão jurisdicional. Portanto, só há contradição
o
§ interna, ou seja, entre proposições lançadas pelo Juiz ou tribunal no bojo da decisão
c

? jurisdicional (Bernardo Pimentel SOUZA, In 'Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação
c
§ Rescisória', 6a ed,} atual, de acordo com as Leis n. 11.672 e 11,697, de 2008. São Paulo:

'H!/OOÍi36íiM Doouniem... 1'ágina 4 da 2
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Saraiva, 2009, p. 633" (EDcl na Rei n. 3.S55/CE, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de

13.6.2012).

Não há, portanto, contradição entre decisão do relator que dá provimento a recurso

especial e acórdão prolatado pelo tribunal de origem.

A propósito, em nenhum momento a agravante demonstra que as omissões apontadas

na decisão embargada, com base nas quais anulei o acórdão estadual, inexistem.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.

5 de 2

Documento eletrõnico VDAH6739Q9 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário (a): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 01-20-2015 12:40:44
Código de Controle do Documento: 3F97CE1A-C34D^8A2-BB12-FDD72825E1AE



(e-STJ FI.2822)

EDcl no AREsp22011/GO (2011/0083682-1)

PUBEICAÇÃO
; \o no Diário ! da Justiça

Eletrôniep/STJ em 22/04/2015 o referido acórdão deKfls. 2815 e considerado

publicado, em 23 de^àbril de 2013, nojs termos do 'artigo 4°; § 3°, da Lei
V Y\ i l h Í- \> \ i t i S i

11.419/20^6. Certifico^ainda, que o cabeçalho dai decisão foi/atualizado

quanto à autuação do processo, p^ra fins de intimação. Certifi^, por fim,
Ul . \— ' Í i t ' c i
g que foi intimadõN'o Ministério Público Federal e, caso figurem ^omo parte

3 dos presentejriautos,2a União, a FazendaJSÍacionak'e as Entidades Federais

< elencadas ^no^art. 17, da LeLn0xl01910(04; com a expediçagíáe Mandado de

y Intimação, conforme detennina-HeixeiíPvigor.

COORDENADORJA DA TERCEIRA TURMA

(*) Documento assinado eletronicameníe
por LUCIANO ALVES DOS REIS nos termos

do Ari. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

Código de Controle do Documento: COCOD65F-C6C7-4623-8063-SC0921DF1839
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AREsp 22011/GO (2011/0083682-1)

CERTIDÃO

Cópia do arquivo digita! disponibiiizada ao Ministério

Público Federal.

Brasília, 24 de abril de 2015

COORDENADORIADATERCEIRATURMA
* Assinado por JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA

em 24 de abril de 2015 às 08:55:34

o * Assinado eletronicameníe nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
o



AREsp220l1/GO

CERTIDÃO DE TRANSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que o v. acórdão retro transitou em julgado no dia 09 de
maio de 2015.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS .

Brasília-DF, 13 de maio de 2015

COORDENADORIADATERCEIRA TURMA

*Assinado por MARLI FERREIRA GOMES DO MONTE
em 13 de maio de 2015 às 11:19:03

13 Volume(s)
O Apenso(s)

: Assinado eletronicamente nos termos do Ari. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
BANCO DO BRASIL S/A
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURJLLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO EMPRESARpL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA.
PLANO DE RECUPERA^'®. APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA DE
CREDORES. CONTROLA JTffilCIAL-DE- -LEGALIDADE. CABIMENTO.
EMBARG@S:DÊ DEGLARAÇÃO/QMJSSAO VERIFICADA. NEGATIVA DE

*• Jiq**. ~ „ _^ - í i ' »™ "~^ ̂  ,

PRESTAÇÃO JURíSDICI0NAL;.;VIOLÀÇAPvDO ART. 535 DO CPC.
1. Cabe}^ assembleia ide credores aprovar\ plano de recuperação judicial da

3 i empresa, inclusive quanto aqs aspectos da viabilidade econômicáj porém, o juiz tem o
§' dever de velarão r sua legalidade? a fim de evitar
,9 condições em destcordo com"as normas lesais. »'< m. ~ «'„ r i o

que sejam autorizadas cláusulas e

r
^ !tS". " \̂> • _j \
$ %2- Há ofensa^ao art. 53,5, IL do CPC5 quando o Tribunalrá quo, a despeito da
è .^€ - , , '%,, , « ^ , s ' - ~ j U j i LÁ . , . fE omissa^ existente no aeordao-e da oposição de embargos declaratonos, deixa de emitir
o juízo dè^alor especificamente^ sobre questão desenvolvida nos autos e relevante para
£ o deslindeMa controvérsia^.f í \ Ú

Ph 3. AeraV-o conhecido para dar provimento^aoSfecurso especial.bf i . >. .. _ ° r , . 'r. r, '^Krm^^^M r MS

•s*

Trata-se de agravo interposto^pòf BANCO DO BRASIL S.A. contra decisão que

inadmitiu recurso especial pelas seguintes razões:

a) incidência das Súmulas n. 211/STJ e 282/STF;

b) ausência de violação dos arts. 535 e 557 do CPC;

c) incidência da Súmula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu aos requisitos de

admissibilidade, razão pela qual requer o seu processamento.

É o relatório. Decido.

p^ina l cie 1
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Ministra Nancy Andrighi, DJe 1.6.2012).

Presentes tais ensinamentos, verifico que o agravante levantou diversos pontos a

respeito dos quais fazia-se necessária a manifestação das instâncias ordinárias. Encontra-se, por

exemplo, entre as questões arguidas, a afirmativa de que o plano de recuperação privilegiou

determinados credores em detrimento de outros, inclusive ele próprio. Aponta que seus créditos

com garantia real sofreram deságio de até 80%, enquanto créditos da mesma natureza, de outros

credores, não receberam idêntico tratamento. O mesmo teria ocorrido em relação a seus créditos

quirografários.

Tal situação, se confirmada, «poderia obstar, pelo menos em tese, a concessão da

recuperação judicial^errrrazaó dcrquÇdfspõe O"arg-58r§~2°,~ dà"L~erri".TT.101/2001. É matéria de

suma importâ^i^ara o d^slínSe da causa e cjue, de forma; absolutamente entranha, não recebeu

análise do ttírmajulgadoraí ,', r1 '^ í
í:l "' v ' ' t i !

•\'- > i * ' !

l$ão menos importante é o questionamento a respeito da contrariedade ao art. 50, § 1°,

'S-.( da LRE, cujo^onteúdo, seguido interpretação do recorrente^ tem o condão de impedir que a

% recuperanda obtenha liberação oú^ubstituição de garantias sem á aprovação do credor respectivo.
ê ^ i
8 ~ '"-' '' ''•
w Essas e outras questões áe^cunhó^nitidamente iuríciico, expressamente arroladas nos
Q î fe - 1 . . ^ V Ê i f i í fr| '

8.6 embargos cle|̂ dedgacãt)J foram ignoradas (^Lp ,-acórdão-recorrido, quandpj deveriam ter sido

gr° analisadas e%decididas sob o aspecífo Ha legalidade, conforme assentado na doutrina e no
rz ^z&,. ^ " !" '« ^'~- s s

,t* , * . . r

o precedente iuris^to^ciaLaoiníâ^vpcados.^ão. razão o Tribunal a ano~ r j r - " ^ f e í ^ " - fâúe!&*L\. •c „ •-£.. ̂ -"^ "

deixou de fazê-lo.

^M-í!- f

Conforme já decidi no REsp^ír~l 246.686-RS, "há ofensa ao art. 53 5, H, do CPC,

quando o Tribunal a quo, a despeito da omissão existente no acórdão e da oposição de embargos

declaratórios, deixa de emitir juízo de valor especificamente sobre questão desenvolvida nos autos

e relevante para o deslinde da controvérsia" (DJe 24.1 1.2014).

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer e dar provimento ao recurso

especial e, em consequência, anulo o acórdão prolatado nos embargos de declaração e

determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o órgão julgador enfrente as

matérias nele declinadas; decidindo-as como entender de direito.

Publique-se.

P:uutiil 4 de 1
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considerando os votos dos demais credores pela aprovação, concedeu a recuperação da empresa.

O agravante, então, interpôs agravo de instrumento contra tal decisão, em que alegou:

a) inexistência de nulidade nos votos proferidos na assembleia de credores; e

b) negativa de prestação jurisdicional por ausência de manifestação ou de

fundamentação a respeito dos seguintes temas: i) o fato de o piano de recuperação aprovado ter

sido elaborado por empresa cujos sócios cotistas são os mesmos da empresa recuperanda; ii) o

plano aprovado ter sido apresentado intempestivamente; iii) o plano aprovado não conter

demonstração de viabilidade económica e|latido econômico-financeiro; iv) a aprovação de plano

com deságio de 80% sobre seus çfeditos;_y)__amdilação,^do_prazo_para pagamento e

alteração/exclusão^cí^e;rmrgos^feanceiros; vi)t ~d-tratamento desigual atribuído a credores de uma

mesma classe^/pl-lvilegiandp^èfédores emj detrimento da agravante; vii) a aprovação de plano de

recuperação com fluxo de|paíxa negativo. *
3 ' - ^ - <" l
o \ Embora o juiz'não possa bè imiscuir nos aspectos da viabilidade económica da

< empresa, maténa de competência exclusiva da assembleia de credores, tem ele o dever de velar
^ , *• • ' | j !
E pela legalidade do, plano, de modo a eyitar^que os credores aprovem pontos que estejam em
"Z. # 5 í*** t- i '

8 desacordo com as norjrnas legais. \, M

[íjfão de LuÍ2;̂ íloberto_;;̂ yjlU!bziie^ Cássio Caválli, "conquanto a

§ assembleía-geralde credores seja soberana para^apreciar o plano de recuperação judicial o juiz

•E deverá contrQlar^-legalidadeida^ássembleia.^alej dlzeF,!:Q^iuízr'de.vera"controlar a legalidade do

§ procedimento de deliberação assemblear, ̂ verificando a regularidade do exercício do direito de
o
S. voto pelos credores, bem como depurar dtuplano aprovado as cláusulas que não observem os

limites legais. Conforme se lê no Enunciado 44 da Primeira Jornada de Direito Comercial

do Conselho da Justiça Federal: 'a homologação de plano de recuperação judicial aprovado

-rS pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade". (A Construção jurisprudencial

§ da Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 254).
o

0 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assim assentada:

o "RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE
g PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL.
i. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO
g PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
•S ]. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos
§ de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos
"o requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos
('| a controle judicial.

jy 2. Recurso especial conhecido e não provido" (REsp n. I.314.209-SP, relatora

de

Documento eletrõnico VDA11140605 assinado eletronicameníe nos termos do Art.l° §2° inciso II! da Lei ii.419/2006
Sianatáriofa): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 02-02-2015 15:14:54

• Publicação no DJe/STJ n° 1670 de 06/02/2015. Código de Controle do Documento: 1738735 D-6FC7-4F7E-93S4-836DF514CF2B
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/ r i&unal «fé Justiça t \O

No tribunal de origem, foi proferida decisão monocrática negando provimento a

agravo de instrumento interposto pelo agravante.

Da mesma forma, também não foi provido o agravo regimental respectivo por meio de

acórdão em cuja ementa se lê:

"AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. DECISÃO
DO RELATOR.

1. Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode não
admitir recurso interposto que se encontra em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal.

$j -.s
2. Não ocorrendoj/demonstração de fatos novos no agravo regimental

interposto, há de sei mantida a^iecisão agravada.
^ Agravo legínfèntãl

f;Õ mesmo oc'oireu em relaçã|jaos |jnbargos de dej|aração oposto^ ao acórdão: foram

g rejeitados. % ":é.
o '% . **%

í Nãoiadmitido na origem o reeursíl especial, sobreveio a interposição do agravo que
2-, |̂Á ^. K* í&i l m ^ '•• í s ° *
|-Y* *fA *̂»§-

£ ora se examina. X|, ^

É o breve relatório. Decidcí^M jf

Hí Tlni.razão o agravante.^:;/'' 1̂  'j vv>^. B:Í-̂ #"
^'^C%iV - *-*#:,-?$$$*''" ^-'•--}A 1&. .•,*•*, ~^^$&t>#~. .. K^1 Í̂Í

Com efeito, a violação do^Sr^^ã^êPC está evidente. Historio perfunctoriamente o
A + l^i:"*processo para demonstrar. tíh-

r r .«fjí--^

' L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. requereu e obteve o processamento de

recuperação judicial. O agravante habilitou seus créditos. Apresentado o plano de recuperação, o

agravante ofereceu impugnação, o mesmo ocorrendo quanto ao plano alternativo apresentado pela

empresa Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos sócios cotistas são os

mesmos da empresa recuperanda.

Realizada a assembleia de credores, foram rejeitados tanto o plano original quanto o

alternativo, com votos nesse sentido dados pelo agravante e pelo Banco de Brasília e outros

poucos credores.

No entanto, o juiz que preside o feito, ao argumento de que houve abuso de direito

praticado pelas duas instituições financeiras, anulou o voto de ambas na assembleia e,

S^:»u
^úii-íXiS.iííS.1-! iVcmtiíiito i^iyimi 2 de l

Documento eletrónico VDA1H406Q5 assinado eletro nica mente nos termos do Art.i0 §2° inciso III da Lei 11.419/2005
Signatário (a): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 02-02-2015 15:14:54
Publicação no DJe/SU n° 1670 de 06/02/2015. Código de Controle do Documento: 1738735D-6FC7-4F7E-9354-836DF514CF2B
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Superior I ríbunal de Justiça

AREsp22.011/GO

CERTIDÃO

Cópia dos autos em arquivo digital entregue ao(à) Dr. Filipe
Denki Belém Pacheco, (OAB-GO 34021).

Brasília, 24 de janeiro de 2013.

STJ - COORDENADORIA DA TERCEIRATURMA
*Assinado por DELMO GUEDES SOUZA

em 24 de janeiro de 2013

E
§ * Assinado eletronicameníe nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
° Documento eletrõnico VDA6861203 assinado eletronicamente nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lei 11.419/2006

Siqnatário(a): DELMO GUEDES SOUZA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 01-24-2013 13:52:26
' Código de Controle do Documento: 502CC7E3-C8D2-4AF4-A21C-8D922BCD2B57
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Superior l ríbunal de Justiça

AREsp22.011/GO

o
Q

R E M E S S A

JP Remeto estes autos à Coordenadoria de Classificação de
5 Processos Recursais para atribuição (Expediente Avulso).
o;

0 Brasília, 15 de março de 2013.
x

STJ- COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
< *Assinado por MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA
5 ROCHA, Coordenadora,
z. em 15 de março de 2013

(em 13 vol, e O apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso lil alínea "b" da Lei 11.419/2006
Documento eietrõnico VDA7172770 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §2° inciso IIÍ da Lei 11.419/2006
Signatáriofa): MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 03-15-2013 15:52:55
Código de Controle do Documento: B7133F5D-B3CE-414D-B5F3-D164F5D40E4B
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Superior l ribunal de Justiça *~~\ QOj-

AREsp22.011/GO

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição n° 35915/2012 -
PARECER DO MPF.

Brasília, 23 de fevereiro de 2012,

g STJ-COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
.g ^Assinado por RONÍLSON DE SOUSA ROCHA
S em 23 de fevereiro de 2012 às 09:48:42

: Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso 111 alínea "b" da Lei 11.419/2006
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l ribunal de Justiça

AREsp22.011/GO

VISTA

Faço estes autos com vista ao Ministério Público Federal
para parecer.
Brasília, 19 de outubro de 2011.

< STJ - COORDENADORIA DATERCEIRATURMA
gj *Assinado por GERALDINA LEITE PEREIRA DA SILVA,
< Chefe,
£-; em 19 de outubro de 2011

(em 13 vol. e O apenso(s))

§ * Assinado eletronicamente nos termos do Art 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11,419/2006
Q Documento eletrônico VDA4251059 assinado eletronicamente nos termos do Art.l° §2° Inciso III da Lei 11.419/2006

Signatárlo(a): GERALDINA LEITE PEREIRA DA SILVA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 10-19-2011 16:02:30
Código de Controle do Documento: B39624FA-F52A-480B-BE6C-C5EB75AB9F71
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Brasília (DF)S 02 de fevereiro de 2015.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator

o
Q

o
K

O
U
LLf

ê

õ de 1

° Documento eletrônico VDA11140605 assinado eletronlcamente nos termos do Artl° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatáriofa); MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 02-02-2015 15:14:54

-.Publicação no DJe/STJ n° 1670 de 06/02/2015. Código de Controle do Documento: 1738735D-6FC7-4F7E-9354-836DF514CF2B
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (201V0083682-1) SH
RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MINISTRO MASSAMIUYEDA
BANCO DO BRASIL S/A
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

DESPACHO

LJJ
O

X
U

Q

O

Vistos.
_^ „

^ia.-^eral da República

,18 de outubro de 2011. o
f ' (M
. í í »

M|MSTR0 MASSAMIUYED^.

"% Relator .!

Documento eletrônico VDA4243412 assinado eietronicamente nos termos do Art.l° §2° inciso II! da Lei 11.419/2006
Siqnatário(a): MINISTRO Massami Uyeda Assinado em; 10-18-201118:48:23
Código de Controle do Documento: 032502BB-ADA8-40C6-A6EB-C5D61F2489C8
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Superior l ribunal de Justiça

AREsp22.011/GO

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro
MASSAMI UYEDA, Relator.
Brasília, 17 de outubro de 2011.

< STJ - COORDENADORIA DATERCEIRATURMA
5' *AssinadoporCRISTIANECUNHARODRIGUES, Técnico
VT Judiciário,
•| em 17 de outubro de 2011

(em 13 vol. e O apenso(s))

* Assinado eleíronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Documento eletrôníco VDA4229529 assinado eletron iça mente nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatário(a): CRISTIANE CUNHA RODRIGUES, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 10-17-2011 10:23:45
Código de Controle do Documento: B6DCC2DO-599C-4F38-95EE-E8B3CFFEC05D
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Ouperíor l ríbunal de Justiça

AREsp22.011/GO

JUNTADA

Junto aos presentes autos as petições n° 326659/2011 -
E PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO, 328966/2011 -
| PETIÇÃO (FAX), 329853/2011 - PETIÇÃO (FAX) e
g 334514/2011-PETIÇÃO.
CÁ
<£

i Brasília, 17 de outubro de 2011.
D
UJ
^.
<
P
C/7
i—i
QÍ
U

STJ - COORDENADORIA DATERCEIRATURMA
*AssinadoporCR!STIANECUNHA RODRIGUES

em 17 de outubro de 2011 às 10:22:11

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior l ribunal de Justiça Fls-

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 22011 / GO (2011/0083682-1)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 13/09/2011 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas
- Recuperação judicial e Falência e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro MASSAMI UYEDA,
TERCEIRA TURMA.

Impedidos o (s) Exmo(s). Sr(s). Ministros:
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

Encaminhamento

Aos 13 de setembro de 2011 , vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro MASSAMI UYEDA em
/ /20

o
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Superior 11uperíor l ribunaí de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 08/07/2011
na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22011 (2011/0083682-1)

Origem

Localidade

N°. na Origem

N°s. Conexos:

N° de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

: GOIÂNIA/GO

200902627745 26227744720098090 18483566200880900
765553180 .

200804053213

200801848355

132718 N°. de Volumes:

BANCO DO BRASIL S/A

TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

N° de Apensos: O

LU
o:
LU

in
LU

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de
processos relacionados ao AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°2201 1 (2011/0083682-1 )

Processos com DF, Partes e Números de Origem comuns; 7 Processo (s).

CONFLITO DE COMPETÊNC1A98769(2008/0207416-8NU: 0207416-68.2008.3.00.0000)

Origem

Localidade
AUTOR

ADVOGADO

RÉU

SUSCITANTE

ADVOGADO

SUSCITADO

SUSCITADO

SUSCITADO

N°. na Origem

Assunto:

JUSTIÇA ESTADUAL 1a INSTÂNCIA EM GOIÁS

GOIÂNIA /GO
MÁRIO CÉZAR NASCIMENTO DE MACEDO

GERALDO BORGES SANTOS E OUTRO(S)

LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA

JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO

JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO

JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE ITABUNA - BA

200801848355 77200746305002 563200805318000 7612008

A!
31

Processo não distribuído.
Ministro Relator:

Ministro Relator para Acórdão :
Ministro Revisor:

Fase Atual

20/01/2009 Processo remetido ã Seção de Documentos Judiciários

31/08/2011 16:58:51 Fl. 1
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S 1 1uperior l ríbunal de Justiça

REGISTRADO SOB N° 2011/0083682-1 /GO

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE PEÇAS INDEXADAS

O

a
x
•z.
ã!
aí
<
s:<
CD

LU
O
LU
t/1
O

Certifico que as peças eletrônicas indexadas
correspondem aos respectivos originais constantes dos autos
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica.
Foram validadas as seguintes peças constantes do índice:

- Petição inicial fls. 2 à 28
- Procuração do recorrente fls, 31 à 31
- Substabelecimenío do advogado do fls, 32 à 32
recorrente

- Procuração do recorrido fls. 53 ã 58
- Subsíabelecimento do advogado do fls. 59 à 59
recorrido

- Acórdão/Decisão Monocrática fls. 2516 à 2526
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 2527 à 2527

Monocrática
- Petição do Agravo Regimental fls. 2529 à 2549
- Acórdão/Decisão Monocrática do Agravo fls, 2555 à 2562

Regimental
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 2563 à 2563

do Agravo Regimental
- Petição dos Embargos de Declaração fls, 2565 à 2585
- Acorda o/Decisão Monocráíica dos Embargos fls. 2590 à 2596

de Declaração
- Certidão de Publicação do Acórdão/Decisão fls. 2597 à 2597

dos Embargos de Declaração
- Petição de Recurso Especial fls. 2603 à 2622
- Preparo do Recurso Especial (Custas e fls. 2624 ã 2626

Porte de Remessa e Retorno)
- Petição de contrarrazões do Recurso fls. 2632 à 2655

Especial
- Decisão de Admissibilidade do Recurso fls. 2667 à 2669

Especial
- Certidão de publicação da Decisão de fls. 2673 à 2673

Admissibilidade do Recurso Especial
- Petição de Agravo em Recurso Especial fls. 2686 à 2S98
- Coníraminuta do Agravo em Recurso fls. 2704 à 2713

Especial

Brasília, 27 de junho de 2011.

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS



Documento eletrônico juntado ao processo em 27/06/2011 às pelo usuário: JOSÉ DE RIBAMAR PINHEIRO JÚNIOR
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T /uperior l ríbunal de Justiça

REGISTRADO SOB N° 2011/0083682-1 /GO

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram registrados,
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça,
passando a tramitar de forma eletrõnica, nos termos do art.
13, caput, da Resolução n. 01 de 10.2.2010, e ora estão
sendo devolvidos à origem, onde deverão aguardar o
julgamento desta Corte, conforme o parágrafo primeiro do

g referido dispositivo ,

^
§ Brasília, 27 de junho de 2011.
o;
ÍJu
x

CtL
<

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

Q

TERMO DE REMESSA

Faço, nesta data, remessa dos presentes autos à
origem.

Brasília, 27 de junho de 2011,

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

(*) Documento assinado eleíronicameníe
por JOSEDERIBAMARPINHEIROJUNIOR nos termos
do Art.1° §2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°22011 (2011/0083682-1)

Quantidade de Outros Processos com
BANCO DO BRASIL S/A- CPF/CNPJ: 00
Outras partes com o mesmo nome
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A- CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00

LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

a Parte:
.000.000/0001-91

.000.000/0434-00

.000.000/1915-15

.000.000/0211-99

.000.000/3639-01

.000.000/1367-60

.000.000/0102-35

.000.000/0391-36
000.000/0743-90
.000.000/4793-73
.000.000/0915-61

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

200902627745

26227744720098090000

1848356620088090000

200801848355

765553180

200804053213

Brasília-DF, 31 de agosto de 2011.

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

57641

48
2
3
2
2
1
1
2
1
1
2

3

o
Q

INSPECIONADO: j | Nome da Parte | | Ocorrênciia
MAT.

31/08/2011 16:58:51 FI. 2
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•Superior l ribunal de Justiça

AREsp22.011/GO

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro
MASSAMI UYEDA, Relator, com parecer do MPF , nesta
data.
Brasília, 23 de fevereiro de 2012.

'§? STJ-COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
<fs
| ^Assinado por MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA
o ROCHA, Coordenadora,
§ "em 23 de fevereiro de 2012_i
xr)<
<

(em 13 vol. e O apensos)

S * Assinado eletro n i ca m ente nos termos do Ari. 1 ° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006o
Q Documento eletrônlco VDA4846703 assinado eletro nica mente nos termos do Art.l0 §2° inciso IIí da Lei 11.419/2006

Siqnatáríofa): MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 02-23-2012 16:59:1
."Código de Controle do Documento: 3BD90565-E588-4CA2-9CF6-EB170228E552
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Superior l ribunal de Justiça Fls

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 22011 / GO (2011/0083682-1)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

Em 18/03/2013 o presente feito, que tinha como relator o Exmo. Sr. Ministro MASSAMI
UYEDA, foi atribuído ao Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA.

Impedidos o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros:
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

Encaminhamento

Aos 18 de março de 2013, vão

£ estes autos com conclusão ao Ministro Relator,
UJ

w l
g Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais
o • - • •
x
g
S
ca
O

c/i Recebido no Gabinete do Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
S em / /20 .
<u
Ol
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Superior i rsbunal de Justiça

AREsp22011/GO

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 05/02/2015 a r. decisão de fls. 2781 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006. Certifico, ainda,
que foi (foram) intimado(s) o Ministério Público Federal e,
caso figurem como parte dos presentes autos, a União, a
Fazenda Nacional, e as Entidades Federais elencadas no art
17, da Lei n° 10.910/04, com a expedição de Mandado de
Intimação, conforme determina a lei em vigor.
Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

ã COORDENADORIADATERCEIRATURMA

< *Assínado por MÁRCIA REGINA DA SILVA ASSIS
< em 06 de fevereiro de 2015 às 07:50:16
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§ * Assinado eletronicamente nos termos do Ari. 1°§ 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Q
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T luperíor l ríbunal de Justiça

Fls.
AREsp22011/GO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação n°.

000130-2015-CORD3T - Decisão/Vista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 20/02/2015, com ciente

em 26/02/2015, conforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em

03/03/2015.

g Brasília-DF, 4 de março de 2015.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
^Assinado por VALMIR MENDES DOS SANTOS

em 04 de março de 2015 às 17:25:07
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

S.T.J

Número Registro: 2011/0083682-1
EDcl no

PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 22.011 / GO

Números Origem: 1848356620088090000 200801848355 200804053213 200902627745
26227744720098090000 765553180

O
O

<
o

u
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SB p*c l*
"

EM MESA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

JULGADO: 16/04/2015

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VI LUÍS BOAS CUEVA

Presidente da.Sessão **t+t -j \
Exmo. Sr.iJííínTsíro JO^fOTÁVIO D^NORlONHA

Subproclrador-Geral^a República ) ,»
Exmo. Sr- Dr. MAURÍOlp DE PAULÁ'CAR'DOSO

Secretária^ \.
Bela. MARIÃ-AUXILIADOR^RAMAUHO DA ROCHA

1 /? 11
*ÉÃ. ,ai) M»i ~

% ^AUTUAÇÃO
t* % 'i M

AGRAVANTE t : BANCÇ DO\RASJL S/A
ADVOGADOS ^MAURÍCIO PEgEIRA^RÉVE E OUTRbJ(S)

*!JAISE MACHACfe|MELO E OUTRO(§)jj
ADVOGADA " -i^ENEIDA DE VARGAS E^BERNARDES-á
AGRAVADO : LF DE CASm©'ÉpOMPANHIA LTDA
ADVOGADO-* : MURILLO MACEDO LpBO É;OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ÒlvÍL - Empresas -"Recuperação judcSffFSIencia

EMBARGAS1 D E DECLARAÇÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

: LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
: MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
: BANCÇ DO BRASIL S/A
: MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)

TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão;

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do(a) Sr(a). Minístro(a) Relator(a).

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e Moura
Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

2011/00836B2-1 ~ AREsp 22011 Petição 2015/0003890-3 (EDci)

Documento eletrõnico VDA11668987 assinado eletro nica mente nos termos do Art.l0 §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatário(a): MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA, COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA Assinado em: 04-16-2015 18:30:49
Código de Controle do Documento: 9A4DFC87-3664-4337-8AF3-459F665FOCB1
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
BANCO DO BRASIL S/A
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

o
oo
o

•z*
o .
.u
•UJ
'Q
O

PROCESSUAL

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

lá ensejo-aos embargos de declaração é a interna, ou seja,
aqíêTá que s%|férífíca entrélas premissas ou entre estas e a conclusão do julgado

átnbargado'' f£cl nos EDclIo AgRg nos EDcl nó REsp n 79o4()3/RJ).-•a o ;w ».« o* o ( i r "i y

Í 2. Agrado- regimental d^sprowdo.

relatados e discutidtís esfes^aulis^Sm^que são partes* ,ás acima indicadas,
' ' í" í, 3-

acordam os Ministros da TERCEtglA TLpAJA do ^jg^ior TribunaLdáJustiça, na conformidade

dos votos e das notas taquigráficas- a- seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo
f Í

regimental, nos termos do voto do Sr. '«Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso
O '

Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Ricardo Villas Boas Cueva.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

Brasília (DF), 16 de abril de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Documento eletrônico VDA11673908 assinado eletronica mente nos termos do Art.l0 §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatáriofa): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:42
Publicação rio DJe/STJ n° 1718 de 23/04/2015. Código de Controle do Documento: 9CAC9CDD-B72B-442C-88F3-9FB6EOC88DA6
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Documento eletrônico VDA11673908 assinado eletronicamenle nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatária(a): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:42
Publicação rio D3e/STJ n° 1718 de 23/04/2015. Código de Controle do Documento: 9CAC9CDD-B72B-442C-88F3-9FB6EQC88DA6
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
LF DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
MURILLO MACEDO LOBO E OUTRO(S)
BANCO DO BRASIL S/A
ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
MAURÍCIO PEREIRA PREVÊ E OUTRO(S)
TAISE MACHADO MELO E OUTRO(S)

o
Q
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O

O
U
LU
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O

't&í &ít r

ÊEATORIO

O EXMOí^R. MB>PSTRÕ 'JOÃÕ^T \̂gp DE NORONHA
f " i ***.*. m" i i ""* f!|

& DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. opõe embargos lê declaração, com

pedido de atribuição de efeito modificativ^, a decisão assim redigida:

"Tratante de agravj inte^osto por BANÍ30 DO BRASIJL S.A. contra decisão
que inadrnitiu reWirso esí^cialÊelas seguintes Éazões:

a) incidênc^das Sjmul|s n. 211/STJ e 282/STF;
b) ausência d^yiolaçãoSos arts. 535 e 55^ do CPC;

incidência i. 7/STJ. !

^.,-,À^ga o ag ravan teemntese , £^05£5urso especial prendeu aos requisitos
de admissibilidade, razatflbelaMttalrequer o seu processamento:'

de^;igern,5oi£piofenda""decísáo irionocrática negando provimento
a agravo de instrumento intfèijpòsto pelo agravante.

Da mesma forma, íarrjbém não foi provido o agravo regimental respectivo por
meio de acórdão em cuja ementa se lê:

'AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. DECISÃO
DO RELATOR.

1. Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode não
admitir recurso interposto que se encontra em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal.

2. Não ocorrendo demonstração de fatos novos no agravo regimental
interposto, há de ser mantida a decisão agravada.

Agravo regimental conhecido e improvido.1

O mesmo ocorreu em relação aos embargos de declaração opostos ao acórdão:
foram rejeitados.

Não admitido na origem o recurso especial, sobreveio a interposição do agravo
que ora se examina.

É o breve relatório. Decido.
Tem razão o agravante.

1 Documento eletrônico VDA11673909 assinado eletronicamente nos termos do Art.i° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Slqnatárlo(a): MINiSTRO Doão Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:44
Código de Controle do Documento: 3F97CÊ1A-C34D-4SA2-BB12-FDD72825E1AE
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Com efeito, a violação do art. 535 do CPC está evidente. Historio
per funcionam ente o processo para demonstrar.

L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. requereu e obteve o
processamento de recuperação judicial. O agravante habilitou seus créditos.
Apresentado o plano de recuperação, o agravante ofereceu impugnação, o mesmo
ocorrendo quanto ao plano alternativo apresentado pela empresa Muralha
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. cujos sócios cotistas são os mesmos da
empresa recuperanda.

Realizada a assembleia de credores, foram rejeitados tanto o plano original
quanto o alternativo, com votos nesse sentido dados pelo agravante e pelo Banco de
Brasília e outros poucos credores.

No entanto, o juiz que preside o feito, ao argumento de que houve abuso de
direito praticado pelas difasVinstituições financeiras, anulou o voto de ambas na
assembleia e, considerando os* votos dos demais credores pela aprovação, concedeu
a recuperação,da-empresV. £ ^^"*'^3KJ'^3BEíEHBWfr—™""~—"_™"—y ~" *~—K~—~->~' %*&**"**** ^fâ^^asm^ímmmMi**,-^^..».^.-.-

f** 0'agray^jgt^'entãg, interpões agravo^de instrumento confra tal decisão, em que
-aíeçou: ' l .' *" '• \ => t i- > ! . .t

' • \• j
aVinexistência deínulidajde nos votos profeiidos na assembleia de credores; e

"• f •'i li*! j \j
3 b) negativa de pr;esíaçã|) jurisdicional pôr ausência dp-j manifestação ou de
g , fundamentação a respeito dosf|eguintes temas: | i) o fato de o; plano de recuperação
0 * aprovado tér; sido elaborado pôr empresa cujos sócios cotistas são os mesmos da
^ ' • empresa recuperanda; ii)'p pfèho aprovado teu sido apresentado intempestivamente;
1 ;íii) o plano aprovado nã<S correr demonstração de viabilidade económica e laudo

ecpnômico-fínancèiro; iv;) a aprovação de plano com deságioj de 80% sobre seus
m L8 créditos; v) a dilação^ do prajo para pagameníp e alteração/exclusão de encargos

Q financeiros; vi) o tratánijen to mês igual atribuído) a credores de uma mesma classe,
o privilegiando credores em detrimento .da,agravante; vii) a aprovação de plano de
> recuperação com riuxQ'"uB,<;çaixacnegativo. A j-

l/í , „ Embora o jmzSão jfosslí se^rnjscuir nos aspectos.JâWiabil idade económica da
™ empijesa^gmaLCFia Qe^p3.om.persn.cfl.ag exciusi^&TCtavEissernDieia u. e creo-ores^ tem ele o
'§ dever de velar pela le^^ijadp^^^lano. de modo a evitar que os credores aprovem
£ ifi --:f- r i -i r
Q pontos que estejam em desacordo com as normas legais.

Q- Conforme lição deffiíuiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli, 'conquanto a
i^ assembleia-geral _de credores seja soberana para apreciar o plano de recuperação
tv judicial, o juiz deverá controlar a legalidade da_assembleia. Vale dizer, o juiz deverá
o controlar a legalidade do procedimento de deliberação assemblear, verificando a
-ro regularidade do exercício do direito de voto pelos credores, bem como depurar do
0 plano aprovado as cláusulas que não observem os limites legais. Conforme se lê
^ no Enunciado 44 da Primeira Jornada de Direito Comercial do Conselho da
^ Jugtiç_a_JFederal: 'a homologação de plano de recuperação judicial aprovado
í pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade'. (A Construção
" jurisprudencial da Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013,
| P. 254).
2 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assim assentada:

g 'RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE
-ã PLAKO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL.
1 IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO
•| PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
_y
(g 1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos
-§ de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos

iw 2 de 2

Q Documento eletrônico VDA11673909 assinado eletronicamente nos termos do Art,i° §2° inciso III da Lei 11.419/2006
Sianatáriofa): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:44

. Código de Controle do Documento: 3F97CE1A-C34D-48A2-BB12-FDD7282SE1AE
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. $ requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos
'l t" a controle judicial.

2. Recurso especial conhecido e não provido1 (REsp n. 1.314.209-SP, relatora
Ministra"Nancy Andrighi, DJe 1.6.2012).

Presentes tais ensinamentos, verifico que o agravante levantou diversos pontos
a respeito dos quais fazia-se necessária a manifestação das instâncias ordinárias.
Encontra-se, por exemplo, entre as questões arguidas, a afirmativa de que o plano de
recuperação privilegiou determinados credores em detrimento de outros, inclusive ele
próprio. Aponta que seus créditos com garantia real sofreram deságio de até 80%,
enquanto créditos da mesma natureza, de outros credores, não receberam idêntico
tratamento. O mesmo teria ocorrido em relação a seus créditos quirografários.

Tal situação, se confirmada, poderia obstar, pelo menos em tese, a concessão
da recuperação judicial em razão do que dispõe o art. 58, § 2°, da Lei n. 11.101/2001.
É matéría_jlerf suma • importância;- para— p - desljnde—ida—causa e que, de forma
absolutamente estranharão recebeu análise do turma julgadora*

J^ Não/menos importante é o questionamento a respeito dá contrariedade ao art.
*^ 50, § l°/)la LRE, cujo conteúdo, segundo interpretação do recorrente, tem o condão

r-, t" de impedir que a recuperanda obtenha liberação ou substituição de aarantias sem a
o t ~.'*., , í ^. M ! ' '
o - aprovaçao;'do credor respectivo.

r
o Essas e outras 'questões de cunho nitidamente jurídico, expressamente
u- , * arroladas nos embargos de declaração, foram ignoradas no acórdão recorrido, quando
g deveriam ter sido analisadas' e decididas sob}o aspecto da-legalidade, conforme
E assentado na doutrina e no precedente jurisprudência! acima invocados. Não se
o concebe por qual razão o|Tribunai a quo deixou|de fazê-lo.

Q \jConforme já decidi, no jR-Esp n. 1.246.686-RS, 'há ofensa ao art. 535, IT, do
g, ,„ CPC, quando o Tribunal a quo, a^despeito^daj omissão existente no acórdão e da
> ' oposíçao~de embargos aeclaratóMos"Tdelxa~cíe~emitir juízo de>valor especificamente
o£ r f " " ' ' ' ^ \ \  s ? -  " : ^
£j sobre questão desenvolvida nos autos e relevante para^o^clêslinde da controvérsia1

Q (DJe 24.1 L201"4)r < - ' l ' ' - """ ^.fc"~-~^^~~~-'^~ '

"| Ante o expostof^c^hè^õ^ão agravo para conhecer e dar provimento ao
Q recurso especial e, em consequência, anulo o acórdão prolatado nos embargos
£, de declaração e determio^^retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o
ffi órgão julgador enfrente as matérias nele declinadas, decidindo-as como

entender de direito."

Aduz a embargante que a decisão foi contraditória uma vez que o acórdão recorrido

adotou como razão de decidir o parecer do Ministério Público estadual, o qual, segundo afirma,

abordou todos os questionarnentos arguidos pelo Banco do Brasil.

' . , .
E o relatório.

2dl l.iX&ttS.M OocmiH-iito PJtíâM 3 de 2

Documento eletrònico VDA11673909 assinado eletronicamente nos termos do Artí° §2° Inciso III da Lei 11.419/2006
Siqnatáriofa): MINISTRO 3oão Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:44
Código de Controle do Documento: 3F97CE1A-C34D-48A2-BB12-FDD72825E1AE
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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 22.011 - GO (2011/0083682-1)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. "A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a interna, ou seja,
aquela que se verifica entre as premissas ou entre estas e a conclusão do julgado
embargado" (EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp n: 790.903/RJ).

2. Agravo regimental desprovido.

.0 EXMO. SBr. MINISTROfJOA;© OTÁVIO DE NORONHA:
/l V H

3 ' *&* *1 *•
o JBm conformidade com a jurisprudência do Supeript Tribunal de Justiça, recebo como

'<, agravo regimental os presente Jlbmbargos^e declaração.
^- !i î»a ff f /

£w >„. ' 9 l
A agrâyante afirma a 'éMstência de^contradição nalaecisão agravada ao argumento de

que o acórdão estadual, não contém omissões, 4ima vez que tema adotado o parecer do Ministério

g, Público como-razão d"e-decidir. Por esse' motivo, entende cabível a atribuição de efeitos
H1

S modificativos ao seu recurso.
tn

Com a devIdá"Vêriias nãor^^eri^feajnenhurn aosTicios arrolados no art. 535 do CPC

que pudesse ensejar o provimento do agrayp/

Com efeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "a confradição que dá

ensejo aos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se verifica entre as premissas

ou entre estas e a conclusão do julgado embargado" (EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no

REsp n. 790.903/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 29.10.2014).

No mesmo sentido: "A contradição consiste na incompatibilidade entre proposições
o
l/l

j§ constantes do julgado, que são incoerentes entre si. Realmente, a contradição reside na existência
o

^ de premissas ou conclusões inconciliáveis na decisão jurisdicional. Portanto, só há contradição

"S interna, ou seja, entre proposições lançadas pelo Juiz ou tribunal no bojo da decisão
c

"^ jurisdicional (Bernardo Pimentel SOUZA, In 'Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação

*S Rescisória', 6a ed., atual, de acordo com as Leis n. 11.672 e 11.697, de 2008. São Paulo:

J ATCM;^,. « .̂s
<H, ^íín.Vifi^r-fí M tXictiuienio Prtíiino 4 cie 2

§*
u
o
Q Documento eletrònico VDA11673909 assinado eletronicamente nos termos do Art.l° §2° inciso III da Lef 11.419/2006

Siqnatário(a): MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:44
Código de Controle do Documento: 3F97CE1A-C34D-48A2-BB12-FDD72825E1AE
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Saraiva, 2009, p. 633" (EDcl na Rcl n. 3.855/CE, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de

13.6.2012).

Não há, portanto, contradição entre decisão do relator que dá provimento a recurso

especial e acórdão prolatado pelo tribunal de origem.

A propósito, em nenhum momento a agravante demonstra que as omissões apontadas

na decisão embargada, com base nas quais anulei o acórdão estadual, inexistem.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto , '^?

l

1 Documento eletrônico VDA11673909 assinado eletronicamente nos termos do Art.l0 §2° inciso IÍI da Lei 11.419/2006
SianatsriofaV MINISTRO João Otávio de Noronha Assinado em: 04-20-2015 12:40:44
Código de Controle do Documento: 3F97CÊ1A-C34D-48A2-BB12-FDD72825E1AE
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PUBHKCAÇÃO

o
Q

-u
n

'& — ^f-* í i t, * '
Certifico que^fol , idispgnibiHzado no Diário da Justiça

Eletrônie'p/STJ em 20/04/2015 o |eferi^o acórdão défls. 2815 e cbnsiderado

publicado em 23 de abril de 2016, n.os termos do artigo 4°, § (3°, da Lei
^ l" tfl l <

11.419/200^. Certifico, àmda, qvíe o£eabeçalho da decisão foi; atualizado

quanto à autuação do processo, waiajfins de intimação. Certifico, por fim,

que foi intimado o Ministério^ublicd Federal e, caso figurem como parte
^ ,

dos presentes auíasi^i União; a Fazenda ̂ Nacional;"fé as Entidades Federais
f I x , " "'

a expedição Úé Mandado deelencadas lio art. 17, da

Intimação, conforme determina a lH(em vigor.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

(*) Documento assinado eletronicamente
por LUCIANO ALVES DOS REIS nos termos

do Art 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

Código de Controle do Documento: COCOD65F-C6C7-4623-8063-5C0921DFÍ839
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AREsp 22011/GO (2011/0083682-1)

CERTIDÃO

Cópia do arquivo digital disponibilizada ao Ministério

Público Federal.

Brasília, 24 de abril de 2015

COORDENADOR1ADATERCE1RA TURMA
*Assinado por JOÃO BATISTA OLIVEIRA DAS1LVA

em 24 de abril de 2015 às 08:55:34

|
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O

r Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso 111 alínes "b" da Lei 11.419/2006
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que o v. acórdão retro transitou em julgado no dia 09 de
maio de 2015.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS.

Brasília-DF, 13 de maio de 2015

COORDENADORIADATERCEIRATURMA

*Assinado por MARLI FERREIRA GOMES DO MONTE
em 13 de maio de 2015 às 11:19:03

13 Volume(s)
O Apenso(s)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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DEViVO | WHITAKER ) CASTRO | ADVOGADOS

flti* Uopoltíç- Couto de Ma'aalhiei Jr., 756. 10* andar ~ guindo Ne* Csrtíur
tttim Slt-l . 35 C Pauto - SP - <M St 2- OQO
tat 55 11 SÚ4B-326G , fax: 55 íí 3QA8.S277

OMHUDSWOMÁN - AMDrtSA M SVSR" íAMI3V12R<!&QVWCÀ.Ce>M.Í*R>

• GUSTAVO-LO BENZI DG CASTrtp

• ÁNORE.ALlCKE OE VIVO

• FEHHANDO BRANDÃO WHITAfíKS

• REMATO CHIODARO

•.CASTÃO MErREU.e$ PEREIRA

• ANDREA AUGUSTA PUUCI

• WALTER ÁaRAHAd niMiRJíi;

• BEATRIZ GROSS BUEHO DE MORAES

• 'REWATA-AHT1DUERA

• MARIANtigALBERS

WAHCaLO PftOKS Oní-.PIOKeitTltJO
AORIAHO C"JRV 3ORGCS
CL1ÁHA CUONOCORE 8ARAJ.01

CUH.ÍIKRMeMATORCAROOSO
•CMJSTAVO PIU'Í:A cúeocver*
ÚJCIANA MELLASIO OO PfiAOO
MILCHA TAVAHC5 FEMEBERC
AOftlANOMAOÓLl

ALAN KIM YOKOYAWA
A1-£XAMI>R£ SALVO MOíSMICH
ECtAflA F, C. CAVALCANTE OE'.MOufiA
F1-AV1A.TIEZ2I C. DE AZtVCDO SQOFtt

FJ.AVtq.DA CUNHA PSCIRC
MARtXFeftMANCAUCHOA CAMPOS

OSôRlOSILVCmA BUfiNO M C TO
PA•TRIC1A^DAI^^JE 8UAZAH AVIt^A
RSGIHA MOHTAGMINt
AtCSSAllOftA MAUA

ANA LOI2A I.BITAO KSAKTWS
ARlEt BARCELOS MARQÚCS^CRKtttA

BRUNO FAnani OARCLLI

CAMILA DIAS MORALCS

C» RtSTIAMO CHIM Cftl
CINTHIAAMBRA L1KOT
«LlCIA KAVALtA C..BÁRSOSA'
OAKICLtE CHÍIISTINC TtíBCBT

E.DNER DE TOLEDO ALVES BASTOS
FAfiKíVCftNAOPCÍ FIGUEIRA

CAOIUSL.KANTGS.CPMKWCZ
OOlLHCRMEVOSfUKAZU KOKUOA
CUSTAVOABRAO 1UNCS

HUCQ BARBOSA Í.UST8E
tSAPELA C. ff, FAtCAO MORAES SILVA

JUU ANA M CV ES MAfttANQ

MARINA ALFOWSO O C. SOUZA1

MAJ1JHA OKTÔLÊOO MOWGtLt

NICOLLV PANOOfil C.TOMEl,tl
«ACACI.OKAZAXI
REMATO COSTA WCMD^S.

SARA» PONTE
THAISA PCRA TEIXEIRA
TIAGO LCMTK MOURA
QGSfREG, DCÍOUIA PHAHCO
CLIAH£ LEAL DA SILVA

CCLie>C'C£SAa.l.OÚR ENCÓ-
PtBNANÕO OASfUVASANTORO
GABHÍSL BAHDUfl VlttftA
CASfttCLA ROSSr OOS SANTOS
KEUY AMARAL 9SITO

WARCKLAAftAOJO B, NOROH1ÍA

MAR1AHA LiBAKlQ EMCELOUSOUS
WAftlANECUHHA DA SILVA
WARIMA ROSIETÍO OECOROUI

•RCWAtA RABELO MÓNACO ES1LVA
RODOLFO LAÍII2ZA MAfítANHO
SIM O N C RAM AL HO
TtMACO DARCULI aGT

VANCSSA A, OB OLIVEIRA FRANCA
V1CTOR »Ct,LSCfHNC- £>A S. BÓRNAO
VltírciUS OE MORAttS SANTANNA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL DO

FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO

Processo n°: 184835-6&.2008.8.09.0051 (200801848355)

TETRA PAK LTDA, nos autos da Recuperação

Judicial da empresa LF DE CASTRO E CIA LTDA., ambos qualificados nos autos

em epígrafe, vêm, à presença de V.Exa., requerer a juntada de inclusos

instrumentos de mandato.
Por fim, requer seja anotado no andamento

processual, o nome do advogado Gustavo Lorenzi de Castro OAB/SP 129,134,

como advogado da CREDORA TETRA PAK LTDA,, para que as intimações

ocorram, exclusivamente, em nome deste sob pena de nulidade. Informa ainda, que

recebe intimações na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n° 758 - 10° Andar -

São Paulo - SP - CEP 04.542-000 na forma da lei.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 10 de junho de 2015.

Guilnerme

\OAB/feP 249,787
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, sem reserva de iguais, na pessoa dos advogados ANDRÉ ALICKE DE VIVO (OAB/SP
109.643), GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP 129.134), FERNANDO BRANDÃO WHITAKER
(OAB/SP 105.692), RENATO CHIODARO (OAB/SP 184.199), GASTÃO MEIRELLES PEREIRA (OA&/SP
130.203), ANDREA AUGUSTA PULICI (OAB/SP 129.778), WALTER ABRAHÃO NIMIR JÚNIOR
(OAB/SP 189.706), BEATRIZ GROSS BUENO DE MORAES (OAB/SP 157.453), RENATA ANTIQUERA
(OAB/SP 129.297), MARIANNE ALBERS (OAB/SP 270.436), ELIANA BUONOCORE BARALDÍ
(OAB/SP 144.153), GUILHERME MATOS CARDOSO (OAB/SP 249.787), GUSTAVO FIÚZA QUEVEDEZ
(OAB/SP 304.708), LUCIANA MELLARIO DO PRADO (OAB/SP 222.327), ALAN KIM YOKOYAMA
(OAB/SP 247.376.), FLÁVIA TIEZZI COTINI AZEVEDO SODRÉ (OAB/SP 253.877), PATRÍCIA DABUS
BUAZAR ÁVILA (OAB/SP 251.473), REGINA MONTAGNINI (OAB/SP 103.429), ALESSANDRA MALTA
(OAB/SP 276.501), BRUNO FABBRI BARELLI (OAB/SP 297.685), CINTHIA AMBRA LIZOT (OAB/SP
286.492), GUSTAVO ABRÃO IUNES (OAB/SP 261.510), RAFAEL OKAZAKI (OAB/SP 296.904),
THAISA PÊRA TEJXEIRA (OAB/SP 306.157), GABRIELA ROSSI DOS SANTOS (OAB/SP 318.298),
MARIANE CUNHA DA SILVA (OAB/SP 339.110), RENATA RABELO MÓNACO E SILVA (OAB/SP
319.151), THIAGO BARELLI BET (OAB/SP 346.581) e VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANÇA
(OAB/SP 329.013), com as respectivas restrições, os académicos ADRIEL DE OLIVEIRA VIEIRA
(OAB/SP 208-691-E), BEATRIZ MARQUES RANGEL (OAB-SP 201.987-E), BRUNO CÉSAR
RODRIGUES (OAB/SP 204.586-E), LARISSA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/SP 202.003-E), LUCAS
NASCIMENTO DINIZ (OAB/SP 207.632-E), MARIANA CASTELLI CIRILLO (OAB(SP 204.981-E),
NATHALIA VIEIRA MACHADO (OAB/SP 209.557-E) e NATASHA GUALBERTO LÓPEZ (OAB/SP
204.062-E) todos brasileiros, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 758, 9° e 10°
andares, São Paulo, Capital, os poderes que me foram conferidos por Tetra Pak Ltda., para defender-
seus interesses nos autos da ação que lhe move LF Castro e Cia Lida. autuada sob o n° 200805710455
em trâmite perante a 09° Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO.

São Paulo, 10 de março de 2015.

MARIAAPARECIDA PELLEGRINA
OAB/SP 26.111

FÁBIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO
X OAB/SP 261.844

ALEXANDRE-IÍUIZ ALOÍ/BS CARVALHO
'QAB'/SP/2rJ..1/55

l ANAXQA^OpNA /AGUIAR
\P 3141275V > K •

MARIA FERl\ÀIJMj>PASTORELLO
dÍAB-/éB^2'ÍTT2-ás
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Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa da advogada MARIANA LIBÂNIO ENGEL

DE SOUSA (OAB/SP 354.189) os poderes a mim conferidos por TETRA PAK LTDA. nos

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa LF DE CASTRO E CIA LTDA., perante

a 09a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, sob n° 184835-62.2008.8.09.0051

(200801848355)

São Paulo, 16 de Junho de 2015.

'GUIllHERME MATOS CARDOS.®

/ OAB/SP 249.787





R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP-74180-110
www.murillolobo. adv.br

L MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 200801848355

2B8801848355

L F DE CASTRO E CIA LTDA, em recuperação judicial,

devidamente qualificada nos autos "da ação em comento, vem à douta

presença de Vossa Excelência para requerer a juntada do acórdão do Tribunal

de Justiça de Goiás que, à unanimidade de votos, rejeitou os embargos de

declaração opostos pelos Banco do Brasil S/A em face do acórdão que julgou

o Agravo Regimental interposto no Agravo de Instrumento n° 262774-47, o

qual tem como objeto a decisão que concedeu a recuperação judicial à

empresa autora.

S3
C-J
CO

C-J
V<J
-o
I

CO
T
o=>

Desta feita, como os recursos cabíveis (REsp e/ou RE) em

face do acórdão que rejeitou os embargos deciaratórios não tem efeito

suspensivo, nenhum óbice há quanto à homologação da proposta de

modificação do plano de recuperação judicial apresentada pela autora, a qual

se restringe aos credores que ainda não receberam seus créditos, dentre os

quais o Banco do Brasil S/A não se inclui, visto que já recebeu todos os

valores que lhe eram devidos nos termos do plano de recuperação judicial

aprovado pelos credores e homologado judicialmente.

N.T.P. Deferimento.

Goiânia, 12 de agosto de 2015.

Mulillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

fl\~

Wane^sa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660



tribuna
de justiça
do esíado de gotas

Desembargadora Maria das traças Carneiro Requi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 262774-47.2009.8.09.0000
(200902627745)

COMARCA DE GOIÂNIA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A

EMBARGADA : LF DE CASTRO E CIA LTDA

RELATORA : DÊS3. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI

RELATÓRIO E VOTO

BANCO DO BRASIL S/A,' inconformado com o

Acórdão de fls, 2.433/2.440, da lavra dos componentes da primeira Turma

Julgadora da Primeira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, que, por

unanimidade, conheceram do agravo regimental interposto, mas lhe negaram

provimento, opôs o presente recurso de Embargos de Declaração.

Alegou o embargante, inicialmente, que "da decisão

monocrâtica que negou seguimento ao agravo de instrumento não se fez

nenhuma menção a confronto com jurisprudência desse Tribunal ?\. 2.443.

No mérito, afirmou que o acórdão embargado teria

incorrido em omissão, apriori, por não ter considerado todas as peculiaridades

da causa em exame, mormente no tocante ás objeções feitas peio recorrente em
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requí

iV-W77'

relação ao plano de recuperação judicial da empresa ora embargada, nos termos

do que fora decidido na assembleia de credores, a qual afirma o cm bargante

não ter validade.

Reiterou a argumentação de que "em momento algum o

fi$- Banco Agravante cooprou qualquer outro credor. Apenas exerceu seu direito

de se levantar contra um piano v//, que lhe extirparia quase a totalidade de

seu crédito. Tanto o é que os demais credores votaram a favor do plano.

Assim, indaga-se onde houve a. coopiação citada na decisão vergasiada?*\

2,446,

Noutro ponto alegou que haveria tido inexistência de

nulidade dos seus votos e do Banco Regional de Brasília na assembleia que

aprovou o plano de recuperação judicial da embargada, a informar que "o

Banco simplesmente fez uso do exercício regular de um direito, na forma

prevista no art. 18S> I do Código Civil, o que não constitui wn ato ilícito:

tampouco imoral vez que todas as manifestações dos Agravantes foram

públicas e buscaram apenas defender sen direito", II. 2,445,

Destacou que haveria tido afronta ao artigo 58, §§ l° e

2°, da Lei o° 11.101/05, além, de tratamento diferenciado entre credores de

mesma classe, enfatizando que "o Banco do Brasil SM não concorda c<m hm

privilégios estabelecidos pelo plano para tais credores qiiirografànw. dh

de sua comprovada situação de credor com garantia real. u

obrigatoriamente deve ser pago em primeiro h/gar.'\ L 2,451.



tribuna

Desembargadora Mano das ericeis Carneiro ftequi

Em surna, alegrai inexistência de nulidade dos votos do

Banco do Bras.il e do Banco Regional de Brasília; nulidade da decisão agravada

por negativa de prestação jurisdkionâl por ausência de fundamentação e

afronta ao artigo 58, $ l* e 2o da Lei n" IUGI /20Q5; impossibilidade e

ilegalidade da jifenfcfJo dos encargos financeiros e da dilação de prazos para

pagamento da$ dt\;d&$ constantes do plano * Recursos Públicos Subsidiados;

a liberação de garantias constituídas n.os

ê&$ sócios poderem negociar o controle ou

i 3£\*s a aprovação do plano e da suposta

dii 4a empresa recuperanda; irregularidades

>^ fegiiimida.de, internpestivtdade, ausência de

e i leal

fííhimV/1 J HU I

2.475 "2

do** Embargos de Declaração, tendo

, o embargante interpôs Recurso

a Superior Tribunal de Jusííça

o no julgamento dos Fmhargos de
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Desembargadora Maria das traças Carneiro Requí
&i Xu774-.it,

Instância Superior pela empresa embargada, sustentando contradição na

decisão, uma vez que o Acórdão recorrido adoíou como raxão de decidir o

parecer do Ministério Público estadual, o qual abordou tocíos os

questionamentos arguidos pelo Banco do Brasil. Mesmo assim, o STJ, rejeitou

os aludidos embargos às fls. 3.682/3.688. Destarte, retornaram os autos a este

Tribunal,

Em síntese, é o relatório. Passo ao voto.

Pois bem. Inicialmente, insta consignar que os autovS

retornaram a esta Corte de Justiça para novo julgamento dos Embargos cie

Declaração opostos por BANCO DO BRASIL S/A, em face do Acórdão

exarado peia primeira, turma julgadora desta Primeira Câmara Cível, que negou

provimento ao Agravo Regimental por si interposto às fls. 2.408/2.428, tendo a

relatoria do Dês. Vítor Barboza Lenza.

Presentes os pressupostos recursais, conheço do recurso,

mas o faço para rejeitá-lo Já que o acórdão não padece de falha autorizadora de

sua reforma, de acordo com os preceitos do artigo 535 do CPC.

Inicialmente pondero que o Agravo de Instrumento,

julgado monocratícamente, baseou-se no livre convencimento motivado do

juízo acerca da causa posta à sua apreciação, tendo sido confirmado o decisimi

em sede de Agravo Regimental julgado pelo coiegiado. Destarte, tenho por

sanado qualquer vício que se possa alegar sobre a .forma de julgamento
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requt

realizado nos autos, especialmente porque a matéria de fundo passou pelo crivo

cio órgão colegiado desta Corte de Justiça.

A. respeito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM JULGAMENTO
MONOCRÁTICO (CPC 557). AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
OBRIGATÓRIO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. INADM1SSIBIL1-
DADE RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE FATO
NOVO A JUSTIFICAR A MODIFICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA DECISÃO
RECORRIDA. DESPROVÍMENTO. l- Autorizado
está o Relator a proferir julgamento unipessoal na
hipótese de inadmissibilidade recursal. II- De acordo
com precedentes do STJ, o julgamento do agravo
regimental supre eventual irregularidade na aplicação do
art. 557 do CPC, pois, nesta oportunidade, o recurso é
reapreciado pelo órgão colegiado. (...)" (TJGO. l" Cimumi
Cível. Ai n° 152S2Í-41.2015.8.09.0000. Relator Dês, Luiz
Eduardo de Sousa. DJ 1804 de 15/00/2015).

Aduziu o embargante, em suma, que o acórdão atacado

revelou-se omisso, já que teria sido proferido em desconformidade com as

peculiaridades evidenciadas nos autos e com a legislação atinente à espécie, em

especial no tocante às objeções feitas pelo recorrente em relação ao plano de

recuperação judicial da empresa ora embargada, nos termos do que fora

decidido na assembleia de credores, o qual afirma ter lhe prejudicado,

argumentando, ainda, irregularidades na aprovação do plano.
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
ed 262774-47.2009

De antemão, observo que o recurso manejado pelo

embargante almeja a reapreciação do julgado, o que é vedado em sede de

embargos declaratórios, de modo que a omissão apontada deve limitar-se, ião

somente, entre a fundamentação e a parte dispositiva do acórdão, além de

matéria que, absolutamente, deixou de ter sido analisada, o que, In cctsu, não

ocorreu.

Com efeito, não há nas razões do embargante qualquer

alusão a uma incoerência ou incongruência e tampouco obscuridade entre os

fundamentos do acórdão recorrido e suas conclusões. Observa-se, outrossim,

que não foi desenvolvida qualquer tese nesse sentido nem mesmo de forma

aproximada ou implícita.

Aliás, quanto aos vícios alegados pelo embargante,

oportuna mente relatados, especialmente quanto à questão de fundo,

observo que estes foram pormenorizadamente analisados na ocasião do

julgamento do Agravo de Instrumento, ao qual foi negado seguimento, cuja

decisão foi mantida no Agravo Regimental, principalmente levando em conta

que a Decisão proferida utilizou-se da prerrogativa dada pelo artigo 210,

oaráejafo único do RITJGO, acolhendo o Parecer da Procuradoria Geral de" *—
Justiça, fls. 2.272/2,281, e o adotando como razão de decidir, conforme

excertos que trago a seguir, fazendo parte integrante deste voto:

"inicialmente, não prospera alegação de ilegitimidade
dos sócios da empresa Muralha Distribuidora de
Produtos Alimentícias Lida, para apresentarem propôs-
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requí
et! 262774-47.2009

ta alternativa de recuperação judicial, em virtude da
coincidência com os sócios da recuperada, que de
forma alguma assume caráter de imoralidade, eis que
nos afigura perfeitamente admissível nos termos do §
3°, do art. 56, da Lei n. 11.101/05, verbis; ''O plano de
recuperação judicial poderá sofrer alterações na
assembléia-geral, desde que haja expressa concor-
dância do devedor e em termos que não impliquem
diminuição dos direitos exclusivamente dos credores
ausentes. " Ressaite-se que os integrantes da sociedade
devedora. Sr. Luiz Fernando de Castro e Luiz Averlando
de Castro, cada qual, detém participação superior a
10% (dez por cento) do capital social, conforme se
infere da certidão de Jls, 99. Em razão de titularizarem
crédito, podem participar da Assembleia de Credores,
porém, sem direito a voto, nos termos do art 43, tonto
que. participam das discussões da Assembleia dos
Credores, mas não das deliberações. Do mesmo modo,
não merece prosperar a alegação de intempestívidade
do plano de Recuperação Judicial - não obstante sua
substituição durante a Assembleia pelo plano
alteniaiivo, o qual fora submetido a votação -, já que
apresentado pela empresa devedora em juízo no dia
25.07.2008, fls. 680/783, vol 04, nos termos do art. 53
da Lei n. J L J O J/05, ou seja, no prazo Improrrogável de
60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferiu
o processamento da Recuperação Judiciai, fls, 290/295,
voi 2. conforme documento de fls. 311, voL 2. E, ao
contrário do que afirmou, a agravada teve acesso ao
referido plano de recuperação alternativo apresentado
pela empresa Muralha Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda,, que inclusive, por determinação
judicial, foi submetido a votação pela assemhlcia,
juntamente com o plano de recuperação (principal)
apresentado pela devedora, segundo consta da Aia de
fls. 1409. não sendo o caso de violação do § 3° do art.
56 da lei de Recuperação Judicial, prescindindo, na
hipótese, de anuência expressa da requerente
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
ed 262774-47,2009

(devedora) em relação àquele plano. (...) Verifica-se que
o Banco do Brasil S/A e o Banco Regional de Brasília -
BRB, detêm aproximadamente 40% do total dos créditos
da empresa agravada, constituindo-se nos maiores
credores, com direito a voto, pertencentes à classe dos
credores com garantia real, não foram considerados
Isoladamente para a aprovação do plano de
recuperação judicial, mediante Assembleia de Credores,
pois, o poder de veto do qual são detentores inviabiliza
qualquer recuperação judiciai O veemente
inconformismo do agravante em afastar a recuperação
judicial, face intransigente defesa do seu crédito, se
contrapõe a todo um sistema jurídico, erigido para a
conservação da atividade empresarial, não lhe sendo
lícito valer-se de mecanismos ou intervenções leoninas
para- garantia da satisfação creditaria. Infere do
resultado da Assembleia constante da A ta de fls.
1407/1414, que a empresa não obteve "o voto favorável
de credores que representam mais da metade do valor
de todos os créditos presentes a assembleia ", conforme
exigido pelo § Ia do art, 45 da Lei n° 1L101/05,
apurando-se, de outro modo, sob o prisma do § l", Inc.
I, do art. 53 do mesmo estatuto, diferença mínima de
0,16% para se atingir o quorum favorável, razão pela
qual o douto Juiz a quo, discricionariamente, aprovou o
referido plano de reorganização. Tal diferença pode ser
constatada, resumidamente, pelo Senhor Administrador
Judicial que sugeriu a ocorrência do denominado
empate técnico, nos seguintes termos: 'Assim-, levando
em consideração os créditos presentes à assembleia,
independentemente das classes, apurou-se o índice de
49,84% que aprovou o plano apresentado e o índice de
50,16% que rejeitou o plano de recuperação, nesse
caso, a contabilização do voto incluiu o Banco Pine',
(fls. 1393, vol. 07). Por último, tendo em conta a
atividade realizada pelo Administrador Judicial Sr.
Norberto Guimarães, em especial, suas ponderações de
fls. 1391/1395 e fls. 1598/1605, acerca da viabilidade

a,—)
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
<stl 262774-47.2009

económica do beneficio, que atua de modo a sanear a
crise econõmico-financeira, promovendo a preservação
da empresa, a função social e o estímulo à atívldade
económica, conforme determina o art. 47 Lei n°
lL101/05, a decisão que concedeu a Recuperação
Judicial não merece reparos. "

Enfatizo, por oportuno, que a via dos aclaratórios não se

presta a rediscussão ampla do merititm camae, o que desafia recurso próprio às

Instâncias Superiores.

Além disso, tenho que a Instância Ordinária fora

exaurida, considerando que o julgamento de mérito proferido nesta Corte se

desenvolveu nos termos do Devido Processo Legal. Ademais, os fundamentos

utilizados para o julgamento da causa foram suficientes ao seu deslinde.

tornando-se desnecessária a abordagem de todos os artigos de lei e matérias

suscitadas pelas partes se estas não influenciam, ou tem, relação direta? na

fundamentação adotada como ratlo decidendi.

Esclareço, em tempo, que; uma vez utilizada

argumentação suficiente no acórdão recorrido para manter a aprovação do

plano de recuperação ora discutido, as questões atinentes aos itens específicos

elaborados pela Assembleia de Credores para a viabilização do plano ficam

prejudicadas, diante de sua aprovação naquela ocasião, tornado-se inoportuno'

descer à sua análise na via dos aclaratórios, merecendo o desafio eventual de

ação própria de nulidade.



Desembargadora Maria das Ôrogas Cjorns

Diante de tais cunbideraço-es, teuío g

jurísdicioniil sido entregue cm sua pieniímia, ttevs/)? w ff

pix\sctUcií embargos, hajn vislu que esta modalidwde recurs^i ̂

quando n dceisilo i^eorrkia estiver contnmirnidu por ob^wul;*

ou omissilo, finalidade que nílo é íUastoda nem m*?smo

prequesiionamento.

No mesmo sentido» oslc Tribunal de

decidido;

EMENTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO. REDISCUSSAO DA MATERÍA. IMPOSSI-
BILIDADE, l - Os Embargos Declaraiórios não
constituem meio idóneo para o reexame de matéria já
decidida, destinando-se tão somente a sanar omissão e a
esclarecer contradições ou obscuridades. nos sermos do
art. 535, do Código de Processo Civil. U - Kão se
necessário analisar ponto a ponto do recurso da
nem mesmo manifestação explícita do Tribunal sobre
artigos prequesíionados, pois, para a admissibilidade
eventual recurso às instancias superiores, basta
matéria suscitada tenha sido analisada no
vergastado. Embargos conhecidos e rejcitndos";
lfl Câmara Cível, l - l ) nu AC u° 315SQl"*5K:tXW^\r Dês. Leobino Valente Chaves, 1X1 865 de 2.\7 i\: "EMBARGOS DE í>FCn AU VÇ \CK

APELAÇÃO CÍVEL, AÇÀO CONSJUNX IORl\C REVISiONAL DK CLÁUSULAS rOMU \

TUALS, CONTRADIÇÃO, INOt ' ( > U U Í > M 1 \
REEXAME DA CAUSA. K l N A i J U A O K iH
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REJEIÇÃO, Vão exis-

z oue.

EMJvNTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APU.ÁCÃO Cf VÉU ACÂO REVTSíONAL.
ÍM.X [ST ESC J A DOS VíCiOS APONTADOS.
M A T É R I A QLE RECEBEU A APRECIAÇÃO
ÍJEVJjLJÁ- í - A via <fe ac^sraíónos é aáequada à
imegraç^o do jogada, corrigirá oníissãa. coniradtcão
ou ob'A'ifrícacle ponentura existentes nele. sendo vedada
a redí<sca*5'^o cia c^mtersda, de^derato o qual dispõe

existe
ucí

necessáo ue se efemons-
iKa

. ou ainda, erro mâieríai. Embargos
-rr.ara ve Apelação

Dr. Qsrto& Alberto Frasca, DJ 513 de

do CPC, quando 0

o an, 535... í e IL

suficiente para dirimir

expressa sobre todos os

part£s5 sob pretexto de

qu# revela o entendimento do STJ:
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Desembargadora Maria das Graças Carneiro

('Segundo pacifica j wh prudência tlcxle Tnhunal
Superior, para a configuração do recjvhilfj dcj 'ffmqw%»
rionamento, desnecessário o pronunciamento numérico
dos dispositivos legais pertinentes, poréfrit COM f/{x t te-
mente imprvscinc/ivel que lut/tt nwníjcstuçuo acerca dst
thema decidendum. " íSTJ. 5a 'í urma4 Agí^/ n/) Rí-.sp
/ SP, Relator Ministro AfJJLSON VfívÍRA MAC.ABU,

Ao teor do exposto, por não padecer o acórdão dos

vícios elencados no art. 535, do CPC, a sua rejeição é medida necessária., peio

que conheço dos embargos opostos, porém os rejeito.

Goiânia, 11 de agosto de 2015.

DÊS*. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI
'RELATORA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO .V 262-74-47.2009,8.09.0000
(200902627745)

CO:\ÍARCA DE G01ÃNLA

EMBARGANTE -, BANCO DO BRASIL S/À

EMBARGADA : LF DE CASTRO E CIA LTDA

RELATORA : DÊS1. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUT

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

PLANO APROVADO EM ASSEMBLEIA DE

CREDORES. NOVAÇÃO. IRREGULARIDADES

NÃO EVIDENCIADAS. OBSER%*ÀNCL4 DO QUE

FORA ESTATUÍDO PELA ASSEMBLEIA.

AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE., CONTRADIÇÃO

OU OMISSÃO. I - Consoante o disposto no artigo 535,

iacisos I e il. do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios íêm por escopo aclarar obscuridade,.

hauBOBizsr pontos coiiónadirórios ou suprir omissões

existentes oo acórdão, II - No presente caso, o

eznbaigante, ao defender omissão 110 julgado., em

especial ao que se refere à supostas irregularidades na

aprovação do plaao de Recuperação Judiciai, nos termos

ck> que fora decidido na assembleia de credores, almejou
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a reapreciação do julgamento e a rediscussão da matéria

de fundo, hipótese vedada à finalidade que se destina o

presente recurso. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONHECIDOS, PORÉM, REJEITADOS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos

de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de instrumento n° 262774-47,

acordam os componentes da terceira Turma Julgadora da Primeira Câmara

Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de

votos, em conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do voto da

Relatora,

Votaram, com a relatora, os Desembargadores Orlo ff

Neves Rocha e Luiz Eduardo de Sousa.

Presidiu a sessão a Desembargadora Amélia Martins de

Araújo.

Fez-se presente, como representante da Procuradoria

Geral de Justiça, a Dr1 Esteia de Freitas Rezende.

Goiânia, 11 de agosto de 2015.
í\

DESa MARIA DAS WAg^TíVRNEIRO REQUI
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DECISÃO

LF DE CASTRO E CIA LTDA/ pessoa jurídica de
direito privado/ registrada no CNPJ sob o ns 03.260.504/0001-39/ com
sede na Rua 242 ns 195/ Setor Leste Universitário/ Goiânia-GO/
formulou às fls. 7.170/7.235 pedido de modificação do plano de
recuperação judicial anteriormente aprovado/ sob argumento de
escassez de capital de giro/ e a fim de evitar o agravamento de sua
situação financeira.

Às fls. 7.256/7.769 e fls. 7.270/7.274 houve objeções à
modificação do plano/ apresentadas pelo Banco do Brasil S.A e Banco
Industrial e Comercial S.A.

A empresa recuperanda se manifestou sobre as
alegações apresentadas pelo Banco do Brasil (fls. 7.275/7.27S)/
argumentando que o mesmo não é parte legitima para apresentar
objeção à nova proposta/ haja vista que seu débito foi devidamente
quitado. Assim/ requer o desentranhamento da referida peça.

Noutra oportunidade/ a empresa recuperanda informou
a existência de erro material no quadro geral de credores em relação ao
crédito da CELG - Companhia Energética de Goiás. Diz que o valor de
K$ 1.194.871/00 (hum milhão/ cento e noventa e quatro mil/ oitocentos e
setenta e um reais)/ por ser crédito extraconcursal/ não se sujeita à
recuperação. Requer que seja procedida a alteração do quadro geral de
credores para constar o valor de R$ 28.506/00 (vinte e oito mil/
quinhentos e seis reais) este sim sujeito a recuperação/ fls. 7.286/7.287. ,

Às fls. 7.238 o Banco Industrial requereu a desistência da
objeção apresentada.

Ics
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O Administrador judicial se manifestou às fls.
7.325/7.340.

O representante do Ministério Público posicionou-se às
fls. 7.360/7.376.

PASSA-SE À ANALISE E DECISÃO.

Por primeiro/ cumpre esclarecer que sem razão a objeçao
apresentada pelo Banco do Brasil S.A. De uma análise dos documentos
anexados às fls. 7.434/7.450 e fls. 7.496/7.503, percebe-se que o recurso que
estava pendente de análise/ interposto pelo Banco/ foi devidamente
julgado e rejeitado,não alterando a situação dos autos.

Cumpre destacar que o crédito pertencente ao Banco do
Brasil já foi devidamente liquidado/ conforme decidido à fl. 6.124, logo/ é
de ser reconhecida a ilegitimidade ativa do Banco para apresentar objeçao
ao plano/ posto que somente poderia ser feita se o mesmo fosse credor/
conforme estabelece o artigo 55 da Lei 11.101/05: "Qualquer credor
poderá manifestar ao juiz sua objeçao ao plano de recuperação judicial

Quanto a desistência da objeçao apresentada pelo Banco
Industrial não há nada que impeça o credor de desistir caso não haja mais
interesse.

Neste sentido:

(...) A lei não prevê o procedimento a ser adotado caso o credor
apresente objeçao e posteriormente desista. Certo é que não existe
nenhuma vedação à desistência, tampouco se pode obrigar a parte a
prosseguir com a impugnação ao plano de recuperação judicial. Se o
credor, voluntariamente, abriu mão do seu intento e julgou melhor
acolher as condições postas no plano do devedor, não há por que n^o
acolher a desistência apresentada. (STJ , Relator: Ministrp^JDÃO
OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 04

Ics
Av. Assis Chalemibiiand, 195. St. Oeste. Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fnx (62) 3216-2141- www.tigo.iiis.br
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QUARTA TURMA).

No que pertine ao pedido da recuperanda acerca da
inclusão errónea do crédito da Celg de R$ 1.194.871,00 (hum milhão,
cento e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais) quando
deveria ser R$ 28.506,00 (vinte e oito mil, quinhentos e seis reais), cumpre
destacar os esclarecimentos do Ministério Público:

(...) Ante tais considerações, o Representante Ministerial,
acompanhando a manifestação do Administrador Judicial e,
em verificando que as provas dos autos, confirmam à
saciedade existência de erro material quando da elaboração do
Quadro Geral de Credores, com referência ao crédito da CELG,
oficia no sentido de ser procedida a respectiva alteração,
excluindo o crédito ali consignado em favor da CELG (R$
1.194.871,00), na relação dos credores quirografários
remanescentes e incluindo o respectivo valor no quadro de
credores extraconcursal. Pugna ainda, no sentido da
improcedência do pedido formulado pela recuperanda, no
sentido de consignar o crédito em favor da CELG, no valor de
R$ 28.506,00 na classe dos credores quirografários
remanescentes, porquanto, referido crédito conforme
exaustivamente demostrado, encontra-se efetivamente pago
(doe. De fls. 7.341/7.344)

Desta forma, restou efetivamente demostrado pelo
documento de fls. 7.341/7.344 que o crédito da CELG de R$ 28.506,00
(vinte e oito mil, quinhentos e seis reais) foi devidamente pago, e o valor
apresentado pela recuperanda de R$ 1.194.871/00 (hum milhão, cento e
noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais) se trata de crédito
extraconcursal.

Realizadas estas ponderações, passa-se a análise do
plano de recuperação judicial.

Ics
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Havendo a desistência da objeção apresentada pelo Banco
Industrial e considerando a ilegitimidade do Banco do Brasil para
apresentar objeção ao plano/ bem como cumprida as exigências legais/ a
aprovação do plano de recuperação é medida que se impõe.

Neste sentido/ o artigo 58 da Lei 11.101/05 dispõe:

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei/ o juiz concederá a
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção
de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela
assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.

Pertinente destacar as considerações de Fábio Ulhoa
Coelho/ em sua obra Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de
Empresas (Ed. Saraiva/ 9a edv p. 159/ 2013/ São Paulo):

No Brasil, a lei contempla duas medidas judiciais com o objetivo de
evitar que a crise na empresa acarrete a falência de quem a explora.
De um lado, a recuperação judicial; de outro, a homologação judicial
de acordo de recuperação extrajudicial. Os objetivos delas são iguais;
saneamento da crise econômico-financeira e patrimonial, preservação

da atividade económica e dos seus postos de trabalho, bem como o
atendimento aos interesses dos credores. Diz-se que, recuperada, a
empresa poderá cumprir sua função social.

No dizer do jurista José da Silva Pacheco (Processo de
recuperação judicial/ extrajudicial e falência (Ed. Forense/ 2a ed./ 2007/ Rio
de Janeiro):

Tendo em vista a multiplicidade de interesses na permanência,
continuidade e preservação da empresa, na aplicação da lei que
venha a incidir, na hipótese de estar o empresário ou sociedade
empresária em crise econômico-financeira, deve-se atender aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, nos
precisos termos do art. 5° da Lei de Introdução. O fim social daleL
no caso, consiste: a) em viabilizar a superação de crisç.

Ics
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preservar a empresa, como é do interesse de todos os envolvidos, em

beneficio do bem comum; b) não sendo viável a recuperação judicial

ou extrajudicial, promover o afastamento do devedor de suas

atividades, afim de preservar e otimizar a utilização dos bens ativos

e recursos produtivos, em processo rápido, para pagamento dos
credores.

Esses são os princípios que nortearam a elaboração da Lei
n° 11.105/2005.

Assim, pelo que consta do Plano de Recuperação Judicial
(fls. 7.170/7.235), não se vislumbra qualquer irregularidade devendo o
mesmo ser acolhido.

Diante do que foi exposto e de tudo que consta nos autos:

a) julgo extinta a objeçao apresentada pelo Banco do
Brasil (fls. 7.256/7.267) em razão da sua ilegitimidade, nos termos do
artigo 267, VI do CPC c/c art. 189 da Lei 11101/05;

b) acolho o pedido de desistência da objeçao apresentada
pelo Banco Industrial e Comercial S.A (fls. 7.270/7.274) e concluo pela
extinção do feito nos termos do artigo 267, VIII do CPC C/C 189 da Lei
11.101/05;

c) determino a exclusão do crédito em favor da CELG de
R$ 1.194.871,00 (hum milhão, cento e noventa e quatro mil, oitocentos e
setenta e um reais) da relação de credores quirografários remanescentes,
devendo o valor ser incluído no quadro de credores extraconcursais.

d) Indefiro o pedido de inclusão do valor de R$ 28.506,00
(vinte e oito mil, quinhentos e seis reais) em favor da CELG na classe dos
credores quirografários, haja vista que, conforme demostrado, o mesmo
encontra-se quitado.

e) considerando a inexistência de discordância ex

|C5_
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dos demais credores/ e cumpridas as exigências legais/ HOMOLOGO a
proposta de modificação do plano originalmente aprovado e CONCEDO
a recuperação da empresa LF DE CASTRO E CIA LTDA.

Para não inviabilizar o regime de recuperação/ de que
trata a Lei n° 11.101/2005, prescinde a concessão da apresentação da
certidão negativa de débito tributário.1

Intimem-se.
Gèiânia, 11 de seter^bro de 2015.

Abífyo Wolney Aires
[Juiz de Direito

l-"Desde o início da lei, verifíca-se que, de fato, a jurisprudência tem se orientado no sentido de conceder
a recuperação judicial, mesmo ante a ausência de certidões negativas, ou positivas com efeito de
negativas. Os fundamentos adotados para tais decisões são, desde a não aprovação, até a presente data, da
lei destinada a prever programas especiais de parcelamento para empresas em recuperação, até o interesse
público na recuperação, que encontraria fundamento constitucional." (MUNHOZ, Eduardo Secchi.
Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 2. ed. São Paulo:RT, 2007, p. 284)

Ics
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B O R G E S M A R T I N S
A D V O G A D O S

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 09 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - GO

PROCESSO N. 184835-66.2008.8.09.0051

RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CRÉDITOS FINANCEIROS, S.A., qualificada nos autos do processo em

epígrafe, promovido em face de L F CASTRO E CIA LTDA L F DE CASTRO,

vêm à presença de V. Exa., respeitosamente, informar que constituiu novos

procuradores, cujo mandato ora se acosta aos autos, bem como os devidos ato s

constitutivos, que recebem as intimações no endereço constante no rodapé, em

Campo Grande/MS, destacando que já comunicou aos antigos procuradores a

substituição ora noticiada.

Requer ainda a exclusão dos antigos patronos da

autuação, e com fundamento no artigo 44 do Código de Processo Civil, haja vista

a constituição de novos procuradores, que todas as publicações e intimações sejam

realizadas em nome dos advogados RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

OAB/GO 28.449-A e CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS -

OAB/GO 36.883-A, sob pena dos efeitos de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.
CD

«-J

Goiânia, GO, 20 de agosto de 2015.

ÇRISU AN A V^BQRGES MARTINS
ÓÁB/GÍO36.833-Á

SU.ENE CINTYA DA CRUZ
OAB/GQ28.ÔG2

Campo Grande/MS Três Lagoas/MS
XV de Novembf o,2.0291 CEP 73020-303-67 3389.01231 Fax 67 3321.0468 Dr. Eloy Chaves, 6301 Sala 11 CEP 79602-000-67 35J2.4904|Fax:67 3531.5395

Cuíafaá/MT Golânis/GO
Manoel LeopoWino, 3581 CEP 7800S-5SO.65 3648.0123 [FaK653(H8.0143 102,nJ37lSetorSuí [CEP 74083-250-623357^500] Fa«6232S7J501

Palmas/TO
Avenida Teotónla Segurado, 501 Sul | Conj l Lote 61 Amazónia Centet, Sala 801
CEP77016-0G2-6332K1Bf$fi|Fa>:63 3214.2616

.erntstoborges. co m .br
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V '
\° TRASLADO \O BASTANTE :QUE

CRÉDITOS F1NANCEIROS/S.A,

<' t

LIVRO 3614 \: ' RENOVA

\

••- s / '

COMPANHIA

\S 205/2 10

SECUR1TIZADORA DE

/

\s Vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mire quátorzè ̂ 27/06/2014), nesta

Cidade è Capital doestado de São 'Paulo, República Federativa do Brasil, ria Avenida

Paulista, r/ 1499, 19° andar; Bela Vista, onde ç,u, escrevente-, do 6° Tabelião de Notas,

compareci e encontre; como outorgante - REKOVA COMPANHIA. S ECURitfZADQRA DE

CRÉDITOS FINANCEIROS S/A, com sede nesta capital, na- Avenida''Paulista, n° 1499, 19°

mandar, Bela Vista, CEP :0i311-200, inscrita no CNPJ/MFsob n° ;l;9,133;012/0001-12, com

seu estatuto social aprovado na assembleia geral dexconstittiiçãp realizada em 25 de
\ "" . i f "\o de 2013, com sua ata devidamente registrada na Jun£a;.Comerciál do Estado de

São Paulo (JUCÍSP) sob o NIRE 35.223,. 596.891, em 2,4/10/2013^ representada neste ato,
J * " ' >* * Np primeiro do mencionado/ estatuto social, por seunos termos ido aftl

Piretor Presidente João Paulo dos Santos Pacífico, brasileiro, engenheiro,/casado,

maior, portador daVcedula.de identidade RG n° 25.684.186<;SSP/SP, inscrito no CPF/MF
\ - *\ ' -

sob n° 267.616.938-61, residente e domiciliado" na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, corei escritório ria Cidade.de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua do Rocio n°

288,. 1° ancíar< Vila Qlímpia; eleito na reunião do Conselho de: Administração realizada

ern 25 ̂ setembro de 2013., com sua ata devidamente registrada na Junta Comercial do

Espado de São Paulo (JUCESP) sob n° 419.1.31/13-9, .em 24 de outubro de 20'13,.;cuja

cópia autenticada ,;de seus atos societários encontr-am-se arquivados nestas Nptas na

pasta n° 122, sob n°- 009, !o qual fol/íJevidamente identificado, neste ato, através dos

documentos supramencionados e apresentados nó. original, do que dou fé. Então, pela

empresa outorgãfite, na forma em que é'representada, me foHdito que, pelo presente

instrumento é /nos melhores termos de direito, nomeia e; constitui^sua bastante

procuradora, RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA $.#, sociedade anónima'com sede

na Avenida Paulista, 1.499, 19° andar. Bela Vista, Cidade de-Sao Paulo, .Estado de São

Paulo, inscrita no'CNPJ/MF sob n° 05.032'.035/0001-26, sempre representada nos termos
de seus atos societários, para; a) Atos atinentes ao Servibo dos >Créditos:-praticar todos

os atos de qualquer natureza; relacionados à gestão dos créditos.e dos bens correlates,

bem como.--tomar" todas as providências -atinentes à cobrança, administração^
. ' i " -ís' • '' , / \, defesa, custodia de,f registros e contratos de empréstimo, serviço e gestão

? cobranças, realizar apresentações à RENOVA, responder às notificações endereçadas

pela RECOVA ao Agente de Cobrança, atender a qualquer espécje de solicitação de

/informações apresentada pela RENOVA/ao Agente de Cobrança, solicitar/informações 'de

qualquer natureza A RENOVA em nome do Ágè.nte''de Cobrança e^solicitar-documentação
™ ~/ '••" i ' f

l l l l l i l i l i i l i l í i l l í l l l l
10272G02-I312B4.00019I021-0

anto.Amarof n° 482 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP, 01315-000

TeUFax; (11} 3248-4000 - .E-rnai!; sexíoíabeliao@sexiotabeliao.com.br



REPUBLICA FEDERATIVA
Estado de São Paulo

à RENOVA. No .quê"-tange aos créditos será permitido ao Agente dê Cobrança; (i)

promoverá cobrança, liquidação, dar quitação, transigir, negociar cláusulas e condições'

de acordos de pagamento' dos créditos ou confissões ou assunções de dívidas assinadas

por devedores,, e receber numerário"'em nome da RENOVA e exclusivamente para crédito

em conta da RENOVA, correspondente aos créditos, quer sob a-'forma de pagamento do

principal, juros remuneratórios OLJ moratórias,- taxas, pagamentos de apólices do,

seguros\s e quaisquer outras importâncias devidas pelos tocadores, além dê\r recibos ,de quitação integral ou,parcial, formalizar e entregar termos de quitação

e demais, documentos públicos ou privados- no que for conveniente e/ou necessáriovpara

os. fins é"? propósitos aqui -previstos; (ii) ajuizar processos' judiciais ou- adotar

procedimentos extrajudiciais para a cobrança, renegociação, recuperação ou

repàctuação de qualquer Direito Cr.editório, definindo os correspondentes termos,

condições e demais, circunstâncias, aprovar' ou recusar esquemas de pagamento,

reduções de dívida, transigências ou suspensões, renunciar à cobrança de juros

moratórios devidos ou a incidir, e negociar, elaborar e firmar, por conta e ordem da

RENOVA, quaisquer termos ou documentos que venham -a ser oecessános para-;levar a

.efeito quaisquer modificações necessárias aos documentos que instrumentalizam os

créditos, (íii) formalizar termos de.cessão de empréstimo; garantidos por bens, inclusive

imóveis, mas não se limitando aos termos descritos, acima, podendo 'assiná-los,

formalizá-los e registrar a respectiva cessão no cartório pertinente, .desde que a RENOVA

"-.seja .comunicada com 5 (cinco) dias úteis de antecedência, solicitar a fsubstltuição

processual em todos os processos judiciais relacionados aos Créditos, aceitar propostas

de renegociação submetidas por escritórios de advocacia ou advogados responsáveis pela

condução de processos judiciais ou extrajudiciais envqlyendq^os créditos; (ív) praticar

jquaisquer atps e feitos necessários corn relação às garantias prestadas parais, créditos,
{ ' _ ' i: • "

inclusive nas hipóteses dê dação em pagamento, entrega^ amigável, ou aquisição de posse <

e titularidade.para uso, alienação ou,adjudicação,, em leilão judicial ou hasta pública, de

bens móveis PU imóveis dados em .garantia, bem como negociar, assinar e. formalizar

todos os documentos públicos ou privados que venham a ser necessários para levar a

pleno,efeito a transferênciaNde bens móveis o!u imóveis ,em.-riorne dá RENOVA, além de

praticar todos os atós necessários para preservação .e alienação de bens móveis ,òu

•imóveis, bem como tomar todas e quaisquer providências atinentes à correia

administração dos bens móveis e imóveis assim adquiridos,, p que inclui a conferência de

bens móveis ou imóveis adquiridos em hasta pública, sob a forma de alienação e/ou .

cessão,.aos respectivos adquirentes,, ou, ainda, por intermédio de uma vencia privada de {

bens móveis ou imóveis adquiridos, o quejnclui a cobrança do preço desvenda dos bens
"''l ^' í' - ' _, f

móveis ou .Imóveis então adquiridos,, alem de exigjf garantias ou depósitos, cancelar
S .-7 ' *í
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.direitos sobre bens ou;quajsquer outVos títulos, e, ainda,. /recolher os impostos, encargos

e outros Lançamento/ devidos; (v) nomear procuradores, contratar agentes de cobrança"

ou terceiros especializados na cobrança de empréstimos,- corretóres, consultores

tributários_e. contábeis, alem de apresentar instruções e orientações a. advogados,

escritórios de advocacia, agências de cobrança responsáveis pela cobrança, para tanto

apresentando as diretrizes de- gestão eWryiços. de Cobrança dos créditos, ""diretrizes para1
v, .^, , . .,/" , - :

renegociação .de- créditos, reduções ,do valor da^ dívida, suspensões, esquemas de
'• , .' / ' ' . '•' ' "'• í

pagamento e quaisquer -''outros métodos de pagamento permitidos aos tomadores,.

diretrizes para-aquisição^e;bèns oferecidos como pagamento^diretrizes administrativas

e quaisquer outras: orientações^ que o Agente de Cobrança entender necessárias, sempre

.dê acordo com:as.diretrizes estabelecidas pela RENQVA;: (vi) solicitaria qualquer tempo],

relatórios, dooíimentos e- outras /infoTmações de, qualquer, natureza; (vil) celebrar

acordo? , com órgãos de proteção ao crédito (SERÂSA,. SGPC, Equifax'^ entre outros); (viii)

supervisionar e áuditar as entidades descritasíno itenv(v) aqma; b) Atos perante as

Àutoridadesv Judiciárias:^) maniféstar-se de todas ,asx/formas possíveis nos autos
\ » / - j '

representando a RENOVA,, com o propósito dê promover a notificação ou citação,, por

atos públicos e pnyados ou a qualquer outro título, de torriadores, seus garantidores,

avalistas ou Terceiros que""-garantam sob qualquer forma os 'pagamentos exigíveis em

^relação aos créditos, assim co'morde seguradoras e. qúa,isquer,j outras- pessoas. físicas ou

jurídicas, relativamente à cessão dá carteira de créditos sob\administração do Agente de

Cobrança; e (ii) celebrar, comparecer e Qbs^rva^ até a-sya integral conclusão, os atos e

feitos em todas as. instâncias judiciais e que possam envolver os créditos e suas

respectivas gará.ntias reais ou fidejussórias {''Garantias"). No âmbito de tudo "o quanto

jndícado acima^ o Agente de Cobrança fica desde já investido dos poderes necessários

para instituir, comparecer e recorrer às ultimai instâncias todos os processos judiciais

em que õ.agente,;na qualidade de Agente de Cobrança da RECOVA", "fo£ parte .legitima,
i -— '' '( Í

ativa ou passivamente.,-" ou como terceiro interessado, perante qualquer tribunal ou

jurisdição competerifexe em toda a República Federativa'do Brasil, investindo assim.o

Agente :de Cobrança dos poderes necessários para comparecer era juízo: cometermos,
\ / \ ' • '
^escrituras, .títulos-e documentos de qualquer natureza; contestar, rejeitar ou reconhecer

a competência jurísdicional em -qualquer caso; instituir ou apresentar contestação a

processos de qualquer natureza; :comp"arecer em'audiências e responder a interpelações*;

apresentar ;íreconvenção; apresentar sustentações orais e comparecer a perícias de

documentos e assinaturas, ou à produção d.è laudos pendais; abster-se em atos ou-

processos de exceção; absolver e apresentar manifestações; indicar pessoas para

comparecer asinterrpgatórios, :apresentar\testemunhas e .produzir qualquer espécie de

prova ou evídêçida; sojicitar prazos reeu.laps e extraordinários, ou eventuais dilações;y s \ • -
M II t! íf
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instituir ou renunciar a recursos ou apelações em esfera judicial ou administrativa^ ou

mesmo a direitos adquiridos, en/virtude de caducidade ou/pon qualquer outro motivo,

assim coma contestar eventual prescrição e interromperão prazo prescricional; excutir

ou promover a execução/judiciai ou/extrajudicial das Garantias; cobrar, executar,

xrerie~gociar termos e condições, liquidar, acorçiar, transigir, observar, receber, dar
""~v- i ""> '-•/quitação,Afirmar compromissos e quaisquer termos e preparar ou solicitar estimativas de

honorários; impugnar propostas e laudos e solicitar suas anulações;, realizar ou concluir

acordos, prestar é solicitar juramento, nomear agentes de cobrança assim como os

gestores dos ativos da REMOVA, avaliadores, consultores jurídicos, leiloeiros, tabeliães é

'peritos de( qualquer espécie, aceitar ou rejeitar consignações, conceder reduções e

suspensões^ e aceitar termos e condições; apresentar-contestaçõés; réplicas ou defesas

de< qualquer espécie; inclusive nq que tange à prescrição; outorgar procurações ad

judicia (com poderesj de representação em ações judiciais); .contestar"ou alegar
í.

nulidades; comparecera audiências ou oitívas; solidtar a expedição'de ofícios judiciais,
\

cartas-rogatórias, mandados, interpelações e citações, assim''comov realizar diligências,
'"̂  X

instituir ou exigir medidas conservatórias de direito, testemunhos, registros, a remoção

de documentos e observações de determinados registros; exigir a devolução de

importâncias depositadas em caução; instituir processos, f alimentares e participar de

assembléias^brdinárias oU extraordinárias de tomadores, assim como comparecer a/' ' . . . ^ x

assembleias de credores em processos de .qualquer natureza; acatar, ratificar ou

•impugnar acordos entre .devedores e credores> laudos .ou. transferências de bens, e

.quaisquer putros acordos ou entendimentos :judiciais ou extrajudiciais; averiguar,

questionar ou ressalvar empréstimos e seus direitos.de preferência; solicitar a revisão de
• '\ •""'"

eventual decisão que torne .os créditos admissíveis qú inadmissíveis; promover açõesT

contra eventual deliberação que declare os créditos apurados; participar de" comités de

credores; comparecer a assembléias/de credores e laiidi.ências: de instrução; apresentar

ressalvas aú 'relatório geral do administrador judicial; contestar os planos, de

recuperação, de devedores, solicitar a .declaracaQ.de nulidade do plano de^recuperação

homologado; buscar medidas liminares, nomear liqindahtes e comités de inspeção;

integrar associações sem personalidade jundica distinta que tiverem sido organizadasr

para promover a liquidação dos bens do ;devèdor, solicitar a venda ou o leilão desses

ativos, ou solicitar a reintegração de posse de ativos dos devedores; aceitar a nomeação

dos administradores judiciais, supervisores ou liquidantes; aceitar, rejeitar ou renovar

acordos havidos entre credores .e devedores, termos de adjudicação de bens e^outras

convenções; buscar medidas cautelares de qualquer natureza, medidas liminares, de rito

sumário, ou\, bem como o seu cancelaménto^solicitar a desapropriação ou
1 " ' * i y ] /

reintegração de. posse, a penhora de bens e a praticarde atos nesse sentido, bem como

SEXTOTA8ELI TAS-SP
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^buscar medidas conservatórias de direito, e a Verificação de /registros; receber
pagamentos de valores devidos com relação aos créditos; buscar indenizações e a defesa
de interesses, impugnar ou interromper prescrições; produzir, provas e informações,, de
qualquer natureza; exigir pfú renunciara recursos legais; promover a expedição de cartas
rdgatóriasí/ações de rito ^urnário^/mandados, intimações e citações; tomar posse de
bens; solicitar segunda1 via ou traslado, de escrituras públicas em. que o Agente^de
Cobrança possua interesse no exercício de tal atribuição; receber quaisquer valores, em
dinheiro ou (espécie, ̂  relativamente a.o mandato, expedindo e 'solicitando os

jè } correspdnderités/recib.õs de pagamento, outorgar e/assínar instrumentos públicos ou
/•- ' : ' " ' . A^ --s ^/

privados, conforme! aplicável; comparecer e participar de reuniões e; de audiências; c)
.Seguros: ,contratar^apólices de seguro em benefícip da RENOVA' parados -bens imóveis,

, danos patrimoniais, seguróSi-cbntra incêndio,.e quaisquer outras .apólices-que cubram

outras riscos, pagar os prémios'correspondentes, cancelar j ou renovar .apólices de
.seguros,^ declarar a ocorrência de sinistros, receber o. pagamento de indenizações e
praticar'todos os atos necessários para o recebimento de indenizações, exercer todos os

\direitos previstos em cada urna das apólices, apresentar pedidos de indenização perante
as seguradoras, iniciar ações e submeter solicitações, sempre em benefício da RENOVA;

^d)^Atos perante: as Autorida~des Administrativas: (i) realizar apresentações/de qualquer
espécie, e participar de mediações ;oerante qualquer' órgã^o o.u Autoridade.

_ governamental, ou autarquia, em instância municipal,, estadual ou federal; (ii) instituir
qualquer espéciéUe/prpcedimerito perante'os registros de imóveis, cartórios de títulos e
documentos, cartórios de protesto, de títulos, autoridades ou órgãos de trânsito, ou,
ainda, perante quaisquer outros cartórios de registro pqblíco ou privado, 'relativamente
ao registro ou .averbação de hipotecas .de segundo grau,'penhores, alienação fiduciária e
outras garantias^prestádas; com relação aos créditos, sempre quevnecessário,j^ssim corno
promover o registro da cessão de titularidade ̂ "obre os bens móveis ou imóveis em favor

• • . i \ : ' • .
da; RENOVA, sempre ,que tais bens tiverem sido dados .em- pagamento^-em entrega
amigável; ou garantia dos.-créditos, com-Apoderes para /apresentar termos escritos,

• • ' • * • ' -^ -^ • \, escrituras -é\s documentos de qualquer espécie,, l manifestar-se em

Audiências .,e produzir quaisquer, outras informações .que-possam vir > ser exigidas,
preencher formulários, produzir provas e praticar quaisquer; atòsv para tanto
legitimamente (necessários;, (íii) realizar todas as-espécíes de 'procedimentos perante

/ quaisquer registros de. imóveis, cartórios de títulos e docurnentos, rartórios de protesto
f ' ' ' \ ' s. , . "'

de ..títulos,- •autoridades ou/orgâos^de/transito, visando a descqnsttuiçao de-hipotecas,
penhores, alienação fiduciária e outras garantias prestadas corri 'relação aos créditos,)
sempre que o crédte ou\creditos em pautju-terihám sido. pagos ou de qualquer forma

Í \ "--*-' " ' . * }

cancelados, com/poderes}para,,.apresentar-; solicitações escritas, títulos, escrituras e
s ' \ '•• Í ( :?̂ .

/• - k / ' / . ( l *

-^ - s- •- -.3 Rua Santo Amaro, n°.482: Bela Vista- São Paulo- SP -CÍHP 01315-000.i l l l i l i l i l l lHi l l l l I l l l
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outros documentos de' qualquer espécie, manifestar-se em -audiências e produzir

quaisquer outras informações que possam vir a ser exigidas, preencher formulados,
-' \r provas e praticar quaisquer atos para tanto legitimamente necessários; (iv) dar

andamento a processos de qualquer espécie, .desde o início até o. final, perante.todas e

quaisquer autoridades administrativas competentes em instância, municipal, estadual ou

federal,, perante quaisquer registros de imóveis,, cartórios de títulos/e documentos,

cartórios de protesto de .títulos, autoridades ou órgãos de trânsito, em qualquer

jurisdição do país ou /.perante quaisquer outros cartórios de registro público ou entes de

direito privado relacionados aos créditos e suas garantias, com poderes para apresentar \s escritas, títulos, escriturasse outros Documentos de qualquer espécie,

manifestar-se :em audiências e produzir quaisquer outras informações quê possam vir a

ser ;èxigidas .no intuito de formalizar a cessão dos créditos em favor Via RENOVA,

desconstituir hipotecas, penhores/ alienação fiduciária"óu garantias, promover o registro

de hipotecas, penhores ou garantias de primeiro e de segundo grau, ou para quaisquer
\ /*** '' ':

outros propósitos. O Agente de Cobrança fica neste ato investido dos poderes para/
intervir ria prática de ações e/ná assinatura de instrumentos públicos eyjou privados que

possam vir a ser necessários para 'instrumentalizar ou formalizar todas as providências

atinentes ao Serviço de Cobrança; e) Demais Poderes; (i) Endossar, /sem garantia e sem

direito de regresso, em nome da RENOVA, todos os documentos que instrumentalizam os

créditos, no intuito de formalizar a cessão dos bens em favor da RENOVA, o que inclui,

entre outros, nptas. promissórias, contratos de penhor/ vtarrantst apólices de seguro é

quaisquer outros documentos passíveis de transferência por endossq;\) efetuar

alterações extrajudiciais de qua'lquer natureza nos devedores cedidos, seus garantidores,

avalistas ou terceiros que garantam, sobvqualquer forma, os pagamentos a serem
i , * \• f

realizados em relação aos créditos, seguradoras, ou quaisquer outras pessoas físicas. ou

jurídicas 'competentes; (iii) participar da^formalização de atos jurídicos e/ou:intimações,

comunicações e, ainda, da outorga e assinatura de instrumentos públicos ou privados

que veníiam a ser considerados necessários pára instrumentalizar ou formalizar todos os:

atos e feitos, relacionados à cessão' dos Direitos de Créditos cedidos à RENOVA;- .- (iv)

promover processos extrajudiciais no intuito de cobrar o pagamento de créditos e assinar
esquemas, propostas ou acordos de pagamento rdel-qualquer natureza, sempre de acordo
com as diretrizes estabelecidas pela RENOVA; e (v) regularizar e/ou registrar -e /ou

\r de gravames sobre e/ou transferência pú recebimento dê bens moveis ou imóveis

perante os cartórios correspondentes, e Detran; solicitar a emissão dê matrículas,
Inclusive para fins de transmissão de imóveis; e (vi) dar quitação a débitos

integralmente pagos; enfim, poderá, dita, procuradora, praticar todos os atos, por mais

especiais que sejam e.se tornem necessários, ao bom e^iel cumprimento deste mandato
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qtíe terá validade até cinco (05) anos, sendo permitido seu substabetecimento,

sempre com reserva de iguais poderes. Nos termos''doj Provimento CGSP n° 13/20.12,
/ \a a necessária consulta à Central, foi verificado que não há indispbnibitidade

v : í /
registrada em nome da outorgante nesta data, conforme'comprova ò relatonò respectivo

;sob o código/HASH ;n° (9be6 ae89 Ó3f2 ddte^^b 3ft9 f56e 43c5 e096 5689), que
1 ' '- J - X • ' y

permanece arquivado-em pasta própria n° 029, sob n° 019. De como assim disse, dó que

:dou féf pediu e eu lhe lavrei â presente que, depois de lida em voz alta e clara foi

achada em tudo conforme/pelo quê aceita e assjna. Eu/(a.) Daniel Treyisan Denardi,

Escreyèrite, ;a"layrei. Eu, (a.)-Darci Lobrigatti, Tabelião Substituto, a. subscrevi, (a.a.)

Q o

fe

i-* ia /irá '.

JOÃO PAULO -D05f SAN

Trasladada em seguid

esíe-traslado.

conferi, dou fé, subscrevo e assino ern público

ÀRCi LOBRÍGATTf. Nada mais, dou fé,

Trevisan Denardi, escrevente, digitei

Darci Lobrígairti, Tabelião Substituto,^ o
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Darci Lobiígatti ' •'"
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Rua Santo Amaro, n° 482 - Bela Vista - São Pá"ulo - SP - CEP 01315-OGQ
Tel/Fsxv (11) 3248-4000 - E-ma3:5exlolabeUao@sextotebeliso.com.br
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OUTORGANTE; Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.,

sociedade por açoes corn sede na Avenida Paulista, 1499, 19° andar,

São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nc 19,133,012/0001-12

("RENOVA"), representado por RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA

S/A com sede na Avenida Paulista, 1499, 19° andar/ São Paulo - SP,

inscrita no CNP3/MF sob o n° 05,032.035/0001-26 (doravante

denominada RECOVERY DO BRASIL), representado por; MÁRCIA

SALGADO DE QUEIROZ BATISTA, brasileira, casada, CPF/MF

052.015.757-57, inscrita na OA8/R3 sob n° 109.663, ALEXANDRE

TADEU CIOTTI, brasileiro, solteiro, CPF/MF 359.698.918-35, inscrito na

OAB/SP sob o n° 320.978, DUÍUO DE OLIVEIRA BENEDUZZI,

brasileiro, solteiro, CPF/MF n° 329,623,908-11, inscrito na OAB/SP sob

n° 296.227, THAIS CRISTINA GUIMARÃES RODRIGUES, brasileira,

solteira, CPF/MF N° 348,748.278-96, inscrita na OAB/SP sob n°

327246^ WÊNIA ALVES DIAS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na

OAB/SP sob o n° 360,504, CPF/MF sob o n° 351,315.898-00, BRUNA

MARTINS AVELANEDA, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/SP sob o n° 355,681, CPF/MF sob o n° 344.660.048-54 e KASSYA

APARECIDA BORGES CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, inscrita

na OAB/SP sob o n° 363.200, CPF/MF sob O n° 395.762.508-46,

ambos com endereço comercial na Capitaf do Estado de São Paulo, na

Avenida Paulista, 1499 - 19° andar - saia 03, Bela Vista, CEP; 01311-

200, nesta Cidade, nomeia e constitui por meio deste ato seu

procurador,

OUTORGADO: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS - OAB/MS 12,002;

OAB/MT 13.994A; OAB/GO 36.833A; OAB/DF 43.124A; OAB/TO

56.30A.RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA - OAB/MS 5.871;

OAB/MT 8.184A; OAB/GO 28.449A; OAB/DF 45.892A; OAB/TO 4.867A.

DANILO SILVA OLIVEIRA - OAB/MS 15.359B

O63ETO(S); Para o fim especial representá-la em juízo, podendo para tanto,

praticar todos os atos decorrentes da cláusula "ad judicia".

São Paulo, 30 de julho de 2015.

Bruna Martins Aveianeda
OABÍSPn0 355.681

Wènta Aives Dias
OAB/SP 360504
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BORGES MARTINS
A D V O G A D O S

SUBSTABELECIMENTQ

Substabeleço., com reservas de iguais, na pessoa da advogada

SUENE CYNTIA DA CRUZ, brasileira, inscrita na OAB/GO SOB N. 28.002,

os poderes a mim conferidos pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS NPLl; FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS AMÉRICA

MULTICARTEIRA E RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CRÉDITOS FINANCEIROS S.A, para atuar nos processos em trâmite na Justiça

Comum, Tribunais Estaduais e Superiores e em Procedimentos Administrativos, vedado

expressamente os poderes para receber citações e intimações sob pena de nulidade.

Goiânia, GO, 24/08/2015.

RENATO C H G A S C O R R A DA SILVA

OAB/MS 5871

VASCONCELOS BORGES

Campo Grande/MS Rua Rio Grande do Sul, 325 j CEP: 79020-010 j 67 3311-9400 \x 67 3311-9701

Três Lagoas/MS Cuíab^MT Goíânia/GO PalmasTO Brasília/DF



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO)

Processo N.° 184835-66.2008.8.09.0051

HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABALHISTA - NATUREZA AUMENTAR

<r
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DAN1ELA PEDRO DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar de

laboratório, nascida em 27-11-1987, filha de Marlude Apolinarioda Silva, portadora

do RG-5061572SPTC-GO, inscrita no CPF-019.052.451-OÓ, CTPS-7.340, Série 00024-

DF, residente e:domiciliada a Avenida 19 de agosto, Qd. 15, Lt.15, Bairro São José,

CEP-75.200-000 - Vianópolis - Goiás, através de seu advogado devidamente

constituído, conforme instrumento de procuração anexo, vem, respeitosamente a

presença de Vossa Excelência, requerer a

HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABALHISTA

em face de L F DE CASTRO & CIA LTDA, já devidamente qualificada

nos autos do processo em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos de

fato e de direito que abaixo expõe:

l - DO CREDITO - ORIGEM E VALOR

A Habilitante é credora da empresa L F DE CASTRO & CIA LTDA, em

recuperação judicial, no valor líquido de RS 35.974,84 ftrinta e cjnco mil novecentos

e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), representado pela certidão

Rua 14 de julho n° 950- Centro - Anápolis - Go - Fone/Fax: (62) 3702-0173
E-mail: antoniogoulart.adv@hotmaii.com - Cel.: (62) 9229-1717



de crédito trabalhista (documento anexo), decorrente de sentença no processo

n.Q 0010395-37.2013.5.18.0271, que tramita na Vara do Trabalho de Pires do Rio -

GO, Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região.

2 - DO CREDITO - CLASSIFICAÇÃO

Conforme já mencionado, trata-se de CRÉDITO TRABALHISTA DE

NATUREZA ALIMENTAR razão pela qual tem preferência sobre os demais.

3- DO PEDIDO

Pelo exposto, requer:

3.1) Seja informado o nome do procurador nos autos e também no SPG o qual
deverá ser cadastrado e remetidas todas as intimações e notificações, sob
pena de nulidade;
3.2) a habilitação do crédito trabalhista de natureza alimentar (art.449 §1°
da CLT) no valor de R$ 35.974,84 ("trinta e cinco mil novecentos e setenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos), devendo ser atualizado
monetariamente, com a retificação do quadro geral de credores para que seja

feita a inclusão da Habilitante;
3.3) que seja garantida a devida preferência em razão da natureza do

crédito;

3.4) requer ainda, que seja concedido aos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA,

nos termos do art. 4° da Lei n°. 1.060/50 e da Lei n.° 7.115/83, vez que a

habilitante encontra-se desempregada e não possui quaisquer condições de

suportar encargos processuais;

3.5) a ciência do Ilustre Representante do Ministério Público, do Administrador
judicial e que, ao final, a presente demanda seja julgada PROCEDENTE.

3.6) O signatário da presente declara, sob sua responsabilidade pessoal, a
autenticidade dos documentos ora exibidos e o faz com fundamento na Lei n°

11.925/2009.

Dá-se a causa o valor de R$ 35.974,84 ftrinta e cinco mil

novecentos-e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Rua 14 de julho n° 950- Centro - Anápolis - Go - Fone/Fax: (62) 3702-0173
E-mail: antoniogoulart.adv@hotmait.com - Cel.: (62) 9229-1717
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Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Anápolis (GO), 21 de agosto de 2015.

^fntônio Ferreira/GoLlart
OAB/GO n° l

Documentos que acompanham a inicial:

01- Procuração;
02- Documentos pessoais e comprovante residencial;
03- Certidão de crédito.

Rua 14 de julho n° 950- Centro - Anápolis - Go - Fone/Fax: (£2) 3702-0173
E-mail: antoniogoulart.adv@hotmail.com - Gel.: (62) 9229-171/
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OUTORGANTE : DANIELA PEDRO DA SILVA, brasileira, casada,
controle de qualidade, filha de Marlude Apolinario da Silva,
nascida em 27/11/1987, portadora do RG-50 61572 - SPTC-GO,
inscrita no CPF-019 . 052 . 451-06, CTPS - 7 .340, Série - 00024 -DF,
residente e domiciliada na Avenida 19 de Agosto, Qd. 15,
Lt.l5,s/n, Bairro São José - CEP-75. 260-000 - Vianopolis - GO.

OUTORGADO : ANTÓNIO FERREIRA GOULART, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, subseção de

Goiás, sob o n° 16. 071, com escritório profissional Rua 14 de

julho n° 950-A - Centro - Anápolis - Go - Fone/Fax: (62) 3702-

0173 /8548-737S, E-mail : antoniogoulart . adv@hotmail . com, onde

recebe suas intimações de praxe.

FINALIDADE : Toda e qualquer providência j udicial ou extra j udicial
que vise acautelar direito (s) e ou interesse ( s ) do (a) (s)
outorgante (s ) , perante quaisquer Tribunais, órgãos e ou repartições
públicos ou particulares do Pais, empresas públicas e particulares
nacionais de capital brasileiro, misto ou de capital internacional
integrante do Sistema Financeiro Nacional, inclusive para os fins
previstos na Lei Complementar n° 105, de 10.01.2001.

PODERES : amplos, gerais e ilimitados para o foro, em todo e qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal. Poderes especiais para confessar,
reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao
direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar
compromisso, enfim, praticar e assinar todos os atos e termos
necessários ao fiel cumprimento desta outorga, perante quaisquer dos
órgãos referidos na finalidade acima, inclusive substabelecer este
mandato com ou sem reserva de poderes.

Anápolis (GO) , 14 de Outubro de 2013.

DANIELA PEDRO DA SILVAy

Rua 14 de julho n° 950-A - Centro - Anápolis - Go - F°ne/íí*:J )̂ 3702-017
E-mail: antoniogoulart.adv@hotmail.com - Cel.: (62) 8548-7373.



VAUP» EMTQOQ O TERRITÓRIO NACIONAL

E" 6061572;
DAtfllItA KEDBQ DA SILVA

27/NOV/1987
MlATAJJENASCtMEWTO

DOO OftlGEM

TAWATI

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DEATENDIMENTO

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74S05-180 Goiânia - Goiás -
NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRrGA

EBsastr

4 18/09/2013 BI
íUA 33, N. s/n CONSELHEIRO1 ^ Tarifa Social de Energia Elótrlca -
IANOEL CAETANO CEP: 75180-000 SILVANIA rSEE: foi criada pela Lei n'10.438, ,
-;n R B A ^ T ! J de 26 de abril de 2002....,-.- —*jQ BRASIL

\; 01905245106 ".',. INSC-, 1.

BAIRRO'SÃO- JOSÉ'"." •" ' ' '
GEP: ,75260000 -iVIANOPOLIS GO BRASIL

(aHsa-assisiKai!̂

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC
CLASSE: RESIDENCIAL

• RAZAg'4. • ;
ROTA.104Q00

VENCIMENTO BASE:03/10/2013 MEDICfigíL741561

DATAS DAS LEITURAS
ATUAL:4 • . 18/09/2013 "-
Am-ERiÒRí- • 20/08/2013

APRHSEHTAÇAO:1S /0 9/2013

PR6XIMD MÊS: -17/10/2013 .

DADOS DA MEDIÇÃO _ . _^_

LEÍTURA"ATUAL: 5906

LEITURA ANTERIOR: 5 S10
NÚMERO DE;OIASFATURADOS: 29

DIFERENÇA DE LEITURA: _96

.FM: ' . " l

TOTAL CONSUMO: 96

CONSUMO REATIVO

LÊITURAATUAL:

LEITURA ANTERIOR: ' - '

DIFERENÇA DE LEITURA:

10/12
11/12
12/12
01/13"
02/Í13
03/B
04/13
05/13
06/13
.07/13
08/13

87.00.

85,
83,
95-,
87,
81,
73,
82,

"85,
95,
96,

00
00
00
00
00
00

LANÇAMENTOS -. J - « - • ...

1ULTA - 07/2013 T' ' "- ""'- "——-10,a,

iUROS MORATÓRIA. . 10".0
:OMPENSACAO DE FIC MENSAL
lONSUHO KWH -í- ICHS/PIS/COFINS 96.0



vocfi também está obrigado a-usá-Ios, para prevenir aci-
dentes e evitar as doenças profissionais, '

Mostre ao seu novo companheiro ;os perigos que o
cercam no trabalho. >v "..'.• , : > ;•.

Cada acidente é uma. lição que deve^ser apreciada,
para evitar maiores desgraças. , - - ; - • • • ; * ; • • ; • • ; íi-J...

_Todo o acidente tem uma ,causa. que: é;precíso ser
pesquisada, para evilar a sua repetição. ;•'•?-»]•'..,*'• -

Se você for acidentado, procure'logo;ò'socorro médi-
. co'adequado. NSo deixe que "entendidqs"'esi"curiosos"

concorram para o agravamento de'siia-le"sSo,t'""
Se você não é elelricista, não se nieta^ai fazer, serviços

de eletricidade. . ' • - • • -t-'&í$z>: ,
Procure o socorro médico Ímediato,--àe~:você'for víti-

ma de um acidente, amanha" será tarde) demais;^
As máquinas não respeitam ninguém;? mas'-Vpc'ír.deve

respeitá-las.' • -, : . ->- •:ií.!V(7 '>,*
Atenda às recomendações dos Membros dá CIPA e de

seus mestres e chefes. (íí: •..';;, r'\--\^:. '_ _
Conheça sempre as regras de segurança da seção-onde

você trabalha. fy*. ; < ^ ' / , - ,? '••••, •
Conversa e discussão no trabalho predispõem a ací- . -

dentes pela desatenção. . ^ •.•'-.••* •• ' í - - /^ ' .
Leia e reflila sempre os ensínarfiehtos contidos nos

cartazes e avisos sobre prevençSo dê acidentes,
Os anéis, pulseiras, gravatas e.mangaaicompridas não .

fazem parte do seu uniforme de trabalho, •"•-.
Mantenha_sempre as guardas protetoras dás máqui-

nas nos devidos lugares. . ,
Pare a máquina quando tiver que. consertá-la ou

lubrificá-la. ' •
Habituc-se a trabalhar protegido contra os acidentes.

Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.
Conheça o manejo dos'extintores e demais dispositi-

vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba-.
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia,
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE
(Com relação nome, est. .civil e data nasc.) '

v " ' . , . , ' '

: X)ÒC.̂

Nome ....'....

. Doe

Nome

' '" "* " "
Doe. •
Est. Civil ..;....

Doe. .;...
• . '

•Est. Civil

Doe .,
Nascimento ,..., -...'. ..".........

Doe.
' , '
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador.

.EsL.

CNPJ/MF
Rua..
Município
Esp. do estabelecimento
Cargo „ ,

.CBOn°... ...»:,-•».»•
Data admissão. de de ,
Registro n° Fls./Ficha'#..;£;....
' • ' £ -r*
Remuneração especificada J...".'tí......

[EMPREGADOR..
:NPJ/CEI/CPF

SHDERECQ.,,.
COMPLEMENTO.
CARGO E CBO.
ADMISSÃO., . .
REHUNERACAQ.

Ass..do empregador ou a rpgo^c/test;

1° '. 2° :.

Data saída ...de.. de .
.1

Ass.' do empregador ou a rogo c/test.

> ......2°....

Com. Dispensa CD N°

13

CONTRATO DE TRABALHO

LF DE -CASTRO & CiA LTDA ......................
[03,260.504/0001-39] CMAÊVí U 589?" 9?]'
GO 330 KM5 BQNADELLI, SN^ZOtó' mAL^FAZ.
í/IfiNÒPQLIS-GO . ctp\V"75^26Ò':OOÒv

AUXILIAR DE PRQDUCAGÍIND 'CBO:"[39ií'25T'
[08/07/2005]' 'MATRICULA,! 'u ........ '- ..... "
300,00 (Trezentos Reais)/HES

SAfl

Registro n° Fls./Ficha
RemuneraçatKfispecificada.

r
Data saída

;/.'•:-•:& ?$m'*•-•.:•- /.^dM
.-..-.' rfíTífrtÇí MWÍÍSWS

Ass. do empregàidòr ^ía?rio|

1° " ^ ' 'i'-""":"'--2f^l^^8S
- ' ' .........f .. .̂ "ft̂ vvíjSíàíáii

Com. Dis

14
15

CONTRATO DE TRABALHO

Empregador ,

Rua N°
Município ;.. Est
Esp. do estabelecimento ,
Cargo

CBOn°
Data admissão de .„ ...;.. de
Registro n° Fls./Ficha .„;..;....
•Remuneração especificada •.£;......

CONTRATO DE TRABALHO

Empregador ..-..

adpVtOurog^ c/íestl

1°
Data saída .... ...... de ................................. de..

Ass. do empregador ou a rogo c/test.

1° ...... . ..... . ....... . .......... . ....... 2° ......

Com. Dispensa CD N° . ............ ....... ..... .'.

Rua .' N° .-.;-.
Município ..'Est ......-..-,..:
Esp. do estabelecimento ,..:..•..
Cargo ......,..,.,

CBOn°
Data admissão! de .-de ......... •
Registro n° ..: Fls./Ficha
Remuneração especificada ' •-

Ass. do empregador ou a rogo c/test.

1° ....... , ................ ..... .......... y ...... .;.....,.............,

Data saída .......... de ....... ......... ...... . ......... . de ....

Ass. do empregador ou.-a rogo c/test.

Com. Dispensa CD N0,.



CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 299/2015
.

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DA EXEQUENTE
PROCESSO: RTOrd 0010395-37 .2013 .5 .18 .0271
EXEQUENTE: DANIELA PEDRO DA SILVA
EXECUTADA: L F DE CASTRO & CIA LTDA

O Doutor CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, JUIZ TITULAR da Eg. VARA DO
TRABALHO DE PIRES DO RIO-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a
presente CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PERANTE
AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA EM FAVOR DA
E X E Q U E N T E ,
CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, A
exequente DANIELA PEDRO DA SILVA, RG n° 5061572, Órgão Expedidor:
SPTC-GO, CPF: 019.052.451-06, possui crédito decorrente de condenação nos
autos supra identificados, a ser recebido da executada L F DE CASTRO & CIA
LTDA, CNPJ n° 03.260.504/0001-39, no importe de R$35.974,84 (trinta e cinco mil
reais, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e que,
nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados;
R$23.113,00, importância devida ao exequente; R$650,27, contribuição
previdenciária quota do empregado; R$2.415,42, contribuição previdenciária devida
pelo empregador; R$709,74, custas processuais; R$7.693,60, depósito de FGTS;
R$1.215,37, honorários periciais; R$177,44, custas da liquidação. Valor total da
execução R$35.974,84, atualizados até 31/07/2015.
Dado e passado nesta cidade de PIRES DO RIO, aos seis de agosto de dois mil e
q u i n z e .
Eu, SILVANA REIS MENDONÇA RIBEIRO, Técnico Judiciário, lavrei a presente
que, após lida e achada conforme, será assinado pelo Juiz do Trabalho.

CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA
Juiz do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA nrv70,,no,c
htip://pje..rt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDcCumento/listView.seam?nd=150806l42557Q09OOQ00007830815

Número do cioaimenlo: 15080614255700900000007830815
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA-18' REGIÃO
^ ' l 'VARA,DO TRABALHO DE PIRES DO RIO V

* * , ~
> " s'

rs <•' R ES U M O D E C A*L C U L O

PROCESSO: ^RTOrd(0010395-37.2013.5.18.0271 • ' »
%J, * '- 10395-2013-271-18-00-7 ,

., CRÉDITOS PARCIAIS
23 763.27

70974
1

- 177,44

" , 0,00

. 0,00

_1,215,37

, s * * * . '0,00

* **• í

-VALORES PAGOS

.0,00

." *» 0,00

' » 0.00

,0,00

0.00

0,00

0,00

v
r ' • .

Obs,. Fgts a depositar: ,' • 7 693,00

t -v

Cota parto do recolh. pnvidencíérios;
' >•

í ' ( í
INSS Empregado; f * * ' 650,27

*INSS Emprega'dór-t GifLDRAT; ' -2 415,42

INSS Terceiros- , ,' . 636,79

INSS Pacto Laborai- l ' ' 0,00 ^
' " . ' *
Prev. pjtvada Empregado1 - * , 0,00

Prev. Pnvada Empregador; * - % 0,00

Recolhimentos fiscaís(|RPF); - . 0,00

>" ! '

f i * - : '

, .y^ORES^AXfcApòS^ ,

CRÉDrrOS FfNAIS;,

23,763̂ 7

. 709,74
V

, 177.4

0,00

0,00

1̂ 15,37

0,00

* " 0,00

" 25 865,82

^ ,
TOTAL BRUTO DO RECTE,_

Cttstas Pmc«*uaí« " í
* „

Custas Art-788-A.- IX
t 4.

Custa* Executivas ^

H.Advocat- / ' %

H Poriciaí» t' sl

Diverso» %

D*pteftM(-) "•

TOTAL DO CÁLCULO

FGTS Deposito" 7,693,60
iNSSRedamflfltes' •* 650,27 *

IKSS + GItLDfíATí ' - ^ .^ 2.41Í.42

INSS Poeto Labora!/ „ < " ' 0,00
Previdência PftrtKJa Recte ' ' , V 0,00*
Previdência Pnvada pecdo, •, 0^00
IRPF. . , " \0
Custas Processuafr / -, _ ' 709,74
Custas Art.789, 177,44
Cu8tasrExflcuiivas.. , "• ' 0,00 '
Honorários Asírtènclals 0,00
Honorários Periciais- - ' 1 215,37
Diversos . *. ' _, x 0,00

^ TOTAL DA EXECUÇÃO. , k , J35 Í74.84 <
Deposrfos(-), , 'f f 0,00

WSS Terceiros' , », '636,79*

GOIÂNIA, 04 de AGOSTO- de 2015* i

SÍLVANA R£|S DE MENDONÇA RIBEIRO
CALCULISTA

ADELVAIR.ALVÊS;DA;GOSTA
- DÍRETOR

Assinado eletronícamente. A Certificação Digital pertence a: SILVANA REIS DE MENDONÇA RIBEIRO
h[tp://pje.trt18.jus.br/pnmeirograu/Processo/ConsultaDoCumento/llstVíew.seam?nd=150804153455373000D0007798485

' 'rn rin rinraimp.nto: 1ií
M...— cn-t.*e-.u PIA™ -i



èb - FÀ3£ V-ísã 32̂ 888$'

ANBAli-SItdM?'

<k PROCESSO M âOQ^lgligS55

ESCRIVÃ



CW^ l̂̂ JEOTApp l̂Ç^GlpJÀS- -, * • • • ' : -.V." ..

ÍKíttító .̂0^^ '

:-!?; ANDAA-SL964?'

AUTOS N*
PRÓCESS&N*.

ESCRIVÃ


